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ANO XVII — N. 54

SEÇÃO II*
CAPITAL FEDERAL SEGUNDA-FEIRA, 8 DE MARÇO DE :954

ATOS DO PREFEITO
I Carlos Pereira da Silva. processa..

1.031.577-53 — Cr$ 1.736,10,
Pedra Ferreira Perena, Processo

1.032.011-33 — Cr$ 1.950.00.
Francisco José das Chagas, Proces-

so 1.037.313-53 — Cr$ 1.436,00.
Pedro Grigorio da Silva, processo

1.038.304-53 — Cr$ 2.137.00.
Apolinario Liaram. de Oliveira, —

Processo 1.043.585-53	 42.2e7,80
Júlio de Oliveira Lima, Processo..

1,044.13R-53 — Cr$ 1.459.4o
Francisco Norberto da Silva	 -.

Processo 1.044.270-53 — Cr$ 6.J34.10.
Izanira Figueiredo V. da Graça ....

Processo 1.050.636-53 — Cr$ 	
24.333,170.

Te-	 valter José da Silva, Processo
1.050.895-53 — Cr$ 900,00.

Manoel Rocha, Processo 1.051.80-
195.1 _ Cr$ 5.200,00.

Cremildo de Souza, Processo ....
1.052.121-53 —,Cr$ 600,00.

Euclides Dourado do Nascimento —
Processo 1.053.437-33 — Cr$ 300,00.

ubens Rocha, Processo IA:J.1.118/-
1953 — Cr$ 1.800.00.

João Ferreira Chote — Processo ..
1.054.290-53 — Cr$ 750,00.

Geraldo dos Santos — Processo
1.054.300-53 — Cr$ 1.350,00.

Wellington Rodrigues dos Santos, -a,
Processo 1.054.392-53 — Cr$ 600,00,

DECRETO DE 6 DE MARÇO DE 1954

! P. 367.
ea Prefeito do Distrito Federal, re-

Solve nomear, interinamente, nos ter-
mos do item IV do artigo 15 do De-
ereto-lei n.° 3.770-41, para exercer o
e krp,o de Oficial Administrativo, clas-
se J, do Q. P Maria de Lourdes Ban-
deira Ferreira da Silva.

, DESPACHOS DO PREFEITO

Exoediente de 6 de março de 1954
Na SGF.:
Processos:

Of. 34-53 do CAC.
— Of. 1.961-53, da

— Of. 2.029-53 de

— Of. 2.046-53 da

— Colégio Márld

— Of. 217-54 da

— Of. 288-54 da

— Of. 310-54 da

— Of. 311-54 da

Cia. Cantareira

Transporte Pa-

N. •.aao,651-54 — Ponciana Verga-
ra Monteiro. — Indeferido por se tra-
tar de zona residencial. .

Na PRG.:	 •
N. G. P. 630-54 — Of. 20-do 4-MS.

_ Proceda-se r.a forma do parecer da
Procuradoria Geral.

Retificações

No Diário ()Miai — Seção II, ue 5
de março de 1954.

ATOS DO PREFEITO
DECRETOS DE 27 DE FEVEREIRO

DE 1954
Erros do D.I.N.

E-88:
Onde se lê:

• n.° 3.770-51.
Leia-se:

...n.3 3.770-4:
Portarias de 27 de fevereiro de 1954

N.° 99:
Onde se lê:

• sem efeito
Leia-se:

... sem direito
N.° 100:
Onde se le:

... higiene nos
Leia-se:

•., higiene mental
Portarias de 3 de marco de tao4

N.° 103:
Onde se

▪ NO2 tieira Canna
Leia-se:

Nogueira Gr ans
Erro do Original

Decretos de 27 de fevereiro de 1934
P. 327.
Onde 8e M:

...mat. 34.031, atendente.

Dia 6 de março de 1954
N.° 220-54 — Fica retificado para

João Pecora Filho, o nome constante
do presente Decreto.

Relacionem-se vista das infor-
mações prestadas, a presente despesa
para oportuna abertura de crédito es-
pecial:

Manoel Galdino da Silva, Processo
1.024.724-51 — Cr$ 2.132,00.

Anota das Santos Bertolo, Processo
1.021.411-52, — Cr$ 6.020,80.

Fiorentino Farias, Processo 	
1 "'" 0?1-51, C'r$ 439,20.

Leia-se:
... mat. 34.031, atendente, ref. 12.

Leia-se:
▪ mat. 34.031, atendente, ref. 12.

P. 328,
Onde se lê:

▪ mat. 45.508, costureiro.
Leia -se:

• mat. 45 403, costureiro, ref. 21.
P-329.

... mat. 43.031, dactilografa
Leia-se:

• mat. 43.031, dactilografa
revenda 41.

p-334 :
Onde se lê:

• mat. 39.774
Leia-se:

• mat. 33.774
P-347.
Onde se lê:

▪ referencia 22.
Leia-se:

... referencia 22, 46.99k
P-352:
Onde se 10:

• .„ ref. VII.
Leia-se:

.., ref. VIL mat. 49-515.
A-1'74,
Onde se 10:

... José Maneta
Leia-se:

Jose Mangia

de março de 1954.
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DESPACHOS DO PREFEITO
Expediente de 4 de março de 1954

Erros do D.I.N.
N.° 1.002.585-54

Onde se 16
... e astro Sampaio

Leia-se:
... e Castro Sampaio

Arquelau Pinto da Rocha, Processo
1.004.798-53 — Cr$ 1.424,40.

Constantino Neto Panellas, Processo
1.011.233-53 — Cr$ 103.967,70.

José Aleixo, Processo 1.023.360-53
— Cr$ L052,80.

Claudionor Francisco Peixoto, Pro-
cesso 1.023.420-53 — Cr$ 1.447,60.

José Reynaido, Processo 1.024.405-
1953 — Cr$ 1.343,20.

José Carlos, Processo 1.025.298-53
— Cr$ 1.593.60.

Mardoqueu José Gomes, Processo
1.025.351-53 — Cr$ 971,60.

Margaairio. Francisca ,daS, 4ahagaa
Processa 1023.029-53 — C4 1.436,03.

José Ribamar Lima Bezetra	 Fru.
cseso 1.054.666-53 — Cr$ 600,00.

Francisco Martins — Processo
1,055.397-53 — Cr$ 1.500,00,

Carmen Gonçalves Pires — Processo
1.056.052-53 — Cr$ 300.00.

Roque Barbosa de Assis — Processo
1.057.435-33 — Cr$ 436,70,

Otacilio Domingos da Costa — Pro-
cesso 1.057.741-53 — Cr$ 6.200,00.

João Custódio de Oliveira — Pro-
cesso 1.000.399-54 — Cr$ 150,00.	 .

Guilherme Costa — Processo ...
1.000.532-54 — Cr$ 900.00.

Luiz Tenório Cavalcante, — Pro-
cesso 1.902.180-54 — Cr$ 150,00.

Corinto Louzada Werneck 	 Pro-
cesso 1.003.009-54 — Cr$ 12.735,00.

Nelson Teixeira de Abreu — Pro-
cesso 1.003.709-54 — Cr$ 900,00.

Ivo Japponi — Processo 1.003.888-54
— Cr$ 300,00.

Levi Nunes de Oliveira — Processo
1.004.160-54 — Cr$ 150,00.

Clarimundo Pimentel dos Passos
Processo 1.004,956-54 — Cr$ 1.800.00.

Apuai) Lopes Rodrigues — Processo
1.004.997-54 — Cr$ 241.864-50 •

Virgilio Merques — Processo
1.005.921-54 — Cr$ 2.639,00.

Maria da Cosceição Salgado Blan-
co, — Processo 1.006.204-54 — Cri
4.007.40.

Cicero de Souza Coutinho	 Pro•
cesso 1.006.229-54 — Cr$ 39.366.20.

Andrea Borges Costa, — Processa
1.006.532-54 — Cr$ 125.930,23.

Sylvia Pereira Nunes — Processa .,
1.006 559-54 — Cr$ 21.332,70.

Abel Mendonça Muros — Processe
1.006.634-54 — Cr$ 1.000,00

João da Costa' Brito — Proceasa
1,006.753-51 —,Cr$ 3.258.00.

N. 460.078-53 —
N. 3.009-018-53

SOE.
N. 3.0e9.246-53

SGE.
N. 3.009 253-53

eGE.
• N. 3.307.396-53

Barreto.
N. 4.013.073-54

ÉSE.
N. 4.013.164-54

PSE.
N. 4.013.206-54

SOF.
ai. 4.013.207-54

SGF.
N. 4.800.012-54 — Of. 4-54 do DS1".
N. 5.615.089-53 — Of. 62-53 da 33-

CF.
N. 6.0 ifi 433-53 — Soc. Importadora

Gra SSi Ltda.
N. 7.000.000-54 — Of. 2-54 da

SGV.
N. 7.201.485-52 — Cia. Cantareira e

viação Fluminense.
N. 7.201.486-52 —

e Viação Fluminense
N. 7.302 277-53 —

ranapuan S. A.
N. 7.726.636-53
N. 7.730.158-33 —

de Engenharia Ltda
— Autoria°.

• N. 6.900.590-54 —
Werneck.

N. 6.000.334-54 —'
Higiene.

N. 7.303.499-53 —
DCF. — De acôrdo.

N. 4.011.701-53 —
n uca Lopes.

N. 4.147.985-53 —
• N. 7.400.235-52

N. 7.509.161-52 —
Dhamento.

N. 7 516.410-50 —
Olhamento.

N. 7.223.085-50 —
Olhamento. — Sim.

N. 7.202.208-54 —
DAE.

Disnenso e !autorizo.
' N. 4.012.467-a — Associação de
rAssisténcia no Adolescente.

N. 4.012.478-53 — Padre Francisco
Dernin ettes Carneiro. — Arquive-se.

N. 7.500.550-52 — Serviço de Ali-
rhaMento. — ActrOv0

•• •	 •

S. A. do Gás.
Emprasa Carioca

Hospital Paullno

Departamento de

Of. 559-53 do

Lulu da Costa

António Piragibe
Baltazar Lopes.
Serviço de Mi-

Serviço de Ali-

Serviço de Ali-

Of. 42-54 do

SECRETARIA GERAL
DE ADMINISTRAÇÃO



JIARIO OFICIAL (Seção 11)
	

Março de 1954 1,157o Sezunda-feira 8

EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAI

eerviço Da PUBLICAÇÕES	 t•IILFE DA sEÇZ0

FERREIRA ALVES	 HELMUT HAMACHER

DIÁRIO OFICIAL
ABÇÂo et

•rcrIll• d• publietdad• do •xpedlent• do Olapartarnant•.,

Naolonwl do Pr.:pç...1.0.de Indu•trhal, do MInl•hirle

do Tnabathe, IndSetrla • Cor••••• n•

DIRETOR GERAL

ALBERTO DE BRITO PEREIRA

AS ttepartiçoes
deverão remeter o expediente
destinado à publicação -nos
rrnais, diariamente, até às
.15 horas, exceto aos sábados,
ciando deverão fazê-lo até as

1,30 horas.
— As reclamações pertinen-

tes á matéria retribuzda, nos
visos óe.erros ou omissões de-
terão .ser formuladas por es-
trita, à Seção de Redação, das
8 as 17,30 horas, e, no máximo,
ate 72 !toras após a saída dos
eirget..s oficiais.

— Os originais deverão ser
Wactilog:rajados e autenticados,
ressalvais, por- quem ae at-
reito, rasuras e emendas.

— A matéria paga e as as-
sinaturas serão recebidas das
ê .30 às 18 horas, e, aos sába-
aos, das 8,30 às 11,30 horas.

— Excetuadas as para o
exterior, que serão sempre
anuais, as assinaturas poder
se-ão tomar, em qualquer épo-
ca. por seis meses ou um .ano.

— As assinaturas vencidas
poderão ser suspensas sem
aviso prévio.

REPARTIÇÕES

Capjtal
Semestre 	  Cr$ 50,00
Ano 	  Cr$ 96,00

Exterior:

Ano 	  Cr$ 136,00

Para facilitar aos assinantes
a verificação do prazo de vali-
dade de suas assinaturas, na
parte superior do enderêço vão
impressos o número do talão

Semestre 	 •	 Cr$ 39,00
Ano 	  Cr$ 76,00

Exterior:
Ano 	  Cr$ 108,00

de registro, o mês e o ano em
que findará.

A fim de evitar solução de
continuidade no recebimento
dos jornais, devem os assinan-

tes providenciar a respectIS
renovação com antecedênciq
mínima, de trinta (30) dias. f

— As Repartições Pública
cingir-se-ão --  assinaturca
anuais renovadas até 28 ,d1
fevereiro de cada ano e dl
iniciadas, em qualquer épocq
pelos órgãos competentes. I

— A fim de possibilitar 41
remessa de valores acompanhai
dos de esclarecimentos quanta
à sua aplicação, solicitarnoa
dêem preferência à remessa
por meio de cheque ou vale
postal, emitidos a favor da
Tesoureiro ao Deparramental
de Imprensa Nacional.

-- Os suplementos às edi-1
ções dos órgãos oficiais só sa
fornecerão aos assinantes que
os solicitarem.

— O custo de cada exemptar
atrasado dos órgãos oficiais
será, na venda avulsa, acresci-
do de Cr$ 0,10, se do mesmo
ano, e de Cr$ 0,50, por sue

decorrido.

CHIFFIII IDO

MURILO

ASSINATURAS
E PARTICULARES	 FUNCIONÁRIOS"

e Interior:	 Capital e Inte7 Jur r

Honorina de Melo Domingues —
Processo 1.0;16.151-31 — Cr$ 1.459,20

Antônio Leitão — Processo 1..096.769
1954 — Cr$ 1.459 20.

Mateus Nunes de Olheira — Pro-
cesso 1 .003 . 938-54 — Cr$ 3.903,10.

José de É-Imeida Rios — Processo
i.094.463-51 — Cr$ 39.507,00.

Retificação
No Diário Oficiai — Seção II, de

% de março de 1954
Secretaria Geral de Administração.
Despachos do Secretário

Erros do D.1.11.
Onde se lê

Processo 5.629-49
Leia-se:

Decreto P-5.629-49

Erros do Originai

Onde se lê
Mat. 798 — P-5.636-49

Departamento de Fiscalização
Expediente de 5 de março de 1954

DESPACHOS DO DIRETOR
N.° 5.581.107 — Ofcio n. t 171 —

da 26. 8 C. Fiscal. — (Cancelem-se a
Intimação 307-004, de 27-12-52, bem
corno a constatação 272-006, o auto de
multa n." 224, em que foi convertido
e ainda não enviado ai . e o
edital dela decorrente, p »i,que na hl-
timação o Espólio 'não e.slá. (ievidamen•
te represenhdo rio inVf.13:ariante) .

N.o 5.701.091 Dríl;o Cariello. —
(Junte c impõsto sindical do cor-te
a.nol .

Delegacias Fiscais

3.a C. F. — Santa Rita
nt. pdiente de 27 de fevereiro de 1954

Processos:
N.° 5.46C.592-A-53 — Comité de

Socorre Alemanha, é. Avenida Vene-
ttuela Vc ° 27 — salas 510 e 512. — Con-

Leia-se:
Mat. 7.798 — P.5.636-49

Departamento do Pessoal

Serviço de Informações.

8 PS

Processo G. P. — N.° 988-53
Emitia de Miranda Filha e outros.
"A fim de juntar o último decreto

de , provimento, deverão comparecer
com a máxima urgência ao Serviço
de Informaeões, (68-PS), — Avenida
Graça Aranha n.° 416 L- 4.° andar,
sala 405, os astigos médicos assisten-
tes, sub-assistentes e adjuntos que ain-
da não o fizeram, para que o referido
processo possa ser ultimado.

Em 3 de março de 1954 _ Homero
Marciano Corréa — Chefe do 8-PS.

cedo licença à firma Comité de Socor-
ro a Alemanha para estabelecer-se à
Avenida Venezuela n." 27 — salas 510
e 512, com o negócio cle,Bendicencia.

N. 8 5.466.761-53 —	 S. Saramago,
á Ávenida Marechal Florianc n.i• 123
— sobrado — sala 101. — Concedo à
firma E. S. Saramago, • estabelecida à
Avenida Marechal Floriano n 123 —
1.° andar — sala 101, com o negócio
de Corretor, !ledice para alterar a sua
atividade para oficina de consertos e
venda de relógio,.

N.° 5.466.770-53 — M. Jf Francis-
co Maia, à Rua Camerino n ° 78 —
Fundos e 2.° loja. — Concedo á fir-
ma M. J. Francisco Maia, estabelecida
à Rua Camerino n.° 78 — Fundos e
V, loja, com o negocio de oficina de
sapateiro, licença para alterar a sua
atividade para engraxate e venda de
Material do ramo.

N.° 5.465.199-54 — "Quimicolor"
Companhia de Corantes e Produtos
Químicos, à Avenida Rio Branco nú-
mero 20 — 10. 0 andar — parte da sala

1.601. -- Concedo trqnsferência à fir-
ma "Quimicolor" Companhia de Co-
rantes e Produtos Químicos para a'
Avenida Rio Branco n. o 20 — 17. 0 an-
dar, com o negócio de simples escritó-
rio de corantes e produtos químicos.

N." 5 . 465 . 668-54 — Orlando Morei-
ra Rodrigues, à Praça Mauá n.° 7 —
6.° andar — parte da sala 614. —
Concedo transferência de local á fir-
ma Orlando Moreira Rodrigues da
Praça Mauá n. 0 7 — 6.° andar — par-
te da sala 614 ,para à Rua Visconde
de Inhaúma n. 134 — 10.° andar
parte da sala 1.034, com o negócio de
Despachante Aduaneiro.

11.a C_ F.. — Gávea
DESPACHOS DO DELEGADO

FISCAL
Dia 26 de fevereiro de 1954

N.° 5.506.859-53 — José de Sousa
Teixeira, Estrada do Tambá n.° 543
(antigo 133-B) . — Concedo o adido-
namento de charutaria.

N. o 5.505.643-54 — J. Alves & Fi-
lho Ltda. , Rua Humaitá n o 284, fun-
dos. — Concedo a transferência da
firma João Alves — Transportes para
J. Alves lii Filho Ltda. e o acrciona-
mento, a título precário e sem depósi-
to, oe comércio de transportes feito
por caminhões, compra e venda de
materiais para construções.

N.° 5.5,5.691-54 — E. Pereira &
Pereira, Fonte das Saudades número
241-A. — ConcecTo o adicionamento
de laticínios, conservas

'
 bomboniere,

café moído e conservas.	 •
N. o 5.505.697-54 — Rodrigues & Ro-

la, Rua Jardim Botânico n.° 701. —
Concedo o adicienamento de Bilhares,
Charutaria, Bomboniere e Comestíveis.

N.° 5.505.723-54 — Antônio Pires de
Oliveira, Estrada da Gávea 11 ° 428-
térreo. — Concedo o adicionamento
de Copa e Charutaria.

N.° 5 . 505 . 728-54 — Artur Adolfo
Wangler, Avenida Bartolomeu Mitre
n.° 204, apt. 101 parte. -- Concedo a
licença de consultório médico.

N.° 5.505.720-54 — Importadora. de
Automóveis — Joguei Clube Ltda.,
Rua Rodriguo Otávio n.° 269 loja A.
— Concedo a licença para vendas em
-:onsianneiies. =ima e venp de au-

tomóveis e aée-ssórios • e aparelhos ra
ceptores e congêneres com a restriçãoi
de não produzir encômodos a vizi+
nhança.

N.° 5.505.749-54 -- IMecânica Sát
Jerônimo Ltda., Rua Almirante Guin.
Ihem n. o 454, fundos. — Concedo a
licença de oficina mecânica e mercân-
cia da acessórios necessários aos cong
sertcs, sem loja.

Autos de constatação Frei'. 334.
N. o 67	 Feleciano Costa & Cia.,

Rua Marquês de São Vicente n. • 191.
— Por não ter renovado a licenea de
motores no exercício de 1951. Multa de
CrS 200,00.

N. o 68 — Válter Moreira Sales. Rua
Marquês de São Vicente n.° 476. —
Por, não ter renovado a licença de
motores no exercido de 1951. Multa
de Cr$ 200,00.

N.° 69 — Feliciano Costa & Cia.,
Rua Marquês de São Vicente n.° 191
— Por não ter renovado a licença
de motores no exercício de 1952.
Multa de Cr$ 200,00.

N.° 70. — Feliciano Costa & Cia.,
Rua Marquês de São Vicente n o 191.

Por não ter renovado a licenca
de motores no exercício de 1953.;
Multa de Cr$ 200.00.

N.° 71. — Válter Moreira Sales,
Rua Marquês de São Vicente n.° 476.•
— Por não ter renovado a licença
de motores no exercício de 1952. Mul-
ta de Cr$ 200,00.

72 — Walter Moreira Sales, rua
Marquês São Vicente, 476. — Por
não ter renovado a licença cia insta-
lação mecânica no exercício de 1953.
— Multa de Cr$ 200,00.

73, 74, 75, 76 e 77 — Antônio Me-
rola, rua Pacheco Leão, 226.- Pot
não ter renovado a licença da insta-
lação mecânica nos exercícios de
1949-50-51-52 e 53 — Multa de Cri
20040 cada auto.

Auto de flagrante — Pref 345.
23 — David da Cruz Bar, Avenida

Bartolomeu Mitra. 990-- Por estar
sem alvará de licença para localiza-
cão, funcionando - com o negócio de
Café e Bar — Multa de Cr$ 300,00.

Autos de multa:
» 39 — Antonio Augusto de Cerva- •
lho Monteiro, encontrado fora dd
pais ,tendo infringido o disposto nos
arts. 2." e 4.° do Decreto 385, de 4

SECRETARIA GERAL DO
INTERIOR E SEGURANÇA
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de fevereiro de 1903, conforme auto
de flagrante - Pref. 506 na 72, con-
tra o mesmo lavrado em 7 de janei-
ro de 1954, e que fica fazendo parte
Integrante do presente auto de multa,
assinado por mim, Delegado Fiscal,
que, de acôrdo com o que preceitua
o art. 4.° 3 2.* do Decreto 385 de
4 de fevereiro de 1903, imponho a
multa contra o referido infrator de
Cr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros), sem
prejuízo de quaisquer, outras penas
em que tenha incorrido ou venha a
incorrer e de quaisquer diligências ou
obrigações que lhe tenham sido exi-
gidas ou venham a ser, assim como
da obrigação em que fica da pagar a
referida multa. De:agacia Fiscal da
Gávea (11.a Circunscrição). Em 16 de
fevereiro de 1954.

42 - Alessandro Bifarelli, encon-
trado a rua Conde de haja, 227, ten-
do infringido o disposto no art. 15
do Decreto 4.618, de 2 de janeiro de
1934, combinado com o 3 1. 0 do ar-
tigo 43 da Lei 563, de 11 de dezem-
bro de 1930, conforme auto de fla-
grante Pref. 506 de N.° -77, contra o
mesmo lavrado em 9 de janeiro de
1954, e que fica fazendo oarte inte-
grante do presente auto oe multa,
assinado . por mim, Delegado Fiscal,
que, de acôrdo com o que preceitua
o art. 43 do Decreto 4.618 de 2 de
janeiro de 1934, imponho a multa
contra o referido infratar de Cr$
50,00 (cinquenta cruzeiros), sem pre-
juízo de quaisquer outras penas em
que tenha incorrido ou venha a In-
correr e de quaisquer diligênciae ou

• obrigações que lhe tenham sido exi-
gidas ou venham a ser, assim como
o da obrigação em que fica de pagar
a referida multa. Delegacia Pascal de
Gávea (11." Circunscrição). Em 16
de fevereiro de 1954.

13.3 C- F, Santana

Dia 23 de fevereiro de 1954
Processos:

N. 5.515.843-53, 16-10-53, Associa-
ção Brasileira de Assistência Social
Ltda., re Rua Moncorvo Filho, 38-B,
1.* - Transferência de tocai Com-
pareça o interessado para esclareci-
mentos, sob pena de arquivamento.

N. 5 515.035-54, Antonio da Costa
..._ café, Rua sloneorvo nino 41 -'
Transferência de firma. Junta alvará

•de localização e Impostos,
N. 5.515.334-54, Viúva José Gil Es-

tavas, Praça da República 195, loja
- rransferência de firma. Junte 1or-
simiano 11. - D. P. M.

16.3 C. F_ — Rio Comprido

Expediente de 25 de fevereiro de 1954
DESPACHOS DO DFaaa:GADO

FISCAL
Processos:

N.° 5.53C .498-54 - Manuel Augusto
• Tuna - Rua Caturarna 250 parte. ria

sala. - Expeça alvará da licença
-para localização a Manuel angusto
Tuna para funcionar com anateis) de
empreiteiro de esquadrias e compras
e vendas de materiais d econstruca.o -
(simples omita de referência) na t ua
Caturama 25G. parte da sala da frente

N. o 5.530.501-54 - Geraldo E. Ui-
xeira - Rua Major Freitas 17, bis. -
Concedo à firma Geraldo E. relvara
localizada com negócio de café e bote-
quim na rua Major Freitas .7, loja
inscrição 74.958, a alteração reauerida
para bar, charutaria, bonooniera e
café.

/tuteie de flagrante:
N.° 85-470 - Editora O. Constrator

S A. - Rua S. Carlos 19 e t9-A -
Autuado visto não ter registrads den-
tro do prazo legal no exercido de 1914
seu alvará de localização n.° 89 893
(reiacidência).
(reincidência) - Muita	 2.900.00

• N 86-470 - Jose Américo .le Ma-
cedo - Ruc Ambira Cavalcanti . 7 -
autuado visto não ter registrado no
prata: legal seu Avara de locallaanão
n.) lO 031 no exereicio de .934. Multa
de Cr$ 1.000,00,

N.° 87-473 - Oscar Batista Alves -
Rua Ambiré Cavalcanti 531 - Autua-
do visto não ter registrado dentro cio
prazo legal seu alvará de localização
n.° 22.517 no exercício de 1954. Multa
de Cr$ 1.000,00.

N.° 88-470 - Gráfica Iork Ltda. -
Rua Frei Caneca 350 e 350-A - Au-
tuada visto não ter registrado dentro
do prazo lega 'seu alvará de locali-
zação n.° 2.579 no exercício d3 1954.
Multa de Cr$ 1.000,00.

° 89-470 - Manuel Tavares de
Pinho' - Rua lida Lacerda 502 -
Autuado visto ter desrespeitado o edi-
tal de embargo n.° 12 de 27-1-54.
Multa de Cr$ 1.500,00.

DESPACHOS DO DELEGADO
FISCAL

Expediente de 26 de fevereiro de 1954

N. o 5.533.499-54 - J, Ferreira -
Açougue - Rua Campos da paz 117-A
- Concedo a J. Ferreira -Açougue,
a transferência de licença aoncedida a
seus antecessores Abrantes & Ferreira
localizada com negócio de açougue na
rua Campos_da Paz 117-A, •Inscrição
31.452.

N.° 5.530.509-54 - Gladstone Mar-
ques de Oliveira Lima - Rua Estado
de Sá 149, - Concedo à firma Glads-
tone Marques de -Oliveira alma, traiis-
ferência de licença concedida a seus
antecessores Jorge Hajjat, localizada
à rua Estácio de Sé. 149. com nagacio
de armarinho, insc. 18.139. Defiro,
outrossim, adição à atividade dos ra-
mos de roupas feitas, guarda-chuvas
e -tecidos.

N. e 5.530.272-54 - Gráfica Uruguai
Ltda. - Rua Aristides Lobo 245. -
Compareça para esclarecimentos.

Autos de flagrante:
N.° 90.470 - Silvia Vieira - Rua

São Carlos 47-A, loja. - Autuada
visto não ter registrado dentro do
prazo legal nesta C.F. no exercício
de 1954, o seu alvará de localtzação
n.° 17.977, código 100, aeferente ao
iete negócio de tinturaria. Multa de
Cr$ 1.000,00.

N. o 91.4711 - Cândido M. dos San-
tos - Rua São Carlos 71 - Autuado
vista) não ter registrado dentro do
prazo legal nesta C.P. no :xereicio
de 1954, o seu alvará de localização
ri.') 63 338, código 140, referente ao seu
negócio de líquidos e comestíveis (re-
incidência), Multa de Cr$ 2.0au,00.

18.3 C. F. — São Cristóvão

Para conhecimento dos interessaans
especialmente dos abaixa Indicado/
foram lavrados os seguintes de acen-
do com o Decreto 333 de 4 de feve-
reiro de 1903.

Na 49 de 19 de fevereire de 1954 -
José Rodrigues Marques - Praia do
Caju ri e 97 - Embarga ai obras de
modificacão do prédio, sob pena da
nova multa de Cr$ 1.500.00 sob pena
de interdição com o auxilia da Fairca
Pública

Na 50 de 20 de fevereiro de 1954 -
Construtora Dourado S. A. - Are*
nicas Pedro II n."191 - Ordena a
sua leab l izacão Sob nana ci f nova ettui
ta de Cr$ 500,00 No prazo de 10 ataa
Falta de renovação do exercido ds
1953.

N.* 51 de 22 de fevere i ro de• 1954
Soalb Sociedade romerciai e Instam-
doma fada. - Rua Bela V' 334-tola
- Ordena o fechamento do referia
negócio até a Rua reatdarização
oena de interdição com o auxilio da
"Aias Pública.

N 52 de 24 de fevereiro de 1954 -
Limiar-e Vieira - Rua Jarina Seidl
na 215-Inia - Ordena que se efe
'ando o naaamento do debito. em
inaatan gni) pena de ser interlitado
o ag ta saleeimentn com o auxilio da
n'Area Pública irrleneticientemente

notiflege§n. NA oras(' de 8 fliaR.

Pra 90 dr fevereiro da 1954. - Car-
ata .4mo'4•• Delegada Pascal - ma
tricula 51.830.

25.* C. F — Penha
Dia 3 de março de 1954

Autos de flagrante:
N.° 499-62 - Mendes Porfirio la

Sousa - Rua Barreiros ria 419-B -
Visto ter sem licença de localização,
Iniciado o negócio de depósito de ba-
nanas, na loja do prédio acima cita
do. Multa de Cr$ 300,00.

N.° 499-63 - Eduardo Manuel Ta-
veira - Montevidéo 877.-A - Vis-
to não ter registrado na época legal
o seu Alvará de localização do exer-
cício de 1954 do seu estabelecimento
comercial inscrição n.° 28.709 de 27
de abril de 1918. Multa de Cr$ ...
1.000,00.

N.° 499-64 - Andréas Munt - Rua
Nabor do Rêgo na 637-fundos-parta
- Visto não ter na epoca legai. re-
gistrado o alvará de licença oara lo-
calização, Inscrição 112 796 do 4a ii ne-
gócio de pequeno fabrico de arttaa -
tos de metal do corrente exercido
Multa de Cr$ 1.000,00.

Autos de constatação:	 •
Na 329-56 - Alvaro Peres da Silva

- Rua Barreiros 419-sob-B -
Visto ter construido sem licença uma
estufa destinado a bananas na loja de
prédio acima mencionado. Multa de
Cr$ 300,00

N.° 95 - Alvaro Peres da Silva -
Rua Barreiros n 419-B - Ordena a
legalização de uma estufa, cons'Tuid:,
na loja do prédio de sua propiredade
no local acima, sem a devida licença
ceu sua demolição, caso seja ilegaliza-
vel, sob pena de multa de Cr$ ..
500,00.

N.° 96 - Mendes Porfirio •8,; Souaa
- Rua Barreiros 419-B-loja - Fi-
ca o referido negócio interditado ata
a sua legalização, sob pena da mes-
ma ser mantida com o auxílio da fôr-
ça pública, caso não seja respeitada
o presente edital, por está funcionan-
'o sem alvará de licença para locail-
aação.

26.3 C. F. — Irajá
Dia 26 de fevereiro de 1954

N. 407-001 - Idalina Pereira Isen-
cée - Rua 4 de Novembro, junto e
antes do n.° 43. - Fica pelo presente
intimado a reconstruir paseio fronteiro
do prédio de sua propriedade.

N. 407-002 - Antônio de Almeida
- Rua Viçosa n.a 116, fundos.

N. 407-003 - Mosek Serb - Rua
Fausto Amaral na 29.

N. 407-004 - Antônio Augusto Pi-
res - Rua tiranos n.° 783.

N. 407-005
N. 407-006 - Antônio de Carvalho

Camarim - Rua Tangapeme ri.° 83.
N. 407-007 - Ademar Cercam de

Azevedo - Estrada Velha da Pavuna
número 961.

N. 407-008 - Caixa de Aposentado-
ria e Pensões do Serviço Público -
Rua Dr, Noguchl n° 590, apart. 1.

N. 407-009 - Fidélis Antônio Ma-
riano - Rua Canitar n.° 323.

N. 407-010 s- João da Silva Santos
- Rua Macedo Costa n.° 72.

- Ficam intimados a assistirem via-
tona, que será realizado no dia 20 de
março no imóvel de suas propriedades

N. 407-011 - João Jasé Batista -
N. 407-012 - Saul W-iejkin - Rua

Rua Teixeira Franco na 38:
Paranapanema junto e antes do nú-
mero • 621.

N. 407-013 - Espólio de José An-
'tela rep. por seu invent. , Sra, Maria

N.° 404-100 - Maria a mire Ferreira
losefa de Castro Ema Paranapa
lema n.° 94.

- Ficam mi.imados para no prazo
de (90) dias mediante prévia iicença
do 11.° D. O. reconstruirem Pasair
'r nteiro, nos prédio acima citados.
- Rua Tanga-á n o 104.

N.a 401-74 - Antero G. P.ernandes
- Rua Ca pitao Bra gança. 21.

N.° 404-75 - Antero G Ferrandes
- Rua Capitão Bragança. ri.

N.° 404-76 - Albino Gançaives -
Rua Capitão Bragança, 53.

N.° 404-77 - Albino Gonçalves as,
Rua Caaitao Bragança,63.

N.° 404-78 - rancisco Ralialundat
- Rua, Capitão Bragança, 83.

N.° 404-79 - Alice R. da CunIsa
Rua Capitão Bragança, 93.

N.° 404-80 - amimei bezerra de
Araujo - Rua Capitão Bragança, Ma.

Na 404-81 - Albino Ferreira Linia
- . Rua Capitão Bragança ,123.

N.° 404-82 - Fiorentino de Jlireira
- Rua Capitão Bragança, 153.

N.° 404-83 - Emener aildo Pereira
- Rua Capitão Bragança, iva.

N.° 404-114 - Josias rerreira Lima
- Rua Capitão Bragança, 23.

N.° 404-8o - Saivadoi eaduesciano
- Rua Capitão Bragaaça, 24a.

.N.° 404-56 - Mario Jose magathaea
- Rua Capitão Bragança, aba.

N.° 404-87 - aalcent masos ealmiere
- Rua Capitão Bragança, 292.

N.° 404-88 - Mamo Jesus Crespa
- Rua Capitão Bragança, 383.

S.' 404-89 - Vitor Ciuco - atua Ca-
pitão Braagnça, 302.

N.0 404-90 - António Marques -
Rua Capitão Bragança, 305.

N.° 404-91 - Carmen r'eres - nua
Capitão . Bragança, 313,

Na 404-92 - Jose Dores - Rua °a-
pitá° Bragança, 323.

N. °4U-1-9s - Duilueição Martins Gue-
des - Rua Capitão Bragança, 321.

N.° 404-94 - João de Sousa - atua
Mano rarreira, 191,

N." 404-96 - Manuel Peneira Mame-
Imo - Rua Tangara, CO.

Na 404-97 - Manuel reireira Mai ce-
ceamo - Rua Tangará n.-	 fundos.

.N.0 401-98 - Carmine &ages - Rua
'alugara, a3.

N 404-99 - Manuel Parreira Marre- .
lino - Rua Tangara, 58.

- Ficam intimados, para no orazo
de 30 dias, mediante Licença do anse.
trito de Obras, procederem a agitado
do ramal de aguas servidas dos lacaios
acima citados a galeria . lo ogrüclour3.

O Delegado Piscai da 26. 0 C. . (az
saber que não tendo sido apresentado
a nenhum Distrito de Arrecadas.ao
guia de registro de alvarás 8.167.186
Para a rua Manuel Pontenete n 1

fica invalidada e extraviada nara toa
dos os efeitos a referida guia.

Em 3 de março de 1954, - Jodo
Gonçalves de Lima Filho, Oficial de
Fiscalização, mat. a6.721.

29.3 C. F. — Anchreta

• Exigências e despachos:
Dia 26 de fevereiro de 1954

Tavares de Sousa & Cia. Ltda., rua
da Usina 235 - Processo n. 5.6(15 tal
de 1954 - easticedo alvará de loca-
liza ra, para o corrente exercido.

Elvino de Sá Leal, à Estrada da
Agua Eranca, 1.757 - Processo aias
mero 5.605.356-54 - Preencha [-bre,
inalai-1os de Transferência ria local.

Eurenin P annan de M aneaea, à rua
normal.] Tamari/1ln em fren t e a aes.
&rirão de Padre Miguei - Proc. nu-
mero 5 F05.145-54 - Compareça para
'reelmêntoc

V •ç lter r]Arfaa Rocha à Av. Gene'-
"ai Ogun14n Cordeiro da Faria. 12-8,
° a ontart de lota - Proc. 5 e10a 478
•Ia 103 - Concedo alvará de locali-
',scan

A,''i rl. ron0qtleõeC•
N. 312-7n d•	 enntra anã()

antena a asIlvArt rxr 9orlivn
.N roa ClAnev lot . 19, 'Int ter rnns.

uln' Trol, R n IN rern

"^”"I	 crt Ron
AT R4,, ,r7	 nn.9_e4	 01.

^ r f l .sn.. R ,	 MI	 a n••• ••n Co-
- nT 	 onn na.« rot ., fer

• •• rl	 ..-11-rdein ele Irl a g , 5113
' 1 ^.^^1 •4n 1,1-4 ,1 , nnISn *In nMt oo

" "".AelO tf. Pada ala. Malta de eer$
• ao co

.4 I/ _7,	 e: 4 .nr4 .1	 Ilig

rt	 MTV,rte.. vline RAn. A rue
-'..nron1	 .rinan en, nnT	 ter
renovado para o eexrcicio da 1953,
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mia licença de instalação mectuilea,
existente' em seu negócio de Bar e
Restaurante. Multa de Cr$ 100,00.
• N. 342*-79 de 24-2-54, contra Oscar
Copie de Araújo, à rua Júlio César,
lote 30-A, por -estar construindo um
prédio tipo popular, sem licença.
IVIulta de Cr$ 150,00.

N. 342e80 de 25-2-54, contra o Ins-
tituto de Aposentadoria e Pensões dos
Industriários, representado pelo seu
presidente Dr. Afonso César, à rua
Marechal Marciario, 5e9 — Fundos,
por estar executando obras de cons-
trução de galpão, sem licença. Mul-
ta de Cr$ 300,00.

N. 342-81 de 26-2-54, contra Aveli-
no Gonzalez Lopez, à rua Figueiredo

-Camargo, 151, por ter executado obras
de reforma e modificação, sem licen-
ça. Multa de Cr$ 300.00.

N. 538-060 de 24-2-54, contra Silvio
'Alves Ferreira, à rua Xavier Curado,
814. fundoS, por não ter cumprido o
Edital n. 17 de 13-1-54. que ordena-
va o embargo das obras de constru-
ção de uma dependência. iniciada
sem. licença. Multa de Cr$ 900,00.

N. 538-061 de 24-2-54, contra Rnia-
e nio Augusto Patrício, à rua João La-

cerda, 26. não cumpriu o Edital nú-
mero 23 . de 14-1-54, que ordenava o
.embargo das obras de construção de
'um médio, Iniciadas sem licença, —
Multa de Cr$ 900.00.

N 538-003 de 25-2-54. Antônio Ga-
nia da Silva, à rua Sajaiba 136, por
não ter cumprido o Edital n. 290 de
23-4-58, que ordenava a legalizar ou
a demolir as obras executadas sem
licença. Multa de Cra 500.00.

N. 538-65 de 25-2-54, contra o Cen-
tro Recreativo dos Industriárlos
Pealengo. representado pelo seu pre-
eidente, Sebastião Luciano de Sousa.
à 'rua Marechal Marciano, 509. por
estar euncionardo S°m elvn ee e e lo-
enl i ee -Se, com o negócio de Bar e
Secle A nde Recreativa. Multa de Cr$
300,00.

Din3 de março de 10'54
N 5.5e5.169-54 — José dos San-

tne It. •011-Ins Ltda. — Estrela Nazi-'
re ta *-4", — concedo a licença de
trne edede rin de firma requerida por
jno d ee Sentes & 'Rilho Ltda, havi-
da do T ruins & O livei ra com nee6-
cie ee rdelerin e "-, is n ei .) local-
inda na estrada eZ —neetb n.

Departam P tito de 'Educação
Primária

Expediente de - 4 de março de 1954

BOLETIM N.° 39

Aprovado pelo Exmo. sr. Secre-
tária Geral, em 4 denovembro de
1954. (Of. n. 89-DEP, de 4 de mar-
ço de 1954) .

O Diretor de Departamento de Ecoe
Lede Primária, • devidamente auto-
rizado pelo Exalo. Sr. • Secretário
• conforme • Instruções a e 19 -e
Resoleeeo n. o 52, sirene de 5 de ou-
tubro de 1953, resolve.

Ne • 626-DEP:
Deeignnie para a escola 34 Argenta-

• (3. Zona) núcleo 6.349, o pro-
• eesee de curso primária, pearãe J,
enatrecula 65..183 .- Dyree Alentar-
fano, amparada pelo art.- 51, da- n•-!-
snInc5n n. o 30. de 29-8-047, °previs
rinreente, terminando em 17-7-54
dar d 41-nparo N . quande le v erá nrice-
eer le 'e 'e ao DEP, para r eceeer ou-
tra rasienneiia.	 .

61'e-DF.P:
•erle	 eleitáner. nora • e. esea 2-11

• "r^ i. n r0."kel eo 7.e62, n 1 .releelhed ei •
peeeeneretricide Ly:çn.

Meseil li'' e-Refeito • . nor . • .térnpn ..?, dee
liernea-nreralee • .. • •

ex-vi : do Dec.- n. - 11. 007 - 5/. Obedeci-
das as prescrições legais,

N...1.595.152-54 — Francisco Ma-
chado — Fotografo — Rua Pereira
da Rocha n. 155, saia de -frente —
Concedo a licença de localizeção re-
querida por Francisco Machado (fo-
tografo), localizado na Rua Pereira
da Rocha n. 155, sala de frente, com
negócio de Fotografo, ex-ii do De-
creto n. 11.007-51e obedecidas as
prescrições legais.
• N. 5.595.170-54 — Manoel da Sil-
va Pereira — Rua Carolina Macha-
do n. 1.918 — Concedo a licença
de localização requerida por Manoel
da Silva Pereira, localizada na Rua
Carolina Machado n. 1.918, com ne-
gócio - de Posto de abastecimento de
Gasolina e lubrificação de automó-.
veie, ex-vi do Decreto n. 11.007-51,
obedecidas as prescrições legais.

N. 5.595.15e-54 — Gomes, Santos
& Santos — Rua Comendador Guerra
ti: 12, sobrado Concedo a licença
de localização requerida por Gomes,
Santos e Santos, localizada na Rua
Comendador Guelra n.° 12, sobra-
do com a atividacre de salão de divi-
sões ex-vi • do Decreto n. 11.007-51.
obedecidas RS prescrições.

N. 5.595.015-54 — N, Pereira do
Nascimento e- Avenida das Bandei-
ras ri, 34, lója — Concedo a licen-
ça' de localização requerida por N.
Pereira do Nascimento* com negócio
de Mercearia com adicionais de fru-
tas e legumes, localização na Aveni-
da das Bandeiras n. 34, Mija ex-vi
do Decreto ri, 11.007-51, obedecidas
as prescrições legais.

32.* C.. F. — Campo Grande
DESPACHO DO DIRETOR
Dia 27 de fevereiro de 1954 -

-Deferido:
. N. 5.610.192-54 — Paulino Fran-
cisco Chagas — Caminho de Guandú,
sem número — Concedo o Alvará de
Localização para o negócio de pe-
dreira à frio; com o prazo ate 31 de
dezembro de 1954, de neônio caiu o
Decreto n. 11.007-51, documentos jun-
tos e informações constantes do pre-
sente processo.

N.° 628-DEP:
Designar, para a escola 1-7 Fran-

cisco Cabrita {3. 4 Zona) núcleo 5.332,
o professor do curso primário, pa-
drão J, matricula 26.038 — Oemari-
na Gonçalves dos Santos, por término
de licença-prémio.

N.° 629-DEP:
Designar, para a escola 4-25 Pro-

fessor Gonçalves, núcleo O 375, o tra-
balhador, referência D, ma tricula n•
34.325 — Elididos Manoel Barbosa,
por término de licença-prêmio.

N 630-DEP:
Designar, para a escola '7-27 .Nestor

Vitor, núcleo 0.335, 'o tereente, classe
ea matricula 32.271 — Pereerina Ma-
galhães, por término de licença, art.
153

N. o 631-DEP: •
. Remover, da escola 8-1 Tiradentes

1 3 . a Zonátl. núcleo 2.340, para a es-
cola 1-4 Marechal Trompowsky i3.a
Zona), núcleo 3.333, c professor de
curso primário, padrão J, mntricula
e2.100 — Marina Santos da Fonseca
eadloso.. previsóriamente. amparade
eele art. 51. da Resoluceo n a 30, de
29-8-947, até 15-6-54 . (fim de ampa-
ro), enapda deverá apresentar-se ao• E.P., para, receber nova designa-
ção. .	 .

	

N °-	 .	 .
-	 É*k ceenla...4•47...Berpardo
lea semeei:dia; • ,5 . -Zen Z ny.„

7.359, para a escola 24 (Canadá,
(3. • Zona) núcleo 5.345, o professor
de Curso primário, padrão J, matri-
cula 65.315 — Elza Fernandes Herve,
provisóriamente amparada pelo art.
51, da Resolução n.° 30, de 29 de agôs-
to de 1947 até 12 de setembro de 1954,
(im de amparo), quando deverá apre-
sentar-se ao DEP, para receber nova
designação.

N.° 633-DEP:
Remover, da escola 1-13 Anita Ga-

ribaldi <1. 11 Zona-ZR) núcleo 7.332,
para o Setor de Controle e Orienta-
ção do Ensino Particular, núcleo n.
1.334, o professor de curse primário
padrão J. matricula 52 981 — Sônia
Chamberlain Gonçalves,

N. 0 634-DEP:
Remover, da Sede do 1. 0 DE, nú-

cleo 2.343, para a escola 1-1 Vicen-
te Lieinio Cardoso, núcleo 3.344, o
trabalhador, referência D, matrícula
38 337 — Anibal Barros de Freitas,
de acõrdo com o Of. n.° 6, de 19
de fevereiro de 1954.

N.° 835-DEP:
Designar, para a Sede do 3.° DE,

núcleo 3.342, o técnico de educação,
padrão N, matricula 14.918 — Dur-
val Martins Cayão.--.

N.° 636-DEP:
Designar, para a escola 1-25 Sam-

paio Corrêa (1. a Zona-ZR) núcleo
0.381, o profe.sor de curso primário,
padrão J, matricula 65.355 — Merina
Baptista Magalhães, por término de
amparo.

N.° 637-DEP:	 -
Dispensar, da função de responsá-

vel pelo expediente da escola 1-19
Evaristo da Veiga l2. a Zona-DA)
ele° 9.381, o profesor de curso pri-
mário, padrão J, matricula 29.017 —

Ecléa Barbosa Bento, a partir de 3
de junho de 1953.

N.° 638-DEP:
Designar, para a função de res-

ponsável pelo expediente da escola
1-19 F,varisto da Veiga (2.* Zona-DA)
núcleo 9.381. o professor de curso
primam, padrão J. matricula 29.017
— Ecléa Coleta Barbosa Bento, a
partir de 13-1-54.

Ensino Particular
DESPACHOS po DIRETOR
Apostile-se:

Jair Alves Xavier — Alice Santos
Moreira — Celso de Souza Santos
Lisboa — Jesus Mafra Trindade —
Nilda Garcia Pereira Leite — „Ma
de Souza Lima Nazareth — J c:5A Vele
loso da Silveira — Manoel Alies Ri-
beiro — Maria Angela S. Peregrino
e Manoel Pinto Cardoso.

Conceda-se a 2. e via:
Etelvina Forrester Madruge

Registre-se:
Maria Nazareth de Figueiredo —

Michol Khede Lucy Prudente dos
Santos Belleza — Sophie Bruteehoff
— Maria Odette Marques Durão —
Alfredo Pequeno de Arraes Alencar
— Daisy Bastos de Abreu - Clotilde
Dentas Mamede — flka de Miranda
Souza e Clotilde Penda.

Registre-seprovieórigine»te: et'
José HaptiSta; Miranda da Silva hoe

Alcides Lopes Costa — Alipio Córlee
Xavier Bastos — Arma Maria Rosa
Pacheco — Celia Accioly Sanchez —
Josette Hughes — Maria F•smera/e
da Ginelli Leal — Ozéa Botelho Per'
nandes — Virginio Fistarol -e- Sylvia
Fraenkel deAndrad e — Pery Bicae0
de Oliveira — Jacy Iguatimy de Sou-
za Lima — Wilma Apolonio — Inah
Vaz -Cavalcanti	 Lucy Corrêa de
Carvalho — Alvara Lopesd a Silva
- Leizer Lerner	 Paulo de Andrade
— Maria Apparecida de Freitas Cer-
queira Lima — Marina Portes Amaral
— Amalia Annnos Benford — Anna
Maria Ortiz Castro — Antonio Moa
relia Miguel Sobrinho — Alzira Brox
ga, Mafra Magalhães — Romeu NUA*
cizo e Liú de Freitas e Silva.

°	 Registre-se:
Remedo Ferreira da Paixão —

nice de Souza Ramos — Celta Maria
Passeri e Aldmar de Mello Rattese

Instituto de Educação ' ,
Expediente de 4 de março de 1954

Boletim n.° 25	 -
DESPACHOS DO DIRETOR
Deferidos:

Dalva Signorelli — Heloisa Dulce
de Lima Rodrigues Cavalcante — Ju-
lia Sylvia Pereira de Alemar — Leni
Therezinha de Almeida — Maria Abdo
Neri — Maria Celeste Munias Nayloe
— Maria José de Souza Romant —
Maria Marlene de Souza — 1Viarizi1
Neres da Silva Brito — Nylde Sen-
ger — Suely dos Santos Cardaste 111
Vera Maria Machado Villasbnas,

Marina Aida Fogaça — Deferido.:
Compareça antes ao Serviço Médico.

Solange Fernandes de Souza — In.
deferido de aeórdo com as informa..
ções.

Terezinha Maria do Espirito Sane
to — Passe-se a declaração de acta-.
do com a informação.

Vera Maria Carvalho Mota — Cone
ceda-se a transferência devendo
candidata ser submetida à inspeçãO
médica,

Escola Normal Carmela Dutrg
Exame de Admissão à Primeira Sée

rie do Curso Ginasial.	 °	 4
2.‘ chamada para a prova escritX

de Português — Eliminatória. . .
Comunicamos aos interessedos que

será realizada, na Escola Normal Car-
mela Dutra, à Estrada Marechal Ran-
gel, 31 — Medureira, no próximo dia
8. segunda-feira, às 14 horas, á prova
de Português (eliminatória). para as
candidatas que' requereram 2." cha-
mada,

Distlito Federal, 5 de março de 1954:
Aryone Brasil, Diretor,

A Diretoria da Escola No:má-a Cara.
mela Dutra convida os Srs. ?rafes-
cores, Alarias (uniformizadas) e fun-
cionários, afim de aí-estirem a poesé
do novo Diretor Professor Ricardo
Rodrignea Vieira, segunda-deird, dia
8, às 10 horas.-

ATOS . DO SECRETÁRIO. 'GERAL
Dia 5 de março de .1954

Designações
Pela Portaria n.0 68, de 5 de março

, 1954, do Sr. Secretário Geral
Finanças, foi designado para ter
exercício no • Departamento do Te-
soure, o Oficial Administrativo - elas-
se	 interino, matricula ri.° 78.652,
Ereinne- Oddoncie de Cerqueieo • Ma-.
raeciulo.	 •

SECRETARIA GERAL DE
EDUCAÇÃO E CULTURA

SECRETARIA GERAL
DE FINANÇAS

Serviço de Expediente
Boletim n.° 43

Expediente de 6 de março de 1954
DESPACHO

• DO SECRETÁRIO GERAL
Dia 26 .de. fevereiro de 1954

N.° 4.800.601-54 - ,
Oficio r.°- 73-54, do Departamento

do Tesouro -- Ao FSA .. Autorizo,
eme- térmos . • Faca-se a expediente -Pela Portaria n69,-de 5 de março
devido."	 de -1954,. do Sr.. -Secretário . Geral' de

•

• 0, 1, '110
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Finanças, foi designado para ter
exercício no Departamento da Renda
Mercantil, o Oficial Administrativo
classe .1, interino, • matricula nú-
mero '78.644. Luís Paulo Nazareth.
, Pela Portaria n.° 70. de 5 de março

de 1954, do Sr. Secretário Geral de
Finanças, foi designado para ter
exercício no Departamento do Te-
souro, o Oficial Administrativo elas-

J, interino, matrícula n.o 78.639,
lantrero Soares Gomes.
• Pela Portaria n.° '71, de 5 de março
eld 1954. do Sr, Secretário Geral de
Finances, foi designado para ter
exercício no Serviço de Expediente,
junto ao. Gabinete do Secretário. o
Eneenhelro Chefe, padrão R, -ma-
tricula n.° 14.173, Carlos Schwerin
Filho.

Remoção
Pela Portaria n. o 72, de 5 de marco

de 195 i, do Sr. Secretário Geral de
Finances, foi designado para ter
exercício no Departamento do Te-
souro, o Oficial Administrativo clas-
se J. Interino, matrícula n.° 78.639,
afoinero Soares Gomes.

.•"` Pela Portaria n.o 71, de 5 de março
a dê 1954, do Sr. Secretário Geral de

Finances, foi' designado para ter
exerbielo no Serviço de Expediente,
'Mito ao Gabinete do secretário, o
F.neenheiro Chefe, padrão R, tha-
t-ff:tilo n.° 14.173, - Carlos Schwerin
Filho.

Remoção -

Pela Portaria n.o 72, de 5 de marco
de . 1954. do Sr. Secretário Geral de
Finaneas, foi removido do Serviço
de Exnediente para o Departamento
de •Contabilidade, o Chefe de Seco
padrão R, matrícula n.° 1.139 - Al-
fredo Gnone.
. Oficio n.o 15-54, do Sr. Secretário
Geral de Finanças, foi removido do
Serviço de Expediente para o De-
partare ento de Contabilidade, o Chefe
de Seeão, padrão R. matrícula nú-
altero 1.139, Alfredo Gnone.	 .

DESPACHOS
• DO SECRETARIO GERAL.

N.° 4.013.168-54 •
• Ofício na, 15-54, do 'Departamento
de Contabilidade - Ao FSA. Auto-
rizo. " em térmos. Faça-se o expe-
diente devido.

• N.° 4.100.661-54
• Oficio n.° 31-54, da Comissão de
Aquisição de Material - Ao FSA
Autorizo, em térmos. 'Faça-se o ex-
pediente devido.

Departamento da Renda
•imobiliária

E.apediente de 5 de março de 1954
• DESPACHO DO DIRETOR

. N o 4 620. 158-53 - Astrogildo Vir-
golino Fontes - Rua Gustavo Sampaio
n.° 194, apartamento 506, - Ano-
te-se a Iseneão do Imptasto predial
a partir de 1954, para o apartamento
corresnonderete à inscrição n.° 561.857
de acôrdo co ma Lei n.° 31, de 31
de outubro de 1947.

N o 4.626.409-53 - Sílvio da Fon-
toura Rangel Pinto - Rua Paula
Freitas n.° 90, apartamento 503. -
Anote-se a isenção do impôsto pre-
dial a partir de julho de 1953, para
o apartamento relativo à inscrição
(n.° 594.422, de acôrdo com a Lei
n.o 31, de 31 de outubro de 1947.

N.° 4.623104-53 - Lauro Lacerda
Rocha - Rua Luis Gama na. 11
e'4. - Retifique-se o VT para Cr$

• 11.409.00.' a partir de 1952,- para o
imóvel relativo à inscricão na 335.338,
na forma proposta pelo 3-RI. •

N.o 4.813.802-53 • - Ademar Ou-
tierree. Ferreira - Rua • Gustavo
Sampaio n.° .194, apartamento 903.
- Anote-se a isencão do impôsto
predial a partir de -1953, para o apar-
tamento relativo à inscrição núme-
ro 561 878, de acôrdo com a Lel nú-
mero '31. de 31' de -outubro de 1947.

N." 4.602.467-54 --Ofício da Supe-
rintendência de Financiamento Ur-

W. 4.643.592-53 - Laurinda da
Conceição Pôrto - Rua Dias da Cruz
lote 17. - Retifique-se o VT para
Cr$ 56.000,00, a partir de 1953, para
o terreno relativo à inscrição nú-
mero 590.800, na forma proposta pelo
1-RI.

N.o 4.648 593-53 - Laurinda da
Conceicão Pôrto - Rua Das da Cruz
lote 19, - Retifique-se o VT para
Cr$ 45.000,00, R partir de 1953, para
o terreno relativo à Inscrição n ú-
mero 590.799, à vista da proposta
do 1-RI.

N.o 4 682.362-53 _ Elza Rodrigues
Mendonça - Bairro Mato Alto na-
mero 399. - Retifique-se o VI' para
Cr$ 31.000,00. a partir de 1953, para
o terreno relativo à Inserido nú-
mero 825 072. de acôrdo com a pro-
posta do 1-RI.

N o 4.648.594-53 - Laurinda da
Conceicao Pôrto - Rua Dias da Cruz
lotes 29-33. - Retifique-se o V1
para Cr$ 150.000,00, a partir de 1953,
para o terreno relativo à Inscrição
n.o 590.797, na forma proposta pelo
1 - R I,

N.° 4.757.685-53 - Caixa Econô-
mica Federal do Rio de Janeiro. -
Anote-se a Isenção do bnpi5sto a
partir de maio de 1950, para o imóvel
relativo à Inscrição n. o 330 807, de
aceirdo com o que dispõe o Decreto
n.o 24.427. de 19 de junho de 1934
e artigo 31. letra a. n° V, da Cons-
William Federal, de 18 de setembro
de 1946.

N" 4.602 829-54 - Norma Muller
- Rua Gomes Carneiro n.° 51. -
Anote-se a isenção do impôsto predial

para o aputamento non do prédil
n.o 51 da Rua Gomes Carneiro; •
partir do exercício da inclusão predial
proposta no processo 'a° 4 522 287,
de 1953, nos térmos da Lei n.° 427,
de 30 de novembro de 1949.

N o 4.602 226-54 - João Duarte -
Rua Samem n. o 364 - Urina-se as
hen faitorlas a partir de 1954 , rani
o VT de Cr$ 5.400 (a), de acôrdo
com a Ficha de Inscrição n o 1 196 361,
anexa, exonerando-se a partir deaae
meaeno eeneeic i n a in e erle a o terri-
torial ti ^ 55a 51, dr pearde remi o
ri ae d '^^õe o Decreto-lei n.o 4.041,
de 1942.

ate d 637. 275-3	 Aleero Metidas
ri' Oliveira Castro - Cerna^ho
Pôrto e outro. - Indeferido uma
vez que o valor p idronlescin foi
calculado de ecôrdn coei n que disnae
o ai-fien 24 do Decreto-lei n." 157,
de 1937.

Serviço de Contrôie récniéO
Expediente de 4 de março de 1954

DESPACHO DO C/IFFE,
Processos:

II, 4.605.472-54 - Euclides Ferrei-
ra Machado - R. Canina lote 5 -
Restabeleça-se a inscrição 846 137, a
partir de 1941. adotando-se os carae•
teristicos indicados na 'nfração a de
23-2-54 daste Serviço, e os valores se-
4uintes-

1941 e 1942 - Cr$ 4.110,a0
1943 e 1944 - Cr$ 5.700.00
1945 a 1948 - Cr$ 6.54 00
1949 a 1952 - Cr$ 9.000.00
1953 e954 - Cr$ 29.000 00
N. 4.605.560-54 - Dorito Queiroz

de Vasconcelos - R. Leopoldo ,-
apresente F.I.

N. 4.605.745-54 - Augusto da Silva
Sainago - R. Ferreira Andrade, 504
- Apresente P.I.

N. 4.651 658-bs - Marta Bernard
Lopes Teixeira - It. Araribola
Prove a quitação referente ao exer-
cício de 1953.

N 4.648.753-53 - Eurides Feenan-
des da Fonseca - R.. Fernandes da
ronseca, lotes 4e outros - De arear-
do com a P.I. 1.234.716 e inf. de 23
de fevereiro de 1954, •reconsidero o
despacho de 18-1-34, no tocante ata
lote 7. sito na rua Fernando da Fon-
seca, C. L. 2.237, in.sca. 1715.004, pa-
ra determinar sejam adota:me Os ea-
taiterlsticos indicados cai 23-2-34 O
os valores seguintes:

1938 a 1940 - Cr$ 5.000,0{),
1941 - Cr$ 5.700,00,
1942 - Cr$ 9.000,00.
1913 a 1945 - Cr$ 11.00a.e0.
1946 a 1950 - Cr$ 34.00t; 00.
1951 a 1954 - Cr$ 93.000,00..
N, * 4.647.378-53 - António José da

Silva - R. Itrejauva, 96 - inscrea
vam-se os lotes 1, 3, 4 e 5 do P. A.
18.300, a partir de 1954, rumo deo-
ruembrados dos Imóveis inserta sob
os ris. 431.824e 811.068, adotando-se
os característicos e valores canstanteS
do B.D. anexo n. 50402.401.

Inscreva-se O prédio 154 e partir
de 1954, como desmembrado do imó-
vel inscr sob o n. 431.824, adotan-
do-se os caracoteristleos territoriala
constantes da P.I. 1.215 648, Série
A, e correspondentes ao lote 2 do
P A. 18.300. Retifiquem-se os cama-
terieticoa territoriais do inióvel ins-
crito sob o n. 431.824, para os oons-
tantas da FI, n. 1.215.b41, e cor-
1 sre 3nwon.dentes ao It. 6 do P A. ....s 

Cancele-se a partir de 1951, a Iria
crição 811.068, em virtude da expe-
diente deterrnahado pelo I3 D. nú-
mero 51.022.401.

Setor de Guias de Transmissão
Expediente de 3 de março de 054

Exigência do Encarreaa'ad:'
N. 2.848-54 - Rua J teerehy -

Vague 3 débito de 1919 a 1953.

banístico - Rua D. Manuel n. 9 36,
- Anote-se a imissão de posse dos
imóveis em tela por parte desta Muni-
cipalidade.

N.° 4.609.815-53 - Delmiro Pereira
de Andrade - Rua Gustavo Sampaio
na' 194, apartamento 204. - Ano-
te-se a isenção do impósto predial
a partir de 1953, para o apartamento
relativo à- inscrição n° 561.817, de
acórdo com a Lei n.° 31, de 31 de
outubro de 1947.

N.o 4,600.273-53 - Decio Corresen
de Oliveira - Rua Gustavo Sampaio
n9 194, apartamento 904. -a- Ano-
te-se a Isenção do Impôsto predial
a partir de 1953. para o apartamento
relativo à inscrição n o 561.879, de
acôrdo com a Lei n. o 31, de 31 de
outubro de 1947.

N.° 4.600.778-54 - José Leal Fer-
reira - Caminho da Caroba, - Re-
tifique-se o VT para Cr$ 690.000,00,
a partir de 1952, para o terreno re-
lativo à inscrição n.° 614.043, à vista
do que a purou e propôs o 1-RI.

N.° 4.639.963 - Linda Bergman -
Rua Barão de Itaipú n° 807, apar-
tamento 202. - Retifique-se o VI'
para Cr$ 12.000,00, a partir de 1952,
para o apartamento relativo à ins-
crição n.° 596:446, na forma apurada
e proposta pelo 3-RI, com base em
contrato de locação.

N o 4.648.591-53 - Laurinda da
Conceição Pôrto - Rua Dias da Cruz
lote 15. , - Retifique-se o VT para
Cr$ 47.000,00, a partir de 1953, para
o terreno relativo à inscrição nú-
mero 590.798, à vista do que apurou
e propôs o 1-RI.
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DIÁRIO OFICIAL (Seção II)	 'Março de 1954

AT. 1.976-53 - Rua Antoaio aoão
Paaue J uebitomat .195a e 1953.

N. 3.266-54 - Fatia Lucia de Men-
donça - aiansIiia o imovei para o
nome au dan.smitente e pague o ac-
tual ar leaa

916:a 54 - Travessa Luiz ala-
chata) - Pague o acoito de 1954 real
a 2115in.

za 116-53 - Rua eaviana
inscrição nas aeraeitorlas.

N. 4./371 04 - Rua Caio - Pa-
g ateado de 1953 in.scriaao núme-
ro 101 9151.

ia. 2 tad- 59 - Rua Sant; ao - Sa-
ta ,ka iielgancia.

N. 2.140-54 a 2.15.9-54 - Rua Li-
b. n.o liatelICOUrt - Pague 1152 a

4.
N 1.309-54 - Rua ()riça - Panue

11., a 1:..5á
N. 2 709•54 R. Senna] dos Fas-

soe, C21. - Complete nese Deputa-
In -rito o nome if.) transmitente.

ai 2 ala- 54 - Rua Paranurini -
'1'al•afiri p c imóvel para a nome do
tr :asa-atenta e pague 1952 c 195.

al, 2.399-54 - Rua Acauan - Pa-
ga.: 1951.

N. 1.923-54 - Estrala do Cam-
pi.' o - Pague 1953a

ta. 1.939-52 - Estrada Coronel
V.eara - Pague 195.

N. 18 449 52 - Aguarde-se.
N. 3.143-54 - Rua taaiata 66 ra-

sa	 - Pague 1953.
1,4 1.648-54 - Rua Major Aella 50

- Promova a mudança de taxação e
pa gue 11153.

N. 2 312-54 - Rua Maiaaal Niobry
- Promova a transferancia de nome
co transmite:eu.

ia. 3.022-54 - Rua BaepiaaN- Re-
trairia as dimensões ao c,erreno.

al. 3.023-54 - Rua Turvo -Reti-
fique as dimensões do terreaa.

N. 3.133-53 - Rua Itaipara - Pa-
gue o débea de 1953 da inscrição
892 114.

ta- 3.162-54 - Rua Vesaonde de
Sania Éaabel - Pague a aébita de
1953 da inscrição 612.5'79.

N. 3.263 54 - Rua Catulo Cea-
rense 143.	 Pague o déban da 195t
e 1951 da inscrição 218.010 C.L.
2 290.

PI. 3.312-54 - Rua Senador Nabu-
co n. i - Pague o débito de 1947
øa inscriçao 145.132.

N. 3.313-54 - Rua Ceará 157 -
Paomova, a tansferéncia de afane do
tranamitente.

'n. 63, apartamento 202. - Retifique-
se - Cr$ 43 000,80 a partir de 1952.

N. 4.646.222-53 - Zarnir de Barros
Pinto - Rua Aires Saldanha n. 93,
apartamento 303. - Indeferido.

N. 4.647.851-53 - Salvador Pereira
de Lira - Rua da Candelária núme-
:,1 CO. - Retifique-se - Cr$ 	
270 000,00 a partir de 1954.

N. 4.649.854-53 - Ven. Ordem 3.a
S. S. 54. do Carmo - Rua Cons. Sa-
raiva n 3. - Retifique-se - Cr$ , 	
136 8170,00 a partir de 1955. -

N. 1.623.160-53 - Olimpici José dos
Santos Júnior - Rua Pernambuco nú-
mero 1.231. - apresente o contrato
de compra do terreno.

N. 4 625.732-53 - Antônio dos San-
tos - Rua Antônio Portela n. 92. -
Torno sem efeito o despacho de 26 de
deaembro de 1953.

N. a.645.850-53 - David Menezes
Cor:az:oura - Rua Luis Delfino nú-
mero 47, casa 3. - Compareça para
esclarecimentos.

N 4.605.999-53 - Lejba Feferkorn
- Rua Augusto Nunes n. 404, -
Comparara para esclarecimentos.

N. 4.603 946-4 - Cia. Carris, Luz
e Fôrça do Rio de Janeiro	 Rua
Seis n. 2. - Retifique-se - Cr$ 	
1.8"0.0a0.60 a partir de 1a54.

N. 4 651.773-53 - Manuel Lourei-
ro - Runs. Asare n. 109 - Retifi-
que-se - Cr$ 20.400,00 a partir de
1954.

N. 4.601.126-54 - Joaar T ni Fernan-
des - Rua Indalassú r. 44. - Com-
plete a F. I.

N. 4.635.638-53 - Alberto Pinto -
Avenida-Arapogi n. 533. - Proae que
arfava embarcado nos navios a que se
refere a certidão junta.	 -

N. 4.650.052-53 - Ja - o Pires Tei-
xeira - Rua Pinheiro Cunha nú-
mero 116, apartamento 3 a5, - Decla-
re que ainda nao gozou da isenção do
l'amasto predial.

N. 4.640 .16'7-53 - Ce1sio Bu as -
Avenida Nossa Senhora de Copacaba-
na n. 1.376, apartamenta Cat. - De-
clare que ainda Mo gozou da isenção
d- imnasto predial.

N. 4.609.078-53 e outaos -- Alice Si-
queira de Morais - Rua Campinas
n 91. - Incluam-se a partir de 1954,
sendo:

Cr.a 
Apartamento 101
	

37.600,00
37.800 00Apartamento 102

Apartamento 103
	

3a.000,00
Apartainento 104	 36.aa0,00
Apartamento 201
	

39.600,00
Apartamento 202	 34 .600,00
Apartamento 203
	

36.000,00
Apartamento 204 	 	 36.000.00

N. 4.606.360-53 e outros - Alberico
- Rua Angelo laittencoarat

n. 56. - Retifiaue-se - Cr$ 	
136.800,00 a partir de 1954.

N. 4.609.409-52 - Manuel Antunea
- Ru. Múcin Teixeira n. 198 e ou-

tro. - Inclua-se - Cr$ 187.200,00 a
partir de 1253. , 	 -

N. 4.623.449-52 - Ari de Vasconce-
los Maimo - Rua Raul Pompéia nú-
mero 195, anartamento 310. - Retifi-
que-se - Cr$ 32.400,00 a partir de
1953. •

N. 4.624.195-52 - Marli Campos
Paes Leme - Rua Raul Pompeia nú-
mero 195, apartamento 214. - Reti-
fique-se - Cr$ 30.000,00 a partir de
1953.

N. 4.633.578-53 - Antônio Marques
Guerra - Rua En g . Jerônimo Rebelo,
lote 74. - Exorara Q e da tributação
territorial, a partir de 1953.

N. 4.628.7,86-53 - Joventino Palhe-
ta Ramos - Rua Antônio João nú-
mero a'18. - Prove nue oa navios a
que se refere a irclusa certidão nave-
garam em zona de guerra.

N. 4.619.250-53 - Manuel Alves Si-
queira - Rua Heliodora n. 167. a-
rara constar, da certidão anresentada
que, prestou serviços de euerra.

N. 4.01.169-54 - tris nurães Tei-
xeira - Rua Alvares A7PVP ,In name-
ro 136. - Retifiatie-se - Cr$ 	
20 000,0a a Partir de 1955.	 •

N. 4.600.183-54 - Eamando nabal
Fieuaireeo - Este" da do Otaviano
mero 286. casa 2 - Retifique-se -é -

Cr* .a.600.00 a partir de 1934.

N. 4.600.138-54 - Javiane Ferreira
Gomes - Rua Miranda Vale ri. 325.
- Retifique-se - Cr$ 76.800,00 a par-
tir de 1954.

N. 4.648.772-53 - Assis Pires dos
Santos - Rua Rocha Pombo n. 32,
casa 9. - Junte a escritura de pro-
messa de venda.

N. 4.647.230 - José Martins - Rua
Ipojuca n. 268. - Retifique-se - Cr$
6.000,00 a partir de 1953.

CrS
Apartamento 101. 	 	 16.008,00

14.400,00
Apartamento 103 	
Apartamento 102 	

16.800,00
Apartamento 104 	  14.400,00
Apartamento 105 	  16 200.00
Apartamento 106 	  16 200,00
Apartamento 107 	 	 16. 800 OC

16.800,00
Apartamento 109 	 	 16.8000a
Apartamento 108 	

Apartamento 110 	 	 16.800,00
Apartamento 111 	 	 16 300.Ca
Apartamento 112 	 18.000.0a

• 

18.000,00
Apartamento 202 	
Apartamento 201 	

18.000.00
Apartamento 203 	  16 800,00
Apartamento 213 	  16 80000
Anartamento 204 	  16.200,00
Apartamçnto 205 	 	 11.110110'
Apartamento 206 	 	 16 200,00

16.800 OU
Apartamento 208 	
Apartamento 207 	

16.500 00
Apartamento 209 	  16.800,00

'15.80000
Apartamen to 211 	
Apartamento 210 	

6 0Apartamento 212 	 	 118.08000:0000
Apatrameato 301 	 	 16 200,00

Processos:
Maszelr Mendel Waks - Rua General
Silva Teles n° 47

- Compareça para esclarecimentos.
N.° 4.616.872-53 - Maria da Gloria

Portela Greve - Rua Campinas nú-
mero 96.

- Compareça para esclarecimentos
N.° 4.612.190-53 - Antonio Fran-

circo - Rua Barão de Bom Retiro
n.° 2.324.

- Retifioue-se - Cr$ 42.00000 a
partir de 1954.

N.° 4.611.034-53 - Irineu Rangel.
- Rua Benejamin Magalháes núme-
ro_20I4n.clus-se

Cr$ 18.000,00 a par-
tir de 1954.

N.° 4.634.487-53 _ Silvestre Rodri-
guea Fieueiredo - Rua Bamboré nu-
mero 250.

- Inclua-se - Cr$ 25.290,00 a
partir de 1954.

N.° 4.633.922-53 - Manuel de Al-
meida - Rua Basilio de Brito nú-
mero 122.

- Retifique-se - Cr$ 57.600,00 a
partir de 1954,

N.° 4.637.271-53 - Gaspar Nunes
- Rua Conde de Azambuja núme-
ro_ 

Retifique-se
1 . 243.  

 - Cr$ 9.000,00 a
partir de 1954.

N° 4.634.41-63 - Benjamim Au-
gusto de Miranda - Rua Lins de
Vasconceos n.° 272.

- Retifique-se - Cr$ 81.600,00 a
partir de 1954.

N.° 4.605.618-54 _ Thomaz Bales-
teros - Rua Domingos de Barros
n.° 349.

- Facilite a vistoria.
N° 4.637.443-53 - Valdamar Dias

Leite - Wia Campinas n.° 92
- Retifique-se - Cr$ 56.400,00 a

partir de 1954
N.° 4.638 561-53 - Orlando Nasci-

mento Costa - Rua Bamboré n."
113, •

- Facilite a vistoria.
N° 4.638.442-53 - sa al schnn Bem-

feld Stanger. - Rua Barão Bom
Retiro n.° 366.

- Comparece para esclarecimentos
Avila. - Rua Jui n" 115.

- Inclua-se - Cr$ 96.000,00 a
partir de 1954, sendo:

Apartamento 101 	 	
Cr$

Apartamento 102 	 	 2244 OnOnOn•COO-U

Apartamento 201 	 	 24.000,00
1 Apartamento 202 	 	 24.000,03

Processos:
N.° 4.639.155-53 - Ali Hemmad

- Rua Varria Magalhães n.° 108.
- Retifique-se - Cr$ 98.400,00 a

partir de 1954.
N.° 4.642.838-53 - José Novaes' -

Rua 13amboré n o 259.
- Inclua-se - Cr$ 22a800,00 .a

partir de 1954.
N.° 4.642.692-53 - Collatino Alves

dos Santos - Rua Luiz de Brito nú-
mero 31.

- Retifique-se - Cr$ 66.000,00 a
partir cie 1954.

Processos:
Moyses FUS e outro - Rua Joa-

quim Meyer n.° 51.
-- Inclua-se - Cr$ 862.800 00 a

partir de 1954, sendo:

Apartamento 102 	 	
33.600,00Apartamento 101 	 	

Cr$

33. 600,00
Apartamento 103 	  40.800,00
Apartamento 104 	  39.60000 .
Apartamento 201 	  42.000,00
Apartamanto 202 	  42.000 00
Apartamento 203 	  33.600,00
Apartamento 204 	  33.60000 P°
Apartamento 203 	  

Apartamento 301 	 	

'

Apartamento 206 	 	

533999..666000000.000000
Apartamento 205 	

44332929.6r: On9r )0009... e0:00A partamento 302 	 	 C '

Apartamento 206 	

Apartamento 303 	 	
0

Apartamento 305 	 	

333933.. :6(109(1 00900900Apartamento 304 	
Apartamento 305 	

Apartamento 306 	

Apartamento a01 	 	

3A.ilnon1
Apartamento 402 	 	 42.000 01)

42.00000
A partamento 4 03 	 	 73.600,03
A partamento 404 	  33.600 fal
Apartamento 405 	

Loja A 	 	

39. 600,00.
A narta anento 40 6 	

	
39 wm no

Loja 13 	 	
12.000 09
12.000.00

Processos:
N.° 4.642.510-53 - Antonio Dias

Ladeira - Rua Miguel Cervantes nú-
mero 166.

- Retifioue-se - Cr$ 86.400,00 a
partir da 1954.

N.° 4. 642 . 087-53 - Francisco de
Aaavedn Pedrozo Rua Raul Barro-
so n.° 92.

- Retiflaue-se - Cr$ 21.900,00 a
partir de 1954.

Ficam os proprietários dos Imóveis
abaixo relacionados de que foram
retificados os seguintes valores a
partir de

Rua Teixeira Ribeiro n. 87
Cra 12.000,00 - 1954.

Rua Anaporais n. 60v, - 	
Cr$ 18, 000,00 - 1954.

Rua Urres Homem n. 270 c. 11- Cr$ 40.000,00..-. 1955.
Rua Haddock lano n. 407 -

CrS 108.000.00 - 1955.
Rua Emílio de Meraaze n. 238 -

apto. 102 - Cr$ 27,600,00 - 1954.

Crl%a1.°272.36900,-00 9-121o1.95420.2
Rua Samin n. 493 - 	

Cr$ 24.000.00 - 1954.
Rua Senhor de Matozinhos nú-

meros 407 - 407-A Cr$ •30.000,00

-N1 395537 - 387-A - Cr$ 48 000.00
- 1955.
_N1.95359. 9 - 399-A - Cr$ 67 2110,00

N, 393 - Cr$ 18 000.00 - 1955.
Rua Luis Vasrancellos n. 541 -

apto. 201 - CrS 38 130,00 - 195.
Rua Santa Alaxarerina n, 848 -

Cra 244.000 00 - 1955,
Rua Luis Va t000ee109 - n. 541 -

apto. 292 - Cr$ 3a 009	 - 1915.
N. 124 c. 2 - Cr$ 18 000,00 -

1955.
Estrada do Enaenhn da Pedra nú-

mero 585 - apto 201
CrS 21.600.00 - 1955.

Raia Curunaiti ri 93 c. 11	 •••
Cr$ 24 000,00 - 1954.

Rua Baráo de Santo Angelo na-
1n9 e4ro. 58 c. 4 - era 30 000 00	 •°55-

N. 58 c, 2 - Cr$ 30.014,000 -

Serviço de Vistoria Fiscal

Expediente C.e 4 de março de 1954
Processos:

N. 4.601.763-53 - »laico Rodrigues
Lisboa - Rua Belfort Roxo n. 66. -
Exonere-se pagamento de 11-24 im-
põsto de 1953 em 1954.

4 N. 4.601.764-53 Eurico Rodrigues
Lisboa - Rua Belfort Roxo n. 58. -
Exonere-se 11-24 impôsto 1953 em
1954.

N. 4.647.639-53 --a Earnelinda Rabe-
lo Marciano - Rua Marques de Que-
luz n. 194: - Inclua-se - Cr$ ••••
4. 6Q0.)0 a partir de 1954.

N. 4 a47.430-511 - Armando Augus-
to Teixeira - Estrada do Tinauy mi-
mam 1.251. - Inelua-se - Cr$ ....
6 600,00 i partir de 1954.

N. 4.646.432-52 - Fernando Passa-
ri a. Pinto - Rua Cariaca n. 140. -
Inclua-se - Cr$ 7.500,00 a partir de
1954.

N. 1,645.374-53 - Antônio Ribeiro
do Vai - Rua Dr. Alfredo ,Barcelos
n. 82.	 Retifiaue-se - Cr$ 	
V 000.00 a partir de 1954.

N 4.645.134-53 - Ed gar Rodriaues
- Travessa Teotanio Freire n. 64. -
Inclua-se - Cr$ 35.000,00 a partir de
1954.

N. 4.645.504-53 - Anaônio Dias dos
Sa atos - Travessa Pirarema n. 4. -
Prove que esteve embarcado nos na-
vios a que se refere a certidão.

N. 4.633.473-5a - Melina Barão
31erhy - Rua Ildefonso Simões Lopes

Processos:
N.° 4.602.19a-53 e outros - Rami-

re, Ribeiro.
ro	 - Rua ErnilioZaarar nú-
mero 15.

Incluam-se a partir de 1954,
sendo:



EXIGÊNCIAS po CHEFE
Paguem o débito, os seguintes:

N. 4.304.497-51 - K. riruminholz
Imobiliária e Gornéfcio Limitada.

N. 4.303.654-54 - Soc. Soc. Im.
port. e .xport. Rubin Limitada.

N. 4.303.653-A - Sopex Soc. In.
tem, de Export. e Export. Limitada.

N. 4.303.652-54 - Consex Corhor-
cio Brs. Americano de'1mport. e Mx-,
portação Limitada.

N. 4.303.651-54 - Socimex Soc.
Americano de Import. e Export. Li-
mitada.

N. 4.104.56'-54 - Camisa de Cic.
co Limitada.

N. 4 .304 .559-54 - Incomet S. A.
Indústria Comercial Metalúrgica.

N. 4.304.535-53 - Cardoso Mor
gado.

14. 4.304.530-54 - Emprêsa de Lo
loções N. S. da Glória Limitada.

N. 4.304.525-54 - Michel :oseph
Maila`.

N. 4.304 522-54
Niareondes Armando.

N. 4.304.486-5/
vex Limitada.

N. 4.304.4/9-54 -
t4inneirecio.

N. 4.304 . 400-54
El Cia. :.,imitada

- Luiz Antórue

- Rádios Riam.

Diva Gonçalve:.

- Fernandes Tate

N. 4.304.397-54
M:irehesini.

N. 4.304.383-54 -
*res Diesel S. Anõrsim

N. 4.504.381-51 -
de Paiva.

N. 4.304.351-54
Rep. Almeida Matos

N. 4.303.200-54 -
bral.

Expeciiente de 5 de março
de 1954

ÈXÍGÊNCIAS 30 CHEFE

Paguem o débito os seguintes:
N. 4 .30d.633-54 - Elza Pereira dc

Nascimento.

	

N. 4.300.937-54	 Cine TV-Filmes
Limitada.

N. 4.301.943-54 -

N. 4.304.380 4 -
ternapem dracarense

N. 4.304.296-A

N. 4.304.005-54 - Batis.a Alber-
tino & Cia.

N. 4.304.490-54 - A. T.
cio.

N. 4.304.539-54 - Domingos Ri-
beiro Alves f+ Cia. Limitada.

N. 4.30-.6C0 . 54 - Cia. de Pe
tróleo da Amazonia.

N. 4.304.601 54 - F. Espiriiiãc
Souza.

N. 4.304.604 54 - Stefano Dome-
nico Papaleo.

N. 4.3'1. .605 54 - Loja Uranos
Tecidos Limitada.

N. 4.304 629- 54 -• César Casio.
N. 4.304 530 54 - J. do icène

M-rieiros - Cabeleireiro.
N. 4.304 635 54 - José Aug isre

	

M'-e'ra de Sonda.	 •

	

N. 4.104.637 -s4	 Auto M-cânica
Ir d -aend'z wa s A ,-*)riec1 Linvtarla.

N. 4.304.638 54 - Waldemar
Monz.

N. 4 304.626-54 - Paula 14e,7,-.1
ra dog Santon.

N. 4,303.340-4 - Sartorio
f,imitada.

N. 4.304 556-54 - Orfanato Pres-

N, 4.304.580-54 - Orlando Bril

N. 4.304.591-54 - Helenita Gama
Souza.

N. 4.304.603 54 - C. Saeta Mo
raia.
, N. 4.304,631 . 54 - N. Pereira de

Nascimento.

Departa ..'entn rle Rendas
Diversas

Guias de Transmissão
de Propriedade

Expediente de 5 de março de 1954

DESPACHOS DO DIRETOR
N. 4.501.192-54 - Manoel Augusto

Teixeira,
N. 4.501..';79-54 - Bermaedo bSé

Domingos Perlingei.o Perissé.
N. 4.02.050-54 - Artur Tõrres e

sim.
N. 4.502.542-54 - Caixa Apcsen

tadoria Pensões Serviços Aéreos e Te
te-comunicações.

N. 4.502.513-54 - Caixa Aposen-
tadoria Pensões Serviços Aéreos e Te-
le comunicações.

N. 4.502.544 54 - Caixa Aposen-
sadoria -Pensões Serviços Aéreos e Ta-
'e -ccm fricações.

N. 4.502.545-54 - Caixa Aposenta-
Ioda Pensões Serviços Aéreos e Te-
'e-comunicações.

N. 4.503.311-54 - Caixa Aposen-
'adoria Pensões Serviços Aéreos e Te-
le-comunicações.

N. 4.502.140-54 át 4.502.156-54
Caixa Aposentadoria Pens. es Servis,csa
Aereus e sete-comunicações.

Expeçam-se certiticados de isenção.
N. .4.501.534-53 - icanor tvienezes

Lipt - Suste-se a expediçáo do Ler-
tdie,..do de isenção. - Compareça para
esclareeimentus.

N. 4.a10.297-50 - Luiz Paulo Cor-
reia de Andrade - Mantenho o des-
pacho recurr.do.

N. 4 .51-1.5i8-53 - Paulo Pranchini
Melo - Cancele-se o certiticado nu-
mero- 8.396 de 19)3 e expeça-se cer-
tificado de isençào.

N. 4.510,116-51 - Szmul Kaltman
- Imponho ao escrevente juramento
Nelson Francisco de tlauevia a multa
de Cr$ 1.000.00 face ao que dispõe os
arts. 25, § 3, e 26 do Decreto-lei nú-
mero 9.626-48.

N. 4.508.857-53 - Vasco Afonso
de Carvalho - Retifique-se, pago o
unp6sto de que tri.ta a Lei 308 48.
Republicado por haver saido i ncorre-

to no Diário Oficial de 25-2-54).
-

Sei-Viço de Preparo de Cobrança

2-R. D.

Expediente de 4 de março de 1954

nESPACHOS DO LHEFE,

Nas guias abahcc entuneradas co-
bre-se o impõsto sôbre:

Cr$
1.501.090-49 	 	 210.600,00
• died	 23.14M,U0

C/ venua cessão 	 	 3u . Lit./0,0J
4. J1 .3. tb0-5U 	 	 1 .	 O

	

.U63-51 	 	 it) .000,0J
c/i,encia cesso 	 	 9.9uk„1,0

; 	 	 150. (.100,e0
• à . 226-52 	 	 la . 000, dO

182.. -11:0,00
..518.48a-a2 	 	 442.500,09

-rrematiNtaa cessão	 3)4.000,C:0
1.51: 10-..2 	 	 360 . 1/..U.u0
á .-.)/1.629-j2 	  2.000.000,00
i.50l	 1-53 	 	 440 .0UU,00
i.au6.106-53 	  3 .	 .000.00

c/venua cessão 	 	 1 .5A1.00
i.a il .44b-53 	 	 250. 00(40

511 . 893-53 	 	 210.000,00
1.513.062-53 	 	 260.000,00
x...1., 1/8-D3 	 	 280.000,W
-1 5 13 .499-53 	 	 26.000,00

civencla cessão 	 	 17.250,00
255.000,00

1.518 1 89-53 	 	 100 . 000,JO
... 1(1.859-5J 	 	 60.000,00

1.520 . 092-o3 	 	 22.661,90
t.521.814-53 	 	 110.000,00
1.521.815-53 	 	 110.000 00
.52l.316-53 ' - *** • • • •	 110 .00. ,00

i.5..9-15-53_945-53 	 	 21.000,00
1-.521.931-53 	 	 5.814,00
4.522.532-f3 	 	 400.000,00
1.522.861-53 	 	 559.00O300
1.523.k5-53 	 	 75.704,40
1.52 -4 .105-53 	 	 126 . 174.00
1 . 23 . 107-53 	 	 75.695,40
4.523. 108-53 	 	 65.704,40
4.523.139-53 	 	 91.600,00
4	 . 523-53 	 	 6.775,00

cessãa 	 	 5.900.00
1C3.932,:0

• 612-53 	 	 183.932.70
4.523.923-53 * • 	 	 46.000,00
4.523.984-53 	 	 21.000.00
4."3.210-f3 	 	 5.640,0

cessão 	 	 4 .3'1,00
4 524.'20-53 •	 	 720 .000,19
4.524.213-53 c/veada 	 	 5.640,00

:essZD 	 	 3.525.00
4.524.450-53 *	 	 59.000.'X
4.500.100-54 •	 	 42.0000C
4.500.'63-54 civenda 	 93. 600.00

celsão 	 	 105.000.0(
4.500.371-51 	 	 5.202,(X
4.500. 4 71-54 	 	 140.19731
4 .500. 511-54 	 	 13.000.0
4.500.512-54	 13.000.01.

Mecânica e La il.
Limitada.

- Walter Felix

- Emprèsa de
Limitada.
José Maria C..a‘.-

- A. Salgado
•

-Jenbach Adoto-
a.

Helios Ramos

Coldman Szila-

Eegunda-feira 8
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roso Leite. - Despacho de 24 de fe-
vereiro de 1954.

N. 4.316.000-53 - Manuel A. Ro-
drigues da Cruz. - Despacho de 24
de fevereiro de 1954.

N. 4.326.363-53 - Escola de Cor-
te e Costura de Décia Camargo Coim-
bra. - Despacho de 25 de fevereiro
de 1954.	 •

Serviço de Correspondência

EXIGÊNCIA DO CHEFE DE
SERVIÇO

N. 4.302.003-54 - Gilda Fernan-
des - Declare a que fim se destina
a certidão. - Despacho de 4 de
março de 1954.

Serviço de COntrôle Financeiro

.. EXIGÊNCIAS DO CHEFE

Expediente de 1 de março de
1954

Paguem o débito, os seguintes:

Processos:
N. 4.302.230-54 - France Bel Sor.

Manufatweira de Produtos de Beleza
Limitada.

N. 4.303.299-54 - M. Manssur
Choueri.

N. 4.304.355-d4 - Czerna Birsztejn.
N. 4.304.390-54 - José Fernandes

Filho Alfaiate.
N. 4.301.911-54 - Manuel Joaaaim

Aguiciras - Filial.
N. 4.303.781-54 - Jorge Edinun.

do de Faria. Leuzinger.
N. 4.304.213-54 - Djalma Linda-

s°.
N. 4.304.291	 - Ileyder Grael.
N. 4 .304 .450-54 Cia. de lm.

portações Comercial e Industrial Fla-
mengo.

N. 4.304.459-54 - Mauro Franca
de Carvalho.

N. 4.304.463-54 - Randolfo Silva
& CLa. Limitada.

N. 4.304.476-54 - José Rode . v.ie-s-
de Carvalho.

N. 4 304.487-54 - Clorivaldo do
Monte Teixeira.

N. 4.304.488-54 -- Alexis Olyntlio-
de Andrade.

N. 4.304.519-54 - J. Rigol lou

Expediente de 4 de março de
1954

Rua Lucidlo Lago n. 96 c. 201
- Cr$ 14.400,00 - 1955.

N. 96 s. 214 - Cr$ 20.400,00 -
1955.

Rua Daniel Carneiro n. 2 -
Crs 38.000,00 - 1955.

Avenida 28 de Setembro n. 239
c. 1 - Cr$ 31.800,00 - 1955.

Rua Francisco Coutinho ri. 336
- apto. 102 - Cr$ 19.200,00 - 1955

Rua Dionisio n. 235 - Cr$ 12.000,00
- 1955.

N. 93-A c. 6 - Cr$ 18.000,30 -
.1955.

Rua Dr. Bulhões n. 714 -
Cr$ 35.400,00 - 1955.

Rua Mariz e Barros n. 1.021 a par-
tamento 204 - Cr$ 63.600.00 - 1955

Rua Itapiru n. 855 - Cr$ 24.000,00
- 1955.

Rua Moura Brasil n. 84 aparta-
mento 14 - Cr$ 27.600.00 - 1955.

Rua Vital n. 108 - Cr$ 18.000,00
- 1955.

N. 102 - Cr$ 19.200,00 :--- 1953.
N. 98 - Cr$ 19.200,00 - 1955.
Avenida 28 de Setembro n. 22 -

Cr$ 36.000,00 - 1955.
Travessa Carlos Xavier n. 147 -

apto. 101-2 - Cr$ 36.600,00 - 1935.
Estrada Vicente de Carvalho nú-

mero 322 - Cr$ 24.000.00 - 1935
, Rua Cachambi n. 7 - Cr$ 27.600,00
- 1954.

Rua Machado Coelho n. 148 -
Cr$ 48.000,00 - 1955.

Rua General Clarindo ri. 156 -
• apto. 102 - Cr$ 24.000,00 - 1934.

Rua Bela - n. 1.149 c. 1 -
Cr$ 1954.

Rua Cândido Benicio ri. 289 -
Cr$ 18.000,00 - 1955.

Praça Santos Dumont n. 78 -
Cr$ 78.000,00,

Rua Bolívar n. 61 apto. 902 -
Cr$ 48.000,00	 1955.

Rua Aires Saldanha n. 41 - anar-
• tamento 601 - Cr$ 54.000,00 - 1955

Avenida Atlântica ri. 1.110 - aPto
'701 - Cr$ 156 000,00 - 1955.

Avenida Geremáno Dantas núme-
ro 500 - Cr$ 40.800,00- 1955

Rua Pacheco da Rocha ri. 212
Cr$ 24.000,00 -. 1955.

Rua das Missões n. 235 - ••••
CrS 17.400,00 - 1955.

Rua Vital n. 119-A sob. - ••••
Crs 21.600,90 - 1954.

Rua. das Missões ri. 283
Cr$ 17.400,00 - 1955.

Rua Jardim Botânico n. 716 -
Cr$ 40.200,00 - 1955.

Avenida Prado Júnior n. 63 -
Cr$ 44.400,00 •- 1955.

Avenida Rainha Elisabeth n. 43
apto. 302 - Cr$ 60.000,00 - 1953

.	 Rua 1.,45bo Júnior n. 1.886 -
Cr$ 18.000,00 - 1955.

Avenida Nossa Senhora de Copa-
cabana n. 205 apto. 301 - 	
Cr$ 30.000,00 - 1955.

Rua Miguel Lemos n. 106 apar-
tamento 601 - Cr$ 66 000.00 - 1954

Rua Silva Souza ri. 83 - 	
Cr$ 36.000.00 - 1954.

Rua -Amália ri. 188-A	 •	
Cr$- 46.800,00 - 1955.

Rua Lins Vasconcelos ri. 541 -
apto, 102 - Cr$ 38.400,00 - 1935.

Departamento de 'Renda
de Licenças

Expediente de 5 de março de
1954

• DESPACHOS DO DIRETOR

N. 4.310.171-53 -Põsto Acessó.
.to e Garage Modèlo Limitada -
Aceito o fiacice. - Compareça no nra-
zo rnãximo de dez (10) dias para as•
sinatura do termo de fiança. - Des
pacho de 3 de. março de. 1954.

Divisão de Impósto de Licenças

Serviço de Escrituração Fiscal

DESPACHOS DO CHEFE DE
SERVIÇO

Concedo a baixa, aos seguintes:
N. 4.303.212 52 - Alcy Leal Bar-



4.-	 234-54 c/venda 	
cessão 	

• 4.'02.244-54 ./venda
ceseão 	

•
4M:1 6-4

	

" 4.532.357-54 	

	

.4.502.358-54 	

12.000,01'
3.000,0(

16.000,01
9.833 rr

263.780,00
90.692,30
90.692,30

-R. D„
• .	 . • 3.	 .

EXIGÊNCIAS DO CHEFE

Expediente de 5-3-54

N. 4.516.803-51
R. Agostini.

N. 4.516.239-52
Barcelos.

N. 4.502.741-53
lime.	 •

. N . 4.514.553-53
Ramos.

N. 4.517.885-53
Batido e s/m.

N. 4.519.040-53
reli-a.

N. 4.520.169-53 -
Carneiro.

N. 4.521.598-53
Fernardes •

N. 1.522.263-53
N. 4.523.116-53 -
N. 4.524.485-53

F. 1.3,anco.
N. 4.500.929-54

Costa.
N. 4.501.509-54 -
N. 4 501.648-54 -
N. 4.501.701-54 -

de Andrade.
N. 4.502.403-54

Cia 1. Brasileira.
' N. 4.502.512-54

Aires.
N. 4.502.552-54 -

-les d e Oliveira.
N. 4.502.703-54

utrus.

N. 4.502.916-54
G. Brandão.

N. 4.502.967-54 -
01,veira.

- Cia., Construtora

- Moacir Ventura

- Salomão Pustf.

- Sebastião Luis

- Broca de Castro

- Valdemar Fer.•

Aloisio de Freitas

- Valdemar V.;

-• Leão Treiguer4
Mário G. Bastos.

- José Albertino

- Hélio Alves da

Aníbal Teixeira.,
Mário M. ts,luzi,4
Maria Daiva A,

- Pirell S. A,

- João das Neves

Geraldo Fernatv

- Rosa Latuca

- Marina Amaral

Monsueto R. de

1576 Segunda-feira n 	 DIÁRIO OFICIAL (Seção II) Março de 1954

.

4.500..948-54	 	 3.600,00
4.10.965- c/venCa 100 .000,00

1.°	 cessão.	 	 48.000,0C
2.*	 cessãe	 	 186.50,CC

4...J1.118-54	 	 . 000.0L,
4.1..	 1.281-54	 	 28.000 00

. JO I .309-54	 	 44,000,00
. 4.301.615-31	 	 83.811,40
4.501.725-54	 	

-	 7-45-54	 	 2-10.000,0t
• 4.501.I-5'i	 	 516 .803,CC

. -,c1	 929	 elida	 	 13.125,00
ce.ssão	 	 12.950,01

4.S01 .9, 6-54	 	 '0.000.01
.'• 11.982-5 32 .000,00

4.531.054•54	 	 38.500.00
4 .:,02 .098-54	 	 75.298.00

.162-54	 	 65.000 00
4. D 0.2.163-54	 	 50.306.00
4.502.167-54	 	 40.000.0'.

r y -?2 54 c/venda .. 18 .000,00
1.* cessão	 	 4 .500,00
4.. 3	cessão	 	 7.000.00

' 4.' 12.433 . 54 c/veada	 	 13.000,00
•	 cess4o	 	 3 .500,0t

cessão 	 4 000,01

	

4.502.369-54 	 	 90.692,30

	

4.502.360-54 	 	 60.461,50

	

4.502.361-54 	 	 90.692.30

	

4.502.399-54 	 	 24,4000,00

	

4.502.362-54 	 	 90.692,30

	

4.502.401-54 	  1.658.800.00
4.502.402-54 ......	 772.200,00

	

4.502.405-54 	 	 67.000,00
4.502.352-54 - compra

	

4.502.490-54 	 	 4.300.00
e venda 	 	 38. 000,0C
- cessão 	 	 210; ..05000:0Uec

	

4.502.510-54 	

	

4.502.553-54 	 	 34.0"'

	

4.502.768-54 	 	 80.00.

	

'4.502.78254 	 	 432.000,00
4.502./89-54 - compra

venda 	 	 500. 000,11;
- cessão 	 	 600 . 000,CC

	

.502.836-54 	  1.510.000,00

	

4.5'2.8i6-54 	 	 10.0000.0

	

4 .502.8 ./ 6-54 	 	 3.200,00

	

-4.502.877.54 	 4.000,06

	

4.502.692.54 	  2.399.946.50

	

4.502.97-54 	 	 160.000.00

	

1.502.906-54 	 	 15.000.00

	

4.502.912-54 	 	 300.000.00

	

4.502.937-54 	 	 780. 000,0C

	

4 ..502.956-54 	 	 338.400,00

	

4.502.963-54 	 	 861.000,00
"	 4.502.964-54 	 	 215.250,00

	

4.502.965-54 	 	 215.250.00
4.502.968 . 54 --.. compra

e venda 	
- 1.a cessão 	
- 2a cessão 	

	

4.502. 9i6 5-1 	

	

4.502.984-54 	
• 4.502.986-54 	

	

4.502.993-54 	
4.502.995-54 - compra

e venda 	
- cessão 	

	

4.503.020-54 	

	

4.503.021-54 	

	

4.503.026-54 	

	

4.533.033-54 	

	

4.503.063-54 	
4.503.072-54 - compra

e venda 	
- cessão. 	

• 4.503.076-54 	

	

4.503.081-54 	
4.503.090-54 -- compra

e venda 	

	

-- cessão 	 •.
4.553.109-51 114/4.1~11

	4.503.121-54 	 	 85.000,00
4.51)3.125-54- compra

e senda 	 	 87.809,50

	

-- cessão 	 	 90.000.00

	

4.503.129 . 54 	 	 150.00030

	

4.503.130 54	 .....,	 151.444.00

	

4.503.131-54 	 	 250.000,00

	

.503:132-54 	 	 80 .000.0il

	

4 '.503.3136 54 	 	 135.200,00

	

4.503.138-54 	 	 400.000.s0

	

4. 50.3.139-51 	 	 750.000.00

	

4.533.140-54 	 	 60.000,00

	

1.503.141-54	 ..... • .. •	 270.000,00

	

4.503.142-54 	 	 80,000,00

	

503.148• 54 	 	 188.000.00

	

4.503.158 54 	  1.500.000,00

	

L50:.160-54 	 	 280.000.00

	

1 503.166-54 	 	 270.000.00

	

4 503.170 54 	 	 460.800.00

	

1.503.171 54. 	 	 100.000.00

	

1.503. i 75-54 	 	 650.000,00

	

1 503.256-54 	 	 172.800,00

	

1.5(13.266-54 	 	 375.000,00
1.503.276-54 - arrema-

tação 	 	 83:300,00
- cssão 	 	 16.660.00

1.5033.277-54 - arrema-
tação 	 	 83.700,30
- cessão 	 	 16.740,30

	

4.5333.290-54 	 	 148.400.00

	

4 503 291 . 54	 .,.. 	 	 228.437,60

	

4 503.310-54 	 	 158.400,00

	

4.503.316 . 54 	 	 130.000.00

	

4 503.326-54 	 	 60.000.00
22.301.20
98.895.00
4.875.00

X

peça a revalidação do conhecimento.
N. 4.520.975-52 - Apiesente nova

declaração, esclarecendo o total dis-
pendido na compra e venda até a pre-
sente data, inclusive :aros

N. 4.502.688-53 - Compareça.
N. 4.594.192-53 - Retifique por

meio de oficio de cartório o número
de inscrição.

N. 4.518.075-53 - Apresente nova
declaração do custo total das obras até
30 de janeiro de 1954.

N. 4.522816-53 - Junte o conhe-
cimento número 2.495.353.

N. 4.524.441-53 - Retifique por
meio de oficio de cartório o número
de inscrição.

N. 4.500.942-54	Junte cópia do
P. A . número 17.353.

N. 4.500.943-54 - Junte cópia do
P.A. numero 17.353.

N. 4.501.410-54 - Junte alvará de
construcão.

N. 4.502.764-54 - Junte os do-
cumentos referentes à transação (Es-
critura de promessa de, venda e pro-
curação) .

N. 4.502.947-54 - Prove a
priedade da benfeitoria.

Retifique-se:
Processos:

N. 4.515.987-51 - Depois de Pago
• imnõsto de compra e venda s/Cr$...
59.000,00. •
,N. 4.522.377-52 - Aplicando-se a

Lei n.° 308-98.
N. 4.¥8.543-53 - Depois de pago

o impósto da Lei n.° 308-48.
N. 4.509.042-53 - Depois de pago

o irar:isto da Lei n,' 308-98.
N. 4.513.984-53 - Depois de

o impósto da Lei n.° 308 - 48.
Revalide-se:

Processo:
N. 4.505.401-50 - De pois de

o impósto ele compra e venda
Cr$ 72.000,00.

•

N. 4.503.027-54 a
Guia Mestra e outros

N. 4.503.122-54
S. Júnior.

N. 4 503.143-54 -
dos •Somes.

N. 4.503.147-54
N. -4.533 151-54

Araújo. .
N. 4.503.167-54 - Casa de Saúde/

Santa faria Ltda.
N. 4.503.172-54 - Cándiclo Antó-io

Gi.nçalves - Satisfaçam a exigUcia
do SGT.

N. 4.523 062-52 - João Miguel
Neto.

N. 4.503.t')4-54 - Maria do Carmo
de O. Milico - Compareçam ao 3-RD,

N. 4.519.939 49 - Elisiário Pessoa.,
N. 4.512.426-52 - Arlindo Ferrara.,
N. 4.521.432-52 - Nadina Ribeiro

M. Guimarães - Atualizem os 4.104

cimentos.
N. 4.502.427-54 - David Leider -

Localize melhor o terreno.
N. 4.501.021-51 - Tuli Lerner e

outros - Jante a escritura já la vra4a.
N. 4.515,651-52 - António B. de

Queirós - junte a escritura já lavra-fa.,
N. 4.521.574 52 - Ligia Pinheiro

Bravo Atualize os documentos e
'unte declaração do custo total da obra
até 23-2-54.

N. 4.511.283-53 - Luis And ' ade
Ribeiro - Retifique a guia por meio de
oticio do atiro expedidor da guia.

N. 4.517.938-53 - Joaquim boné
Ribeiro - Requeira ao DRI que é O

Depa.rtarneato competente.
N. 4.518 800-54 - António Cab ai

- Junte declaração do próprio e não
do p . c,citraoca quanto a autorização para
retificar o ce nhecimento.

N. 4.519.'09-53 - Agéncia de Re-
preseataçaes Amendoeira S. A. - De-
clare por ineic de oficio O nome do
adepa nt ci ssionário.

N. 4.521.205-53 - João Alvaro dos
Santus - Satisfaça a exigéncià 21
de les ereiro de 1954.

8.400W
5.720,00
7.000,00

110.000,00
130.000,00
37.000.00

308.160,00

60.000,0C
60.000,00

120 .000,00
200.000.00

184.4500,00
432.000,00
80.000,00

21.000,00
21.000,00
70.000,00

201.000.00

3.400,00
3.200,00

262.800.00

	

4.503.337-54 	

	

Import. 1.03.339-54 	
eia	 14.503.362 54 	
Cr$	 EXIOnCLIS:

Processos:
N. 4.501.151-49 - Esclareça qual

a relação contratual existente entre o
nroor:etário do terreno e o das ben-
feitorias.

N. 4.507.203-52 - Apresente a es-
critora de nromessa de venda referente

	

á transação.	 •
N 4.508.341-5'i - Esclareça se já

'lá escritura definitiva. Caso negativo

pago

nano
sõbre

ESTATÍSTICA
DO

COME RCIO EXTERIOR

Dia a.• 653 - De:ombro - Janeiro a Dezembro - 1951. Xis)

Dia n.° 659 - Mino -- Janeiro a Março 	 1952 	  15,00

Div. n.° 664 - Junho - Janeiro • Junho - 1952 	  60,00

Div. o.° 667 - Setembro - Janeiro • Sotombro	 1952 	  60,00

Div. a.° 677 - Dezembro -- Janeiro • Dezembro	 1952 	  60,00

A VENDA:

Seção de Vendas : Av. Rodrigues Alves, 1

Agência 1: Ministério da Fazenda

Agência II: Pretórie

Ande-se a pedidos pelo Serviço de Reembôlso Postal

-

4.503.029-54 -e

Alvaro Lírio de

Epaminond.es

- Orlando Teles,
- Joaquim S.:
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14..4.521.952-53 Elefetérios Niro-

1as Efthimiadis - Requeira no DR1 a
redução do VL que é o Departamento
competente.
• N. 4.522.580-53 - Feliciána de Al-
meida Castro - Junte declaração do
Custo total das obras até 25-2-54, com-
plete os documentos de Isenção reconhe-
cendo a firma e atualizando a declaração
da DPS. pague o • sélo da perempção e
junte a promessa de venda.

N. 4.523.109-53 - António Augusto
PeiKONO - Satisfaça a exigência de 17
de dezembro de 1953.	 -•

•N. 4.500.420-54 - Etiene Andrade
• Bussiere - Atualize os documentos.

• N. 4.501.257-54 - João . Pedreira
Devolva-se os documentos me-

diante recibo.
N. 4.502.644-54 - Marta Batista

Frauça - Complete a juntada dos do-
cumentos referentes a isenção pleiteada.
• • Dia 5 de fevereiro de 1954

N. 4.519.268-52 - José Nogueira
de Sá • Compáreça.
. N. 4.511.954-53 - Compareça.
, N. 4.520.030-53	 Francisco • Ca-
fasso	 Satisfaça a exigência de 15 . de
dezembro de 1953.
• N. 4.521.293-53 - Marinho Noberto
de Barros - Compareça.

N. 4.503.161-54 - Joaquim Coelho
- Compareça.	 •	 •
' N. 4.503.396-54 - Geralda' de Lour-
des	 -Localfze melhor o terreno.

Departamento de Renda
Mercantil

Expediente de 3. de março de 1954
DESPACHOS DO DIRETOR
Processos:

N. • 4.928.979-52 - Inscrição nume-
to 121.444 - Luiz Light - Rua Gui-
lherme Maxwell, 79 - "Indeferido
quanto ap fiador. Apresente, queren-
do, novo fiador que -seja comerciante
registrado ou deposite a importância
a fim de ter prosseguimento o recur-
so. Concedo para Use fim o prazo de
10 (dez) dias.

N." 4.932.618-53 - Inscrição núme-
ro 107.479 - A. Andrade Marques &
Cia. Ltda. - Rua da Passagem nú-
mero 114. - "Defiro quanto ao fia-
dor desde que o respectivo termo de
fiança, seja , assinado por téklos os
sócios componentes da firma. Com-
pareçam no prazo de 10 (dez) dias
para a assinatura do termo.

N. 4.933.265-53 - Inscrição núme-
ro 104.789 - José M. Blasa - Rua
Dr. Lagden n. 0 14-A. - Indeferido
quanto ao fiador. apresentado. Apre-
sente, querendo, novo fiador, no pra-
zo de 10 (dez) dias, ou deposite, no
mesmo prazo, a importancia a fim de
ter andamento o recurso.
, N. 4.910.636-53 - Inscrição núme-
ro 120.173 - Viriato Vicente - Rua
do Ouvidor n.o 144 - Deferido quanto
ao fiador, assinnando ambos os sócios
o respectivo termo de responsabili-
dade.

Compareçam no prazo de 10 (dez)
dias, para a assinatura do termo.

N. 4.911.390-53 - Inscrição nume-
ro 102.357 - Farmácia Lins Ltda. -
Rua Lins de Vasconcellos n. 0503 -
Apresente fiador idôneo dentro do
prazo de 10 (dez) dias.

N. 4.945.653-53 - Inscrição nume-
ro 127.154 - Alberto Badin Irmão
Ltda. - Avenida Automóvel Club nú-
mero 1.810 - Indeferido por .falta
de amparo legal. Pague o débito de-
clarado dentro em 30 (trinta) dias.

-
1:xpedlente de 4 de março de 1934

ATO DO DIRETOR
Portaria n.° 19 de 3 de março de

1954 - Resolve designar para ter
exercido no Serviço de Correspondén-
ela (5-RM) , o Esta tistivo -Auxiliar -
Referência interino, matricula
n.. 69.557 - Sergio Augusto Macedo
Vinhaea.

•
Portara n.o 20 dei 4 de março .de

1954 - Resolve designar'', Chefe de
Secção, Padrão 'R" - Marco Aure-
lio Murilo Reis, matrícula "na' 3.939,
para, como agente Fiscal do impósto
de vendas e consignações, ficar como
encarregado do setor 163.

DESPACHOS DO DIRETOR
Processos:

N. 4.927.986-52 - Inscrição núme-
ro 119.593 - Agilberto Jacinto Ma-
teus da Costa - Rua Coelho Rodri-
gues, 57 - Indeferido. Pague o débito
até 17 de março da corrente soo as
penas da lei.

	

N. 4.941.735-53 - Inscrição 	
- A Cooperativa Portuária de Con-
sumo Ltda. - Ar. Rodrigues Alves
n.o 755-fundos. - Deferido enquanto
não mantiver estabelecimento aberto
ao público e operar exclusivamente
com seus associados.

N. 4.980.026-51 - Inscrição núme-
ro 122.319 - Palácio das Lonas Ltda.
- Rua do Catete n.o 36 - Indeferido.
Cumpra a intimação, dentro de 48
horas intimando-se a seguir o fiador,
caso não seja atendida.	 •-.

N. 4.928.815-52 -a- Inscrição núme-
ro 118.380 - Herbert Riesenfeld -
Rua, México n.o 158-loja.

N. 4.939.705-53 - Inscriçãe núme-
ro 110.903 - J. Martins Requeira -
Rua Araújo Porto Alegra n.° 56 -
loja 2.	 •

N. 4.939.796-53 - Inscrição núme-
ro 200.032 - Galaso & Leta Ltda. -
Rua XVI n.° 33 e 35 - Mercado Mu-
nicipal.

N. 4.941.342-53 - Inscrição núme-
ro 129.554 - Lindolfo Martins Pe-
reira - Av. Franklin Roosevelt nu-
mero 194, 7.0 andar, grupo 703.

N. 4.941.066-53 - Inscrição núme-
ro 111.489 - Angelo dos Santos Car-
valha - Rua Barão de Mesquita nú-
mero 704. - Deferido quanto ao fia-
dor apresentado. Compareça no prazo
de 10 (dez) dias para assinatura do
termo de responsabilidade a fim de
ter prosseguimento a recurso.	 •

N. 4.931.563-53 - Inscrição núme-
ro 111.563 - 13, A. oliveira Fe Mala
- Rua SãoFran cisco Xavier núme-
ro 224 - • Deferido o pagamento par-
celado em seis (6) prestações men-
sais que serão iniciadas a contar da
assinatura do termo de responsabili-
dade. Compareça no prazo de dez
(10) dias.
• N. 4.941.926-53 - Inscrição núme-
ro 132.356 - Constantino Ferreira
Garcia - Rua Barreiro n. o 738. -
Tendo em vista o pagamento efetua-
do, torno sem efeito o despacho pelo
qual foi a firma autuada declarada
remissa.
- Multas Impostas:

N. 4.945.395-53 -" Inscrição nú-
mero 139.943 - M. Pereira Quitan-
da - Rua Andara! n.o 413 -Multa
Cr$ 500.00.

N. 4.946.742-53 - Inscrição nú-
mero 146.428 - Joaquim de Pinho
& Cia. - Rua São Francisco Xaxier
n.o 689 - Multa de Cr$ 500,00.

N. 4.947.603-54 - Inscrição nú-
mero 102.697 - Antero Francisco de
Oliveira --Av, Subuibana n.° 3.706
- Multa de Cr$ 500,00.

N. 4.947.817-54 - Inscrição ntl-
mero 129.186 - Adamastor Ferreira
& Cia. Ltda. - Rua da Alfandegit
n.* 59-sob - Multa Cr$ 200,00. •

Intimem-se as autuadas a efetuar
o pagamento da multa dentro de 30
(trinta) dias.

N. 4.947.366-54 - Inscrição nu-
mero 132.981 - Auto Cona Ltda. -
Rua Barata Ribeiro n.° 123-A - Im-
Mata Cr$ 12.279,00, - Multa Cr$ 	
12.279,00.

N. 4.947.602-54 - Inscrição na.
mero 106.176 - Antônio Tavares -
Rua Baldraco n.° 72 - Imoósto Cr$
402.00 - Multa Cr$ 5.000,00.

N. .4.947.139-54 - Inscrição nú-
mero 139.353 - M. R. dos Santos
--- Avenida N. S. de Copacabana nu-
mero 959 loja Impósto •Cr$
201..00 - Multa' Cr$ •500,013...

N. 4.947.822-54 - Inseri(Jko nú-
mero 145.374 - Joaquim da Silva
Pinheiro Rua Ana Nery n. o 252 -
Impasto Cr$ 4.839,00 - Multa Cr$..
9.678,00.

N. 4.947.823-54 - Inscrição nú-
mero 136.414 A. Ferreira dos San-
tos - Rua Souza Lima n.o 16-B -
Impb.sto • Cr$ 2.327,00 - Multa Cr$
2:327,00.

.N. 4.947.881-54 - Inscrição nú-
mero 103.126 - Padaria Luizinha Li-
mitada - Av, Suburbana n." 423 -
Impôsto Cr$ 106,00 - Multa Cr$..
5.000,00.

N. 4.947.882-54 -. Inscrição nú-
mero 127.708 - Jacinto Friande
Avenida Suburbana n." 1.847 -
pbsto Cr$ 536,00 - Multa Cr$ 5 00000.
- Intime-se as autuadas a efetua-
rem o pagamento da multa e do im-
pôsto dentro de 30 (trinta) dias.

N. • 4.940.152-53 - Inscrição nú-
mero 133.491 - José dos Anjos Fer-
reira.	 Estrada Vicente de Carvalho

Intime-se a autuada a efetuar e
n." 245-B - Multa Cr$ 500,00.
pagamento da multa dentro de 30
(trinta) dias, podendo recorrer na
forma da legislacão em vigor.	 •

N. 4.940.621-53 - Inscrição nú-
mero 127.162	 Doinii.gos Roberto
Dias - Rua do Lavradio n° 180 -
Iinotasto Cr$ 1.350,00 -Multa C •$ ..
1.350,0,

Departamento do Tesouro
DESPACHOS DO DIRETOR DO

D.T.S.

Dia -:-3-54
Banco da Prefeitura do Distrito Fe-

dEral S.A. (Processo n.° 4.800 637 de
1954).

Banco da Prefeitura do Distrito Ve-
deral S.A. (Processo "n.° 4.800.638 de
1954).

Banco da Prefeitura do Distrito Fe-
deral S.A. (Proc. n.° 4.800.639 de
1954).

Banco da Prefeitura do Distrito Fe-
deral S.A. (Processo n.° 4.800.640 de
1954).

Banco da Prefeitura do Distrito Fe-
deral S.A. (Processo n.o 4.800.041 de
1954).

Banco da Prefeitura do Distirto Fe-
d19e5r4a)1 . S.A. (Processo n.0 4.800.641 dc

Banco da Prefeitura do Distrito Fe-
deral S . A . (Processo n.° 4.800.642 de
1954).

Banco da Prefeitura do Diatrito Fe-
deral S.A. (Processo n.° 4.800.643 de
1954).

Banco da Prefeitura do Distrito Fe-
d19e5r4a)1 . S.A. (Processo n.° 4.800.644 de

Banco da Prefeitura do Distrito Fe-
deral S.A. (Processo n.° C800.645 te
1954).

Banco da Prefeitura do Distrito Fe-
deral S.A. (Processo n.° 4.800.646 de
1954).

Banco da Prefeitura do Distrito Fe-
deral S.A. (Processo na° 4./110.647 de
1954).

Banco da Prefeitura do Distrito Fe-'
deral S.A. (Processo n°. 4.800.648 de
1954).

Sociedade de Administração e Re-
presentação Brasuis Ltda. • (Processo
4.800.600-54).

Aceite-se can termos

Departamento do Contencioso
Fiscal

Expediente de 4 de março
de 1954

DESPACHOS DO DIRETOR
N. 4.751.588-53 - Req. Manoel An-

tonio de 54,0).
Conmareca. a fim de assinar tècino

de resnoisabilidade d.e ecôrdo rol%

o disnosto ro art. 200 do Código de
Cootabtlidade.

N. 4.7 ao sa0-53 - neq. José Fer-
rei ra dn nimba.

os ri4 hiton ref&entes à insericão
062.07a fernrn rancelados pelo prures.
,o 4,75n Re6-53,

r.) . A ”r.pnr•by,

N. 4.7(11.558-53 -a- RrO. Alice Nas-
" e-les T/' manchy e Eurico Henrique

7)c fc- I n, tendo em vista o recurso
ao Conselho de Recursos

'Picea is.
gat:.esav 7 .35-53 - Albino de, Al-w

a ,,n,nnFn n f ni qn do n°~"tn.
N.	 751.306-54 - Alvaro de Farta

-raiando,
ra.aaa nnn 1 1 4s n4p	 renoerer
" 4 .758.632-53 - neg. Nelson Gon-

-aleps,
nrn fAnung.

N' 4 à(rt 491-54 - Patronato dal
^-'^ocas PobreSda Fteguezia da La-
nfta.

W'a Tv..ot pc-11 rpriniontng.
" A /51.651 :54 - Antoni&Pinto de

o • 3n,",,,..nt0 referente
g o en"frn de .trabalho.

Expedient e da 4 de março.
de 1954

rir.SP % ("10 DO CHEFE DO 4-CP
N' 4 7;1. rs" -54 - Inventarianie do

de Judia Drumond Pereira da

ar 4 :tal	 t	 ....._	 rtn n(q. eto,
a” t o, in P^I'enies

• lv 4'7' rn, -54 - Irn.,ertariate do
P4.4nn 14 .a In it,ifinr•ballt/1
a 0 ,40 d -eF. ft Rua da Al-

‘aa

▪

 aaa, a An( et pn A nr) o
inscrição dos Imóveis inventaria..

•5 7 On 4 de marco de 1954
• n rvrafae Raaolaa dea(ar"ar nora
1- aa ma rracle ; o no 3-CP (Servico de

n SnrVnotn. elP eRe F ---
irriatx. 78.350 -

zi„:' 1^.1.5,-;.:rn Incluído no núcleo mi-

fro	 n 7s (1 7;,,p;ra,
41e a de marco de 1954

Ibnolvp cieqhmar Dar%
1-CP' (ScrvIcn

.7n A ini ni N	 ,nonriln.4/•;nel,S n
za m.	 .„vp,70,,-.-......Magriiiae fAiet-ta

"••,c1 i 4 a	 Niiclei) 7 532.
• ,Co" • ,er elo ro+."^iril. rormn,;.

g da 4 de marro de 1951'
Dirconr nnenlvn eri• Qta.nar para

exer.r,to 7,n 1-or (Serviço de Co,-
,T., 8-11/.).,11	 o mimai rTnia..

c4na Ia ra Pereiri .Tob roo ..- que
:::,(ivinnoite‘ lfri ecsosno"NVfl,',Ionmalt:r53.2.03922

Jairo Senna de Oliveira, Diretor.

De narç"len t o de Contabilidade

Expediente de 1 de março
de 1954

DESPACHO DO DIRETOR
Luiz Pedreira Babo (n.° 4.803.V56-

de 1953),
N. Rodriaues S A. Construções En-~liaria (Processo n.o 6.038.103 • do

1952).
°Retinis Marinho	 r2,31)7.340-53-

3.307.341-53 - 3.307.342-53 - e nú-
mero 3.307.343-53).

S. Meneia & Cia, Ltda. (3.300.751k
de 1954 - 3.300.760-54 e 3.300.761de 1954)..

• Au torizo, em tkiartos. " 4

A. Carneiro Dias (n.° 6.019.883 de
19;;3)

•
N. 4.943.952-53 - Inscrição nú-

mero 136.485' - Açougue e Mercearia
Tupyara Ltda =,,Rua •Goines Car-
neiro n. 144-A - Impbsto Cr$
8.083,60 - Multa Cr$ 8:083,60.

N.- 4.947.314-54 - Inscrição nú-
mero 102.723 - José Gomes da Silva
- Rua Almirante Baltazar n" .160-.A
- Im pôsto Cr$ 150,00 - Multa Cr$
5.000,00. Intime-se as autuadas a
efetuarem o pagamento da multa e
do impésto dentro de 30 (trinta) dias,
nodendo , recorrer na fcrma da legis-
lação em vigor.



DIÁRIO OFICIAL (Seção II)	 Março de 19541573 Segunda-telra 8
•

8im ,em térmos.

Exigéneia do Chefi lo I-CB

Amena° Ramires de Freitas (Nú-
cleo Ea_pirila Francisco de Assis) —
44.u12.83C-54).

Compareça, pa ••a eselarecimenios.

Comissão Técnica de .Solos
e Fundações •

Serviço de Expediente

" Expediente de 5 de março de 1954

AluS D OSECRETAR O GERAL
Comunicações de posses:

Caniunico, para os devidos fins, que
le acórdo com a comunicaçLo feita ara-
/es do Oficio n. 94a, de 4 de março
:orrente, do a:amo. Sr. Secretário Ge-
•ai de Administração, tomaram posse
Jus carpos cm comissão de (alicie cio
aeriaço cie Expediente, padrão CL-5,
rde itd;unto, pc,drão CC.-%, desta Secre.
mria Geral. o Olicial Administrativo,
:lasse N, Renato Rebustino Pot-migai,
matricula b.214, e o Oficial Admit.istra-
fava, classe K, João Batista Pereira Ra-
mos, matricula %41, conforme Decreto
P. os. 2i) e 2/(a, de 2% de fevereiro
do corrente ano.

Lomunito, para os devidos fins, que
de acõrdo com a comunicação feita atra-
ves do Oficio n. 91b, de 4 de março
corrente, do Exrno. Sr. Secretario Ge-
ral de Administração, tomaram posse
dos cargos em comissão de Diretores
dos Departamentos de Edificações, Par-
ques c Urbanismo, padrão .CC-3, desta
escretaria Geral, o Engenheiro, padrão
O, Edgar Severiano Lima, matricula
n. 4.391, o Arquiteto, padrão O, Mauro
Ribeiro Viegas, matricula 49.348 e o
Engenheiro, padrão R, José de Oliveira
Reis, matricula n. 28.808, conformt De-
cretos P. ris. 277, 278 e 279, de 27
de tevereira de corrente . ano.

Comunico, para os devidos fins, que
de acórdo com a comunicação feita atra-
vés do Oficio n, 944, de 4 de março
corrente, do Exmo. Sr. Secretário Ge-
ral de Administração, tomou posse do
cargo em comissão de Assistente, padrão
CC-5, desta Secretaria Geral, O Enge.
inheiro, Jaime Alves Simões, matricula
53.951, conforme Decreto P. n. 274,
de 2/ de fevereiro último.

Remoção:
Removo do Departamento de Obras

para o Departamento, de Aguas e Es-
gotos, o Engenheiro padrão O, matricula
n. 4.%54, Raimundo Paesier.

• Designação:
Designo o Oficial Administrativo cias-

•e O. matricula 804, Alcides Guapiassú
de Sá, para responder pelo expediente
do V.S.E.. nos impedimentos da res-
peativo Chefe.

Comissão Técnica de Solos
e Fundações

N. 7.406.985-53 — Costa .6 Vita-
lliano Ltda. — Rua Bolivar 118-20-24
(5-1313) — Adote a cota 3.5m para as
fundações, diante da camada de areia
medianamente compacta.

N. 7.411.381-53 — Albino Pig; Fer-
reira Alves — Estrada Vicente de Car-
valho, 1.630 (10-DD) — Junte cópia
do projeto de fundações.

DESPACHO DO SECRETARIO
. GERAL •

N. 7.416.350-53 — Salomão Ka-
richtein — Solicitando envidraçamento
de terraços. • — Deferido em fase da
Informação., ,

Exigências do Chefe do 2-CE
Hotturn & Cia.. Ltda. (4.934.006 de

1953).
Compareça para promover o levan-

lamen t o do depósito.
Exigência do. Chefe do 4-CB

Curso Paroquial da Tijuea (núme-
ro 4.013.101-54).

Complete o sélo.

Departamento de Habitação
Popular

5-H. P.

DESPACHOS DO CHEFE
Dia 27-2-954

Passe-se alvara pagos os sélos;
la c-a:S:43S

N. 7.500.963 51 — Rua Paranros,
a9 — Valdemar Rodrigues na Mo-

ta.
N. 7.300 469-54 — Rua Francisca

n. 104 — Leopoloo de Souza
Macnado.

N. 7.5e3.647-49 — Rua Castro ia
Menezes, n. 888 fundos — isaura
Jesus Ferreira. •

N. 7.502.800-53 — Rua Baltiniore,
n. 170 — João Gomes Dias.

N. 7.330.254-54 — Estrada Três
Rios, ra 370 — Paulo Barreiros.
....Certifique-se de acôrdo com a in-
formação: .

N.. 7.502.212-51 — Estrada do Te-
naco, n.n. 617 — Antônio Alves de
Queiroz.

Pode habitar definitivamente:
N. 7.503.491-51 — Rua Suabia,

n. 902 — Rosa Mello Banira.
Exigências a satisfazer:

N. 7.300.519-54 — Rua Imbui,
n. 210 — Hyodelio dos Santos.

N. 7.503.994-53 — Estrada de São
Gonçalo, ri. 664 — Cândida Ferreira
de Almeida.

N. 7.300.350-54 — Rua Conselhei-
ro Ribas, n. 30 — Maria Luiza Peixo-
to Pires.

N. 7.503.442-53 — Rua Barão de
Melgaço, n. 105-- JUrandyr dos Reis
Barros.

N. 7.300 606-54 — Rua Gerontmo,
n. 4 — Pedro Araújo.

N..7.300.655-54 — Travessa Fran-
cisco Mateus, sem número — Ramiro

rtins.
N. 7.402.285-52 — Rua Taquara

sem número — Etelvino José doa
Santos,

N. 7.300.554-54 — Rua Oliveira
Mello, sem número — Jorge Alves.

N. 7.300.181-54 — Rua Sincorá,
n. 55 — Joaquim da Costa Júnior.

N. 7.403.585 a50 — Rua Feliciano
Pena, n. 571 — Maria da Concei-
ção.

N. 7.300.574-54 — Rua Cotrana,
lote 468 — Adelino Homem de Vas-
concellos.	 .

N., 7.502.765-53 — Rua Coronel Ca-
misa°, Il. 1.085 — Horácio Vicente
Barbosa.

N. 7.300.604-54 — Rua Lola Brailla,
n. 91 — Jorge Pedro Dias.

N. 7.401.154-50 — Estrada Vigário
Geral, ri. 1.840 — Clezelidia Reis.

N. 7.504.346-53 — Rua do Cajá,
n. 511 — Huda.on Villela.

N. 7.401.510-50 — Estrada Braz de
Pina, n. 1.361 — Maria da Silva
Amofina.

DESPACHOS DO CHEFL
Passe-se alvará, pagos os sêlos:
Processos

N. 7.300.494-54 -- Estrada Santa
Ephigenia, n. 494 — Jorge dos San-
tos Machado.

N. 7.501.843-53 — Rua Paturi,
n. 352 — Antônio Julio.

Certifique-se de acôrdo com a In-
,formação

6-H. P.

DESPACHOS DO ENGENHEIRO
CHEFE	 •

Dia 26 de fevereiro de 1954
Passe-se alvará: 	 --

N. 7.300.310-54 — )strada da Agua
Branca ri, 5.235 — Luiz Bernardo.

N. 7.300.601-54 — Rua Praranal
n. 104 — Gentil José de Oliveira.

N. 7.300.246-54 — - Rua Luiza Ba(
rata ri. 661 — Guimarina de Souza
da Silva.

N. 7.300.359-54 — Rua "D" nú-
mero 43 — Wanderley Oliveira San-
tos.

N. 7.300.512-54 — Rua Corrêa Tei-
xeira n. 486 — Antônio Fernandes
Braga.

N. 7.300.532-54 — Rua Projetada
"A" n. 395 — Alceu Soares vieira.

N. 7.300.166-54 — Rua Projetada
"K', n, 36 — Manoel Hermógenes
Rigueira de Andrade.

N, 7.5$2.256-53 — Rua Sofia nú-
meros 47 e 47 fundos — Carmélia Fer-
reira de Moura,

N. 7.521.863-53 — Avenida Auto-
móvel Clua n. 3.760 — Geraldo Por-
fino de Oliveira.

N. 7.503.566-53 — Rua Francisco
Barreto n. 15 — Daniel JoséFranco.

N. 7.400.781-52 — Rua Projetada
"N.' ri, 100 — Bertha Copehy Villa
Real.

N. 7.402.582-52 — Rua José Fran-
cisco Lobo ri, 161 — José. Rago.

N. 7.404.024-50* — Rua João Luso
ti. 226, apartamentos 101-201 — Fran-
cisco Pereira dos Santos,

Habite-se definitivo: -
N. 7.431.652-52 — Rua Carolina

Amado ri. 705 — Walter Petrocello —
Inicio em 18 de dezembro de 1952.

Prorrogação de prazo:
N. 7.500.361-53 — Rua Vieira do

Couto ri. 36 — Waldemar Neves Bi-
tencourt.

N. 7.400.063-52 — Rua Antenor de
Carvalho n. 235 — Heitor Augusto.

N. 7.403.732-52 — Rua Carolina
Franco mo 186 — João Canas de Oli-
veira.

N, 7.501.960-51 — Rua Vidal Ra-
mos n. 180 — Aurélio João de Souza.

N. 7.504.654-51 — Rua Kosmes nú-
mero 7.0 — Manoel Campos Mael.

N. 7.504.542-51 — Rua Mercúrio
956 — Jose Monteiro,

N. 7.505.508-49 — . Caminho do Ca-
tete n. 65 fundos — Waldemar dos
Santos Bezerra.

N. 7.4e0.342-50 — Rua Tapiranga,
n, 231 — Coroacyr Ferreira cia Silva.

N. 7.400.048-50 — Rua Orapoque
n. 42 — Cláudio Vespa de Guana-
bara.

N. 100.099-48 — Rua Projetada
"438' n. 117 — José Magliano.—

N. 303.812-48 — Rua Jatauba nú-
mero 165 — Agenor Manoel Ferreira.

N. 103.423-47 — Rua Itália D'Incau
n. 304 — Alberto Corrêa Monteiro.

N. 102.297-43 — Rua Caraiba nu-
mero 70 — Pio Ataliba Ribeiro.

N. 9.580-42 — Rua Franklin Tá-
vora n. 632 — Raymundo Jose Teto.

Processos em exignêcia:	 a
N. 7.300.657-54 — Rua 12 de Fe-

vereiro — Washington - Jorge Leite.
N.. 7.300.653-54 — , Rua Cônego

Boucher Pinto — )unice de Santana
Adelino.

N. 7.503.915-53 — Avenida Ernant
Cardoso ri. 255 — Mauro Pedroza
~part.

N. 7.500.917-53 — Avenida Ernani
Cardoso n. 253 — Mauro Fernando
Pedroza Joppert,

N. 7.500.914-53 — Avenida Ernani
Cardoso n. 265 — Mauro Pedroza
Joppert.

N. 7.500.916-53 — Avenida Emalai
Cardoso n. 263 —
Joppert.

N. 7.502.737-53 — Rua Silva Car-
doso ir, 846 — Rufino Geraldo Arau-
ia.

N. 7.401.959-5 — Rua Itapacy nú-
mero 204 . — Jovino José Perrut.

N. 7.518.971-52 — Rua Projetada
— Jos Rodrigues Julião.

N. 7.504.409-51 — Rua Jaguaribe
ri. 130 — Luiz Medeiros de Menezes.

N. 7.500.612-51 — Avenida Cezario
de Melo n. 1.934 — Beneclicto An-
gelo.

N. 100.181-48 — Estrada Monse-
nhor Felix — I. A. P. dos Marí-
timos.

N. 101.790-45 — Rua Júlio Cezar
n. 366 — Theodorico Alves Vianna..

Processos indeferidos:	 .
N. 7.300.627-54 — Rua Vinte e

Cinco de Dezembro — Francisco No-
gueira e outro.

N. 7.502.346-53 — Rua Projetada
— Jose Antônio.

Dia 25 de fevereiro de 1954
Passe-se alvará:

N. 7.300.464-54 — Rua Arabori nú-
mero 140 — Sentira Oliveira de Al-
meida,

N. 7.300.159-54 — Rua Esculápio
n. 80 — Manoel Nogueira.

N. 7.300.250-54 — Caminho dos
Cardosos n. 525 — João Alfredo de
Araújo,

N. 7.300.584-54 — Rua Itaim nú-
mero 553 — Manoel de Souza.

N. 7.300.478-54 — Rua Cobé mi-
mero 856 — José Pereira da Silva.
• N. 7.303.454-54 — Rua Sodré da
Gama n, 105 — Nilton Dias Cana-
velho.

N. 7.300.480-51 — Rua Cônego -
Boucher Pinto n. 355 — Edson Var-
gas Xavier.

N. 7.300.472-54 — Rua Baitaca nú-
mero 187 — Luiz Honorato de:Oli-
veira,	 •

N. 7.504.110-53 — Rua Marechal
Soares de Andréa ri. 130 — Manoel
Galdino da Paixão.

N. 7.401.996-52 — Rua Carinhanha
973 — Abílio Pereira Guina

N. '7.402.934-50 — Rua Joaquim de
Souza n. 199 — Angelo Nicola.

SECRETARIA GERAL DE
VIAÇÃO E OBRAS

N. 100.398-48 — Rua Quatro, ri. 35'
— Ivan de Assenofi.

N. 7.404.305-50 — Rua Luiz Gur-
gel, n. 197 — Carlos C. elavio.

Pode ahbitar definitivamente
N. 7.501.245-53 — Ru, do Cajá,

o. 247 e 237 — Cezário Arariroa
N. 7.501.033-52 — ttua Cherente.

ri. 390 e 400 — Pury de Figueiredo.
Pague a taxa de reconhecimento

ou logradouro
N. 7.300.312-54 — Rua Francisca

Sales, ri. 392 — Manoel kerreira da
Rosa.

Indeferimento
N 102.712-47 — Rua Eduardo Sá,

o. 44 — Durval da Silva.
Exigências a satisfazer

N. 7.300.553-54 — Rua App i a : lote
204 — Ventura Duarte Monteiro.

N, '7.300.266-54 — Rua lambia 'sem
numero — Antônio . Barreto Barbo-
as.

N. 7.422.846-53 — Rua Comandan-
te Coelho, n. 1.1018 — Antônio de
Oliveira.

7.200.674-54 — Rua Castro Ta-
vares, lote 25 — Joaquim de Jesus

N. 7.300.677-54 — Rua Aurelia
Valnorto lote 38 — Manoel Verissimo
de Oliveira,

N. 7.300.226-54 — Rua A, lote 4
- P.ffonso V. Pilho.

N. 7.502.143-51 — Estrada do Ca-
cuia, lote 3 — Helena G. de Bar-
res.

N. 7.504.162-51 — Rua Honórie
Pimenta], ri. 344 — Francisco Manoel
Batista.

N. 7.300 663-54 — Rua Padre Ven-
tura, lote 3 — Jacyntha Luciano
Moureira.

N. 7.501.415-53 — Rua B. ri, 151
— Joquim Santos Parente e outros.

N. 7.502.632-53	 Estrada de Tin-
diba, lote 10 — Manoel B Pereira,

N. 7.300.492-54 — Rua Rita de
Souza, ri. 206 — Raymundo Mar-
ques.

N. 7.300.435-54 — Rua Sessenta,
n. 150 — Aloysio Augusto de Abreu.

Mauro Pedroza
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N. 7.402.530-50 - Rua Cônego
Boucher pinto ri. 160 - r'ratic,sou
Alanoel Fernandes,

Hanite-se definitivo:
N. 7.403.426-52 - tua Moraes Pi-

nheiro ri. 504 - Manoel traz
Silva - Inicio em 30 cie uezernbro
de 1952.

1-rurrogação de prazo:
N. 7.50.0,4-53 - Rua Itamotinga

ri 146 Antônio Correa de Souza
JUtuor.

N. 7.403.436-52 - Rua Araçá nú-
Znero 62 - Adalgisa 2a.ssos

N. 7.400.019-52 - ktua. Capitão
Teixeira n. 187 - Sebastião Marques
de Souza.

N. 7.402.343-52 - Rua Itaquati nú-
,..mero 188 - Gilberto. Ferreira Gato.

N. 7.400.049-52 - ktua Projetacta
"C" ia. 132 - Sylvio Rodrigues Nu-
nes.

N. 7.401.563-52 - Rua Libreton nú-
mero 141 - Manoel Bernardo Fer-
reira.

N. 7.400.003-52 - Rua Alice de
Freitas n. 233 - José Jorge Barreto
e outro.

N. 7.400.224-52 - Rua Iriguassu
ri. 668 - João dos Rels Pereira Ju-
nior,

N. 7.403.612-52 - Rua Doutor Egi-
dio de Almeida n. 16ã - ClodoalLs
da Fonseca.

N. 7.400.146-52 - Rua Nascimento
Gurgel n, 335 - Orlando Barbosa.

N. 7.403.653-52 - Rua Oliveira
Ribeiro n. 618 - Juarez Ferreira da
Silveira.

N. 7.40.278-52 - Rua Américo Ro-
cha n. 709 - Georgina Ferreira Vaz
Mendonça,

N. 7.505.189-51 - Rua Projetada
"494" ri. 205 - Salustiano Francisco
d eSouza.

N. 7.505.150-51 - Rua Projetada
"Um" n. 108 - Waldino do Sacra-
mento

N. 7.500.428-51 - Rua Balcuru
ri. 234 - Maria da Conceição Bap-
tista.

N. 7.500.209-51 - Rua São Tomáz
de Aquino n. 115 - Carlos Pereira
dos Santos.

N. 7.500.509-51 - Rua Puipé nú-
mero 180 - Laura da Silva Prado.

N. 7.502.517-51 - Rua Projetada
"A" ri. 400 - Constantino dos San-
tos.

N. 7.503.939-51 - Avenida Sar-
gento de Milícias n. 664 - Lino Nu-
nes.

N. 7.500.283-51 - Rua Rodrigues
Campeio n. 411 - Alzira Rita de
Aguiar.

N. 7.500.156-51 - Rua Projetada
44 33" n. 117 - Esperança do Nasci-
mento de Paula.

N. 7.505.115-51 - Rua Projetada
"4" n. 19 - Orlando de Araújo e
outro.

N. 7.505.240-51 - Estrada Rio do
Pau n. 684 - Eurodice Deziderio.•

N. 7.500.216-51 - Rua Sofia nú-
mero 295 - José Carlos de Sá.

N. 7.503.552-51 - Rua Victor nú-
mero 201. - José Lopes Campos.

N. 7.504.399-51 - Rua Alcobaça
n. 231 - Jorge Cláudio da Silva e
Nelson de Sá Ferreira,

N. 7.505.241-51 - Rua Projetada
"2" ri. 65 - Aprigio Gonçalves da
Sila.

N. 7.404.583-50 - Rua Mario Fon-
soft n. 72 - Carlos dos Santos Pi-
nheiro.

N. 7.403.943-50 - Rua Rodolfo
Garcia n. 456 - Hamilton da Sila.

N. 7.404.620-50 - Rua Quiroã nú-
mero 9 - Maria de Lourdes Novaes
Campos,

N. 7.404.711-50 -=-Rua Carneiro de
Mendonça ri. 184 - João Bezerra dos
Santos.

N. 7.402.922-50 - Rua Imbé nú-
mero 32 - Sebastião Raimundo dos
Santos.

N. 7.404.753-50 - Rua Jucary nú-
mero 435 fundos - Carlos Martins
Torres.

N.° 7.403.079-50 - Rua Muriti n -)a
n.° 85 - Josefa Medeiros Couto.

N.° 7.400.435-50 - Travessa Gua-
má ri.° 63 - Benigno Soares.

N.° 7.404.690-50 - Rua Alcobaça
n? 46 - Felix Leão Vencedor.

N.° '7.505.552-49 - Rua Capitão
Verdier n.° 70 - Irineu José da Costa.

N.° 7.500.351-49 - Rua Samirn nú•
mero 736 - João Pereira Fernandes

N.0 102.880-48 - Rua Projetada
"484" número 144 - Sebastião de
Oliveira Mattos.

N.° 100 830-48 - Estrada General
Tasso Fragoso n.° 2.393 - Jorgina
Coelho Flora.

N.o 190.254-48 - Rua Agraria de
Menetes n.° 627 - Franklin Xavier.

'N.° 104.067-48 - Rua Marmteri
ri.° 16 - Avelino Carneiro Leão.
• N.° 104.130-48 - Rua Artur Rios
ri, a 27 - José Sotto.

N.° 103.968-48 - Rua Dr. Gonçalves
Lima h.° '784 - Euzebio Miranda.

N° 103.603-47 - Rua Gramane
n a 258 - Sylvio dos Santos.

N.' 100.620-47 - Rua Belo Hori-
zonte n.° 561 - Nency Vidal.

N,° 100.126-46 - Rua Jurubaiba n.°
141 - Leandro Alves.

N.° 102,656-45 - Rua Sam:m
ri.° 508 - João Guedes da Mata.

N U 102.802-45 - Rua Mirinduba
n° 180 - Carlinho Jager Chote.

N.° 101.282-44 - Rua Professor
Bulamarque n. 624 - Angelo Antô-
nio 'Violeta.

N.° 10.330-42 - Rua Silva Cardoso
n.° 393 - Agenor Muniz de França.

N.° 44.489-39 - Rua Igaratá nú-
mero 269 - Jonas Leite Monteiro.

Processo em exigência:
N.° 7.300633-54 - Rua Rocha

Freire - Aires da .Fonseca
N. 7.300.513-54 - Rua "7" - Clo-

vis Castro Barreto.
N? 7.501.891-53 - Rua 23aicuru

- Domingos Ferreira.
N.° 7.503.336-53 - Rua Alfredo

de Moraes - Isaltino Magno de Me-
lo.

N.° 7.401.590-52 - Avenida Automó-
vel Clube n.° 4.655 - Sebastião José
Alves.

N.° 7.400.751-52 - Rua Projetada
"3" número 175 - 'Tomás Quintais

N.° 7.400.741-52 - Rua Tualassu
- João d'Avila Goulart.

N o 7.504.576-51 - Rua Ctaralba
n.° 1.027 - Luis Paulo da Silva.

N.° 7.403.141-50 - Rua Pina R,an-
gel ti.° 766 - Erotildes Freitas Pe-
reira.

N.° 7,501.544-49 - Rua Cajurú
mero 215 - José de Sousa.

N.o 100.759-48 - Rua "Alcobaça
n° 194 - Vicente Ferreira.

N? 101.896-46 - Rua Santa Isanel
n.° '73 - Jose Fernandes.

N.° 100.422-46 - Rua Cururipe nú-
mero 224 - Manoel Pinto.

N. 100 607-45 - Rua Abassai nú-
mero 152 - Regina Chagas Viana

N° 102.291-44 - Rua Gramane
ri? 493 - Alberto dos Santos.

Processo indeferido:
N° 7.412.274-53 - Rua Jataúba

- António Martins dos Santos.
N.° 7.404 336-50	 Estrada do Por-

tela n.° 658 - Ivo Benjamin Alvc
Salgueiro.

Passe-se alvará:
N.0 7.300 592-54 - Rua dos kçii-

des n.° 1.295 - Helio Vieira da .31Iva.
N.0 7.300.570-54 - Rua Projetada

"530" número 420 - Jair Jose de
Matos.

N." 7.300 456-54 - rtua Maratuba
ti." 372 - Joaquim Fernandes

N.° 7.502 080-53 - Rua Frederico
Lima n,° 197 - Julieta da Silva Ba-
tista.

N.° 7.503 896-53 - Rua Proin.eda
"K" número 130 - Paulo Alves'
Costa.

Habite-se definitivo:
N.° 7.501.370-53 - Rua 'K" nú-

meros 47 e outros, Rua "H" númercs
11 e outros, Rua Morivás ris. '201 e
outros, Rua "F" n.° 7 e Rua Pinha:
n.° 8 - Sul América Capitalização
S. A. - Inicio em 26 de agôsto de
1953.

Prorrogação de prazo:
H° 7.500.131-53 - Rua Olavo aff-

mero 44 - Manoel Adelino de Le-
mos.

•
• •
•
••••

•

•
4.
•
*l•

Jsguari n,° 526 -
N o 7.401 426-52 - Rua Barão Ate

Mero Farias de
Oliveira.

N ' 7.304 636-52 - Rua M,)nrico
n" 81 - Antero de Sousa Franco.

t. 0 7 403 726-52 - Rua Mirindif-•
ha n.° 385 - Artur Fernandes ie Pi-
nho.

N.' 7.402 513-52 - Rua	 ri.o
146 - Celso de Sousa Monteiro.

N	 ..403 

7.500 453

-52 - Rua Mônaco
n? 240 - Clarimundo Antóron de
Oliveira.

N' 7.500 142-51 - Rua Canino
Verdier n.° 444 - Durvalina de Unia
Tsa ias .

N 0 7.f10 079-51 - Rua Onmanlante
Sentes fo rto o 174 - Durval 'Jon-
ça i ves da Rocha.

N.° 7.5n2 969-51 - Roa Projetada
"D"	 478 - Edil de Oliveira.

7 400 603-50 - Rua CatdrisoanNri'rtare 
Cauintã° n." 222 - António J3se de

N° '7.400 390-50 - Rua Capintuba
ri" tIO - José Pinheiro.

N 7.403.405-50 - Travessa '.ata.
dira ri." 44 - Inaniiim Ti f n Cordeiro,

N.' 7.402.713-50 _ Rua Monte
Camelo 'TI° 267 - Rubem da Paz

cic) Fa;n1"7111.4%,126-50 - Rua "E" rol ..
mern 35 - Jarbas de Souza Barerto
e nutro.

N° 7.500 224-49 Rua Cristovão
de Rof.ros n.° 370 - Armindo klves
da Silva.

N I 7.504 894-49 - Aven i da Proje-
taria ri 3s9 - Augusto Machado.

N° 7.505 642-49 - Rua Fneen3eiro
Hamar Tavares n.° 226 - Neréa Pe-
çanah.

N" 7.503 604-49 . - Rua fga-atA
ri" 054 - vlvira da Conceição ¡yes.

N° 1 00.025- A R - Roa Satnim nú-
mero 519 - Newton de Castro.

N' 100.048-48 - Rua Cristo •ão de
Rarrns ri" 81 - Ildefonso FrancisJo
de Araillo.

N° 100.077-48 - Rua Abseté a.° 540
- neor,fro Corrêa Rodrigues.

Nro." 213063.121-46 - Rua Aram)
- Esperança E,steves Mon-

ir. 

teiro.	 - •
N . um 056-4(3 - 11,n Clarsibs.

mero 13-C - José Gomes de Mene-
zes.

N.° 101.876-45 - Rua Barão de
Jaennri ri.° 109 - Waldemar de Me-
nezes.

N' 102.573-44 - Rua Lopo ninls
n 228 - Helena Maria da Concei-
ção.

N.o 100.061-43 - Rua Japoara nú-
mero 1.081 - João Anastácio Pe-
reira.

Processo, em exigência:
N° 7.300.115-54 - Rua C:ablui:ia

n° 1 095 - Amaro Caetano.
N" 7.300.370-54 - Rua Projetada

"530" ri° 231 - Afonso Ribeiro
N° 7.300.214-54 - Rua "F" -

João Goncalves de Souza.
N.° 7.504.302-53 - Avenida Sar-

gento de Milicias ri." 776 - Dinaidi-
son Tebaldi.

N.° 7.504.085-53 - Rua João Luso
- Pedro Barbosa,

N.° 7'.501.278-53 - Rua Projetada
"523" - Liberalina Martins,

N.° 7.402.653-52 - Rua Sargento
Rêgo n.° 390 - Izabelino Ferreira.

N.° 7.400.840-52 - Avenida de San-
ta Cruz n.° 2.486 - Cyro de Assis
Goday.

N." 7.401.798-52 - Avenida de San-
ta Cruz n.° 1.136 - José Cosme do
Nascimento.

N.° 7.400.102-50 - Rua do Impera-
dor ri.° 236 - Faustino Vieira.

N.° 101.568-45 - Rua Raiei n.° .45t
- Jarbas José Rangel.

N.° 101.787-45 - Rua "D" n.° 7
- Afonso Batista de Freitas.

N.° 402.115 -44 *- Rua Luiza de Car-
valho ri.° 63 - José Francisco Bran-
dão Cavalcante.

N.° 100 718-43 - Rua•Marapé nú-
mero 102 - Feliciano Marques de
Oliveira e outra.

•

1

COLEÇÃO DAS LEIS
• 1953

VOLUME VI!

Leis de outubro a dezembn,

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
Divulgação o.° 708

P.REÇO:, CR$ 70.00

VOLUME VIII	 •:*
Decretos de outubro a dezembro

ATOS DO PODER EXECUTIVO
Divulgação a? 709

PREÇO:, CR$ 400,00

•-•
•
•
•
••

.A VENDA

* Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves. 1
'Agéncia 1: Ministério da Fazenda

Agència II: Pretório

L	
,

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembólso Postal

+44+14.:44444,+++4-14.44+44•.+444+04+++++.1101)

• •:.•

•
•



N. 620-54 - J. • A. • Fontaine. -
Aguarde a vez.	 . •	 e . • •
• N. 7.602.109-54	 Danile Maga-
lhães. - Compareça.

N. 7.600.806-54 - Wrio Rogério
Antonelli.. - Compareça.

N. 7.311.549-51 - Zisel Zilber-
berg. -

Serviço de Energia Elétrica

DESPACHOS DO ' ENG.° CHEFE

Ns. 7.602514-54 - 7.602.515-54
- 7.602.516-54 - 7.602.519-54 -
Cia. de Carris. - Deferidos.

Serviço de ónibus

DESPACHOS DO ENG.° CHEFE
N. 7.602.147-54

ta,...es Carioca Ltda,
N. 7.602.114-54 -

Compareça.
N. 7.602.347-54 - Rogério R. mi-

randa. - Cumpra o gue determina o
edital.

.Serviço .de Correspondência

DESPACHOS DO CHEFE
N. 7.602.541-54	 J osé Augusto

M* ilii - Pague o debito.
N. 7.602.549-54 - Actaydes Fer-

reira da Silva - Pague o debito.

Departamento de Parques
ATOS DO DIRETOR

Dia 26-2-54
Designando os Srs. Engenheiros -

Alberto Sa Freire Paes, matricula n.
24.791, Mauro Ribeiro Viegas, ma-
tricula 49.198 e Newton. Penne Gue-
des da Silva Rosa, matricula 5.797,
para, em comissão, se manifesta-
rem sedere a aceitação dos serviço.
1-eliminares • de "Ajardinamento" e
obras complementares para a alame-
da principal da Quinta da • Boa Vista
(Fronteira ao Mu.eu) - Processo n.
7.800.2.i0-53.

Dia 4-3-54
Agradecimento: •

No momento em que deixo o cargo
de Diretor deste Departamento, de•
pois de um convívio de cerca de qua-
torze meses, quero consignar neste
último ato, meu profundo e sensibili-
zado reconhecimento a todos os ser-
ventuários desta casa. que Me 110.CS-
taram sua prestimosa e leaa colaces-
ração.

A todos, indistintamente, estendo a
minha Mão • amiga, nesse gesto ex-
pressivo e univelsai que firma a ami-
zade entre os homens e sonsagia. em
mudas eloquência,' todo., os eentimen-
tos afetuosos que neste momento en-
ternecem meu colaça.) agradecido.

- Empresa. Lo-
- Compareça,
Luis Michel -

.1580 Segunda-feira
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SECRETARIA GERAL DE
AGRICULTURA, INDÚSTRIA

E COMÉRCIO

••'• Dia: 4 de Março . de 1954 .
Passe-se 'Alvará: 	 •	 •
N. 7.300.049-54 - rua Frederico

saima. 122 e 122 fundos - Refluir°
N. 7.300.01854 - rua Aritiba

do Amaral.
D. 825 - Pedro Barroso.

N. 7.300.583-54 --- rua Francisco
370 - Orlando dos sant .

N. 7.300.247-54 - rua Professor
E.caeor Leneruber, 185 - Manuel
5re-esti:10 Lima. •

51. 7.504.347-53 - rua Samambáia
re° 4°9 -- . r -^ 1 Lei te. •

N. 7 503.773-53 - rua Faia, 492 -
- Anienio Haroosa da Silva.

N. 7.503.781-53 - rua Santo An-
veio, '264 e- Olímpio Amaral Prnen-
tel.

N. 102.8e9-43 - rua F n. 218
Aiddes

N. 100.556-48 - rua Pocatú, 212
- Lama Wolf Monteiro.	 -

N. 100.309-47 - rua Lõpo Diniz
n. 335 - Anedia Iracema de Oli-
veira.

N. .100.718-43 e.- rua Marapé, 102
-Feliciano Marques de Oliveira e

outra. - -
Habite-se Definitivo:

N. 101,171-47 - rua Carolina
Franco, 67 - António de Oliveira
- Inicio em 10 de dezembro de
1953.

Aceitação das Obras:
N. 7.E'..708-49 - rua dos Dia-

mantes n. 1.372 Aloísio Domin-
enes de -Jesús • - Inicio em 28 de
dezembro de 1999.

Prorrogaeão• de Prazo:
• N. 7.504.305-51	 rua A n. 90

- Carlos Navarro.	 •
N. 7.501.482-49 - Beco da Ponti-

nha n. 121 - Ivó
N. 102.545-46 - rua Açú n. 142

- Ceiisio Feireira Quitete.
N. 101.790-45 - rua Júlio Cásar

il. 366 —Teodorico Alves Viana.
Processo em. Exigência:

N. 7.300.496-54 - rua Boiobi, 647
- Aristides Monteiro de Castro.

N. 7.300.578-54 - rua J - An-
tónio de Sousa Tome.

N. 7.300.042-54 - Estrada Hen-
rique de Melo - Leocastro do Couto
Teixeira.

N. 7.300.523-54 - Caminho dos
Cerdosos - José Teixeira Neto.

N. 7.300.559-54 - rua Luis Bar-
belho - Nelson Alves de Castro

N. 7.300.326-54 - rua Ariquipá
Manuel Martins.,

N. 7.300.272-54 - rua Marina -
António Martins de Melo.

N. 7.300.511-54 - rua Jundaia -
°lenindo eopoldino da Silva.	 L

N. 7.501.016-,53 - rua 'Itirapina
n. 184 e-- Marie .parecida de Sousa.

N. 7.501.428-53 - rua Igaratá
n. 1.117 - Carlinda Carvalho de
Lima.

N. 7.503.976-53 - rua Rodrigues
de Oliveira - Manuel dos Santos
Teixeira.

N. 7.400.420-52 - rua Guiratjm
n. 216 - Joaquim Franco de Aze-
vedo.

N. 7.403.912-50 - rua Fernando
!Abo n. 54-A - José Luciano.

Processo •Indeferido:
N. 7.300.518-54 - Avenida das

Bandeiras e outra - Instituto de
Aposentadoria e Pensões dos Comer-
ciários. . • •	 - —

N. 7.500.975-49 - Praça Jarails'é
-n. 66 - Asna Maria Valoni.

Departamento de Concessões
Expediente de 6 de março de 1954

Serviços de Telefones.

• DESPACHOS' DO CHEF
:e_

N. 7.E602;410-54 - Gelásio Geu-
dard. - Aguarde a vez.

N. 7.602.434-54 - Adols, Karl
Maisch - Aguarde a .vez..

N. 7.602.359.54. - Irene Pereira da
•1$11va, - Aguarde a erez:	 ,•
' N. .7.601.e9e-54- Jó/iaride' ns .ca-

rias de Carvalho - Aguarde a véz.

Departamentõ de Limpeza
Urbana

Expediente de 5 de Mares) de 1159
Boletim n. 52

ATOS DO DIe/ETOR
Renda Eventual:

Lista da entrada em receita da
renda eventual do DLU:

Em, 23-2-1954, no total de 12 guias
valor de Cr$ 5.220,00.

Em, 24-2-1954, no total de 5 gulas
valor de Cr$ 2.540,00.

.	 -
Eus, 25-2-1954, no total de	 .gulas

valer de Cr$ L610,00.
Falecimento:	 • • •

Registrando o falechnea:o do Tra-
balhador padrão G - Júlio Lopes da
Silva,* matrícula 12.098, núcleo nú-
mero 6.933; do 2-L1J, • oeturido rio dia
24 sie 'fevereiro . p.- Iindo,econforrne
Trem.	 .i8,c1tiueieServiço. t:

serviço de Expediente
ATOS DO SECRETARRIO GERAL

Portaria
De 6-3-54 - tendo em vista o que

csnsta do processo n. 2.000.090-b4,
resolve remover, do Matadouro de
Santa Cruz para o Departamento de
Abe,stechnento (Mereauo Nossa Se»
nhora da Conceição - ut/cleo 0.1dÀ)
o Artlfice, padrão H, matricula nu-
mero 25.733, - Presidio de Espirito
Santo.

Portaria n. 160:
De 6-3-54 - Resolve desIsnar, pa-

re ter exercido no Mar asiouro de
Sina Cruz, o Vigia,' referène, ,a D. -
matricula n. 78.697, - Maaoel Fer-
reira da Silva..

P..ortaria n. 161:
0-3-54 - Tendo em vieta o que

consta do processo n. 2.0.1(1.352:54.
reso.ve 1,..solver a Comia- desig-
nada pela Portaria n. 208, de 33 de
maio de 1953 publicada ii Diário
Oficial de 2 de junho de

DESPACHOS DO SECRrsTARIO
GERAL

N. 1.000.965-54 - Argeniro José
de Azevedo - Lscença prezai.) s.efe-
.ies pelo prazo re s n:tises e cem / le-
se no decênio de •(-2 41 a 2-2-50. -
Aprovo a escala de 263 a 25-5-54,

5.2 pelo Dr' .
• N. 2.000.019-54 - Néa C sstan'nei-
ra - Licença prêmio deter:da peio
prazo -de três meses e co.n base no
quinquênio de 16-11-48 a 14-'1-53 --
Aprovo a escala de 1-30 de setem-
bro de 1954 e 1-11 a 31-12-aa e:-opos-
ta pelo DIC.

N. 2.000.052-54 - Leny Carvalho
et Barros. - Deferido,

N. 2.015.119-54 - Alzi.ei de Oli-
veira Mont:e, - Indeferido.

51. 2.002.437-53 - Diléa Mediado
Alegria - Licença prémio deferida
pelo prazo de 3 meses e com base no
quincarenio de 9-7-4a a 7-7-53. -
Aprovo as escalas de 8-3 a 7-4-53 e
8-4 a 7-6-55, proposta pelo AOSe.

3erviço Florestal

Boletim n. 17
De 4 de março de 1954

DESPACHOS DO CHEFE
Recursos sôbre autos de Flagran-

ees.
Vasco Bertoni (processo nianero

5:606.474-53-DES). - Mantenho o
Auto de Flagrante, lace à informação
do S.F.F.
Requerimentos sabre poda de árvore:

Companhia de Car,:is. Luz e Fdrça
do Rio de Janeiro laintt.trla (Pdzidos
n.°s 53 - 59 - 83 -	 - 68 - 67
e 69 - Processos n.os 2.075.2e7-54 -
2.075.261-54 - 2.015 287-54
2.075.292-54 - 2.075.296-54 e
2.075.298-54) . - Deferido, respeita-
do os di-eitos de sticeiros.

Requerimentos sôbre corte de âr-.
• ""voa:	 -

De Luea Luigi - (Processo núineto
2.075.291-54-AGSF). - Prove ae der-
se licenciado para conssrair e junte
estph da pi.án a •	 ..

• Companhia de Ce.rris, Luz e-Fôrça
do Rio de Janeiro" Limitada (Pedidos
n.os 58-e 70 - processos n. 2.07a 274
e 2.075.297-54-AGSF).. - Defaiido,
esPeitadee os direitce • -de tercei:os.
Joaquina•.'Alves . Ramelho (ploceseo

n. 2.075.290-54-AGSF) , • 	 •

• José". Francisco. Bispo ti:troces:o
2.075:29354-AGSF).- •

Michal Zawadzkl (processo nfirner0
2.075,300-54-A GSF) . - Concedo isca
to de tesas.

Andreas Nicolai Hansen (proceseo •
n. 2.075.236-54-AGSF), - Concedo,
pagando as taxas de acórdo com a
informação do Setor de Silvieultasa.

Luiz Pereira de Souza (processo n.
2.075.240-54-AGSF). - Atenda-te de •
acôrdo com a informação do Seios de
Silvicultura, cobrando-se as taxnè

Walter Wallerthum (processo nú-
mero 2.075.278-54--AGSF). - Cone'
cedo, pagando ai taxas sôbre a Men, -
descrimmada na informação do Sr.
Enca.rregadc do Setor de Silvicultura."

Humberto Augusto Fernareles de
Mattos (processo n. 2.075.C79-54-
AGSF). - Concedo, pa gando as ta-
xas Ware a área de 20.000m2 de "eue •
callptus".

Três Leões, Cia. Com. e Ind.
Representações (processo número .s•
2.075.282-54-AGSF), - Concedo, pa-
gando as taxas sôbre duas (2) ervoe
res

Maneei Fernandes de Oliveira
(processo n. 2.075.128-54-AGSF).
Concedo pagando as taxas sõbre duas
(2) árvores, apresentando o Alvará, •
de obras.	 •	 •

Júlia Luiza de Souza e outros (pro-
cesso ri.	 2.075,249-54-AGSF).
Concedo, pagando as taxas sóbre eelS
(6) el,Oles.

•
Departamento de Veterinárià

Boletins 28, de 27 de fevereiro de 1654.

	

Recolhimento de renda:	 •
O DVT recolheu aos cofres da NU-

nicipalidade pela Guia 7.900.42,
EXPEDIENTE DO 2-VI' -

importância de Cr$ 5.098,00.
DESPACHOS DO CHEM

Irmãos Lourenço Ferreira Lida
Proc. 2.060.167-54,

Manoel...411(1cl° Cardoso 'Júnior
- Proc. 2.060.211-54.

Osvaldo da Rocha Soares - Pro-
cesso 2.060.217-54,

Soe. Industrial de Carnes Sie. Li-
mitada - Proc. • 2.060.218.

Pacheco • & Cia, Ltda.	 Frocess0
n, 2.060.219-54.

Manoel J.- Bruno Silveira , Filho -0
Proc. 2.060.220-54.

Ilidi° Modesto Cortez - PrOcets0
n.o 2.060.221-54.

João Batista Filho - Processo Diz-
mero 2.060.222-54, .	 .

Ernesto Lopes e Bernardino Lopes
- Proc. 2.060.257-54.

Otto Orphfahl - Proc. 2.069.258,
de 1954.	 ••

Américo Pacheco de Carvalho
Proc, 2.060.288-54.	 •W

Jorge Dies	 Proa. 2.060.!'"•5-54.
Fortunato dos Santos - Processo

n. 2.060;266-54.	 .-. - •

Raymundo Carvalho de Andrade --e
Proc. 2.060.267-54.

José ".Lcnies QUintela - Processei
II' 2.069.268-54 -."	 .•	 41
• Herbert Gente - Proc. 2.060.269,
de 1954. .	 .	 •	 -	 •'	 1

José Maria Paulo - .processo efes
mero 2.060.270-51:	 .	 • -.

Francisco Paulo - Proc. 2.060.285,
de: 1954.	 -	 "•. •

Distfibuidorre . de 'Produtos.' SuirlOS •
Limitada- --- 'Proc. -2.060.291.-54...e"'

-e-' Deferido,- ern face alas . Infore.
reaçttea.'	 , -•

wim•D

••n••n



Mat. Nome Cargo

•	

26.359	 Adiomar Ribeiro de Si-
queira 	

29.439 1 Demerval José dos San-
tos 	

Almir de Carvalho 	

Dano Teles de Carvalho

Alfredo Otávio Egyto da
Silva 	

Locy 'Paz Camargo 	

61.620	 Maria da Conceição de
Carvalho 	

64.559 José Nunes Wanderley

69.633,	Sigismunclo Carlos de
I . Andrade 	

71.173 Francisco Quirino de Melo

'75.678 11 Nélson Lopes de Gusmão

76.343 1 Roque Henrique da Silva

76.613 11 João Lúcio Formozo ..• •

'77.504 II Vítor José Rifino 	

44.255

52.091

58.164

61.573

Servente, classe F

Trabalhador, padrão E.

Trabalhador, referência D,

Trabalhador, referência D.

Fiscal, classe G.

Trabalhador, referência D,

Trabalhador," referência D.

Escriturário, classe G.

Veterinário, classe L.

Artífice, referência C.

Marinheiro,

Marinheiro,

Marinheiro,

referência H

referência B.

referência B.

Artífice, referência C.

'	 N.o. Reg. • Nome N. do Processo
o

•n• n	

348

349

250

Gerson Luiz dos Santos

Luiz Manoel da Silva ..

António Soares de Oliveira

2.060.324-54

2.060.323-54

2.060.322-54

Setor de Pesca e Piscicultura

rorarn registrados no Setor de Pesca e Piscicultura, Os seguintes pes-
cadores:

, segunda-feira 8
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PROCURADORIA GERAL

ATO DO PROCURADOR. GERAL

Dia 4 de março de 1934
- Mandado de Citação, referente

á, ação de despejo requerida pelo

Prof. Odilon de Andrade e outros,
correndo no Juizo de Direito da La
Vara da Fazenda Pública - Cartório
do 2.° Oficio: - "Designo o Dou-
tor Crescêncio Liuzzi para que seja
regularmente citado na qualidade de
Advogado da Prefeitura, no impedi-
mento do Dr. 2.° Procurador."

Boletim 30, de 4 de março de 1951

Mudança de núcleo:

Funcionários do Setor de Pesca e Piscicultura que passam a Integrar
D núcleo 4.120, ora criado:	 -

MONTEPIO DOS
EMPREGADOS MUNICIPAIS
Expediente de 6 de março de 1954

DESPACHO DO DIRETOR
N. 305.055-54 - Valdemar José de

Barros. - Indeferido, em face do pa-
recer do M-17.

N. 305.170-54 - Nair Blanco No-
' inalg?'

N. 305.058-54 - Arnaud Gouveia de
Campos.

N. 305.171-54 - Newton Custódio
Nunes.

N. 305.059-54 - Ney Mendes.
N. 304.668-51 - Maria Pereira For-

tes.
N. 304.057-54 - José Pereira da

Silva.
N. 304.509-54 - Antônio Pereira da

N. 305.058-54 - Ivan Pires do Ama-
tal

- Deferido.
N. 302.383-54 - Adernas da Rosa.
N. 303.225-54 - Armando Madu-

reira.
N. 302.793-54 - Laurindo Francisco

Neves.
N. 301.151-54 - Francisco Alves ria

Fonseca. -Daferida, a habilitação
prévia A pensão.

N. 331.255-53 - Simfrônio Vaz de
Melo.

N. 302.912-54
N. 300.673-54

Ws itz
N, 302.154-54
N. 331.846-53 -

dos Santos
N. 303.353-54

Silva.
N', 302.211-54 -Antônio Burlama-

qui dos Santos Cru7,
N. 302.558-54 - Carlos Pereira Go-

mes Filho.
N. 302.950-:54	 Augusto de Aze-

vedo. - Defer i da a reversa.).
DER P A C TIO DO .311 CHEFE 1)1

CARTir:IRA DE PENSÕES E AU-
XR,TOS.	 .

- N. 303.746-54 - Marcelo Silva Ju-
mor.

N. 303.957-54 - João Silveira de
Andrade.

N.- 302.256-54 - Olímpio •TomMasi.
N. 301.985-54 - Miguel Jordão da

Silva.
N. 302.332-51 - Lúcio de Meu-

donça'.	 .
N. 302.388-51 - Cláudio aos.; çik•i

Melo.

N. 304.223-54 - José Joaquim dos
Reis.

- Compareça urgente.
N. 304.179-54 - Mary Angelini de

Sousa. - Traga a sua certidão de ca-
samento.

N. 301.984-54 - Manuel Ribeiro.
N. 302.653-54 - Antônio Ribeiro da

Silva.
N, 303.142-54 - Júlio Sanches Pe-

vez.
N. 303.736-54 - Moacir Ramos dos

Santos.
- Habilitem-se à pensão os seus be-

neficiários,
N. 302.397-54 Vítor Galdino Vi-

cente, - Compareça para repor a
imnortância de Cr$ 350,00 - saldo do
Auxílio de Funeral pago em 27-1a934.

N. 302648-54 - Luis Batista do
Nascimento. - Traca certidões do pri-
meiro casamento e de óbito da ()ca-
rneira pessoa.

Serviço de Contr5',
de Arrecadação

DES.PACHÓ DO DIRETOR,
Venâncio Dantas Velos') - Matri-

cula 10.1188 - Proc. 304 420-54. -
Indeferido. Compareça para conheci-
mento.

EXIGENCIAS	 CflisPt.
Jandira 'F'ernandes Lima - 

552-cula 73.207 - Proc. n° 303 552-2:4.
Clarindo Sampaio - Mat. 36.411 -

Proc. :05.C67-52.
Civtclião Fiorentino de Arailio

Mo. 87 518 - Proc. n.° '336.150-53.
Mannel Rernardino de Slaueira -

Mat. 90 181 - Proc. n 303.'203-44.
.1 ,10 Solsno raro-iro	 Cunha -

Mat., 50.164 - Proc. n 3e3 512-54.
Franrl gro da Silva Nestas - Nhatri.

cuia 57 415 _. Proc. 13s 118 -53.
Mareilio lima ' - Mat. 43 238 -

pra,- n.o 136.137-53.
Hilton Rent') non nalves - 'Matrt-

rid q 58.238 - Proc. n.0 336.151-53.
.Jorqc ri q Aecida Costa _

^li l a 19 170 - Proc	 302.313-61
Jair de Frelta q ilarcelos	 Mat?.1-

erl, 57 Q35.	 Proe. n.o 325 119-53.
40,4 1 . w .da NI PIldnnert	 NI3t. 68.138

- Pro

- n

n. n. o 226.504-F3.
u" lvarn comnir rcer ao M 33,

Scr v l ro	 nintyule de Arree•ola.•ão,
2? ar...kir da. Montenic a fim de tra-
tarem de assunto de seus interêsses.

-Gustavo Saraiva.
- Oscar Fernando

Hermógenes Leal
Nicanor Marcelino

_ Manuel Vez da

ATENOE-SE A PEC31003 - MELO SERVIÇO

A VEND?N,

1

 AN, onde" Rodrigues Atves. 1.
Agencia' l •-; Pes.1z!tcla de Fazenda

Oe. Rf.fsnAlE3C)C5C5 .	T AL

Recolhimento

Verba Bancária
Preço: Cr$ 0.40

ir
9



a Contribuintes

a

Recebimentos realizados por gura 	

Pensionistas

Descontos ern cheques, pens:h. paga a mais
Idem, idem, abono provisório, idem	 	
Idem	 idem, aumento pensão, idem 	
Idem, idem,	 aumento pensão	 (Decreto mi-

meio	 11 .784-52 ) 	 	
idem,	 idem.	 abono	 Natal	 11)ecreto	 runne-

ro	 )l.148-52)	 	

Idem de	 aluguéis,	 em	 cheques pensão	 ...

•

41230
490,00
208,20

1.004,60

15,00

3.344.20

376.748.10

•

•
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BALANCETE DE 4CAIXA)

JANEIRO DE 1954

Deve Haver

de

de

de

de

de

de

de

de

de_

de

de

de

Cr$
	

Cr$

Idem	 de	 débitos	 de	 contribuintes	 falecidos

a	 Receita de empréstimos (A classificar)

82 .076,50 87.550.80

Recebido de mutuários	 	   4 .841 .101.00
liescuntc,s de servidores do MEM 	

a	 Receita de empréstimos hipotecários
,

Recebido	 de	 mutuários	 . 4.. , 	 !. 	 .

405 .731.70 5,246.832,70

228.244.80
•Descontos de servidores do. Mi:: M 	 64 .308,60, 292 .553,40.

a Cota de reversão

Descontos em cheques pensão
	

41.356,70

• Conta de adiantamentos

Recebido saldo de adiantamentos para pagamento de diver-
sas despesas 	

a Banco da Prefeitura do Distrito Federal S.A.

— c/Movimento — Retirada de numerário 	

▪ Diversas rendas

"1ecebido juros de mora e muitas 	 	 901,00

Idem percentagem do Dec. 6.929-41 r 	 	 1.044,10

Idem reposição de assistência judiciária 	 1.01930

Idem emolumentos diversos  ' 	 430.00	 3.394,40

a Taxa de avaliação de -imóveis

Recebido taxa de avaliação de imóveis 	 	 20.270,80

a Taxa de fiscalização de obras

Recebido taxa de fiscalização de obras 	 	 11.011,10

a Prefeitura do Distrito Federal

Recebido descontos em cheque de vencimentos de servido-
res da P.D.F 	  19.081.751,70

a Prêmios de pecúlio

Recebida prêmios de pecúlio 	 	 18.559,00

a Lucros e perdas

Recebido reposição de vencimentos pagos a mais em crer
cicios anteriores 	 	 1.186,90

a Consignações de terceiros

Recebido para crédito de diversas entidades consignatárias 	 30.446,80
1:11,

Empréstimos de emergência

	

Pagamento de empréstimos de emergência 	
	

6.568.993,80	 •

Empréstimos para casamento

	

Pagamento de empréstimos para casamento 	 	 742.581,6G

Pensionistas

Pagamento de pensão 	 	 1.631.776.30

Idem de abono provisprio (Decreto nú-
mero 8.233-45) 	 	 68.975,00

Idem de aumento pensão (Res. n. 9, de
21-2-48)	 277.763 30

Idem de aumento pensão (Dec. 11.784,
de 21-11-52) 	 	 817.743,20

Idem de abono de Natal (Portaria 332,
de 29-12-50) 	 	 1.560.00

	

Idem de abono de Natal (Dec. 11.023 	
de 12-11-51) 	 3.439.50

Idem de abono Natal (Decreto 11.748
de 6-10-52) 	 	 6.0240

Idem de abono Natal (Decreto 12.327,
de 10-12-53) 	 	 382.214,30

Idem de créditos de contribuintes fale-
cidos 	 	 4.363.50	 3.194.159,90

Cota de reversão

Pagamento de restituição de cota de reversão 	 	 1.576,00

Locadores ,— (conta de aluguéis)

Pagamento de aluguéis 	 	 1.224.667,10

Conta de adiantamentos

Adiantamentos feitos para pagamento de divpreas despesas	 29.550,00

Contribuintes — c/transferência

Pagamento de contribuições transferidas	 C>	 55.241,80

Auxilio para natalidade

Pagamento de auxilio para natalidade 	 	 204.500,00

Auxilio para funeral

,0QPagamento de auxilio para funeral 	 	 107.350

Conta de avaliadores.

Pagamento de engenheiros para fiscaliza-
ção de obras 	 	 13.75440

Idem, idem, por avaliação de imóveis 	 	 13.959,70	 27.714,50

e Banco da Prefeitura do Distrito Federal S.A.

— c/Movimento -- Depósito de numerário
	

18.061.040,00

4.795,10

16.855.640,00

-- Cr$	 Cr$

Contribuintes

Pagamento de diversas restituições 	 	 71.960,9C

Empréstimos comuns

Pagamento de empréstimos comuns 	  9.396.789.01
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Deve
	

haver

•
Cr$
	

Cr$ Cr?
	

CO

ih Departamento de Estradas de Rodagem — PDF

	

Recebido descontos efetuados em cheques de vencimentos • •	 424 .801,1()

kt Depósitos de terceiros
•

— c/Plano •C»

Descontos em cheques de vencimentos do
pessoal do MEM 	

	
17.161.60

Recebido por guia p/crédito de terceiros
	

213.164.30
	

230.325,90

a Pessoal -
Recebido reposição de vencimentos 	

	
48230

Idem, idem, de abono de emergência 	
	

161,30
	

61'3,60

a Auxilio para funeral

Recebido reposição de auxilio 	 •	 46,50

ts S.B.E.M. — Conta de empréstimos

Recebido 22 4 prestação do empréstimo de 30-11-51 	 	 4 .707,30

ã Banco do Brasil S

— c/Movimento — Retirada de numerário 	 	 400.000,00

/1 .1.•n•• •n •••

de Pessoal

Pagamento de vencimentos do pessoal da
PDF em comissão e quadro do MEN1 2 .136.192,90

Idem de gratificações diversas 	 	 67 .440 00
Idem de salário-familia 	 	 69.300.00
Idem de auxilio para diferença de Caixa 	 2 .800,00
Idem'cle proventos de inativos 	 	 14.706.70
Idem de abono-familiar ( Lei 448, de 25

de maio de 1950) 	 	 1.500.00
Idem de abono emergência (Lei 769, de

16-2-53) 	
	

410.134,70
Idem de abono emergêncis inativos ( Lei

n. 769, de 16-2-53) 	
	

6.80000 2.703.874,3Q

de Pessoal — Assistência Social

Pagamento de vencimentos 	 	 270.410,00
Idem de gratificações 	 	 24 . 822,00
Idem de abono de emeriência 	 	 27.370.00	 322.602,00

de Receita de empréstimos (A classificar)

Pagamento de diversas restituições a	 130.831,80

de Consignações de terceiros

Pagamento a diversas entidades consignatárias 	 	 104.425,20

de Corretores de pecúlio -
Pagamento de corretagem 	 	 9.202.90

de Restos a pagar

Pagamento de despesas empenhadas e não pagas em exer-

cícios anteriores 	 	 346.835 30

de Contas a pagar

Pagamento de assistência relativo ao exercício anterior .4 	 45.900.0(

de Empréstimos para financiamento imobiliário

Pagamento de empréstimos para financiamento 	 	 103.6110,00

de Empréstimos hipotecários
Pagamento de empréstimos hipotecários 	 	 10U .000.00

de Receita de empréstimos hipotecários
Pagamento de restituições 	 	 3.228.00

de Depósitos de terceiros
— c/Plano eC)

Pagamento de restituições de depósitos de terceiros 	 29.557,90
e.	•

de Depósito transitório a liquidar
Pagamento de lucro imobiliário por conta de terceiros 	 130.500,00

de Diversas despesas
Pagamento de conservação, reparos e instalações 	 	 54.300.00

de Assistência à contribuintes e dependentes
Pagamento de assistência a contribuintes e dependentes 	 	 205.640.00 ""

de Taxa de avaliação de Imóveis
Restituição de taxa de avaliação 	 	 187,50

de Depósitos e cauções
Restituição de depósito 	  _ 5 .000,00

de Despesas imobiliárias — Conta de terceiros
Pagamento de diversas despesas 	 2.573,60

43.132.651.91.
Saldo de dezembro de 1953 	  - 4487.965,70

47.620.617,70

43.989.513,10
Saldo para fevereiro de 1954 	 	 3 .631.104,50

47.620.'617,60

- José da Costa, Contador, MEM, mat. 566, din fere. — Euclydes Mazzoni, Contador, MEM, mat. 569. Visto. — Sebastião Peixoto Rocha, Chefe da
M-31, MEM, mat. 143.
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mmos DE CONTRATO

SECRETARIA GERAL
DE ADMINISTRAÇÃO

Retificação
Vrmo de Colitrato era Prorrogação

Is. ..
,...nnde se lê;

a-tad-Se:

Alle.whW

1 ermo de Contrato em Prorrogrção
as.

Onde se
Luis

Lua.
ermo de Contrato em Prorrogação

ai.
Onde se lê;

Iransu
Leia-se:

Termo de Contrato em rrorrogação
a. 5

Onde se lê:
ceberarn

Leia-se:
ce.ebrarn
Termo ue Contrato em Prorrogação'

a. 7
Onde se lê:

Adelmar Cuimbia Filho
Leia-se:	 -	 •	 •

Ademar Faria Coimbra Filho

SECRETARIA GERAL
DE EDUCAÇÃO E CULTURA

ATA de al......rtura das propostas apre-
sentadas por diretores de educandá-
rios particulares de acórdo cum o
Edital n. 2, de 11 de fevereiro de
1954, para internamento de menores,
no ano de 1954, aprovado pelo Exce-
Jentissimo Sr. Prefeito.

Aos 26 dias do mês de fevereiro de
1954, 'às 8 horas da manhã, noi Gabi-
&ate do Senhor Secretario Geral de
Educação e Cultura, . doutor Roberto
Bandeira Acioli, que designou para se-
cretário "ad-hoc" — Ilka Fernandes
Viana, datilógrafo,, matricula n. 36.435
e para presidente da Comissão encarre-
gada de examinar e julgar as propostas,
O Dr. Gentil Otávio Coelho de Castro,
chefe do Instituto Oscar Clark, matri-
cula n. 17.201, e membros da mesma
comissão os médicos Dr. Joaquim Sil-
veira Thomaz, matricula 1.368, Doutor
João Henrique de Oliveira e Silva, ma-
tricula 53.095, Dr. Miguel Francisco
Morais, matricula 28.599, o Professor
ele Curso primário,- D. a Cinira Miranda
de Menezes, matricula 24.438, o Técni-
co de Educação, Elite Duque Estrada
Meyer, matricula 24:566 e os represen-
tantes dos respectivos e seguintes esta-
..belecimentos de ensino: Instituto Bra.
• Escola Maria 'Marques, Instituto
Pará, Escola S.O.S., Instituto São Pe-
dro, Instituto Edison, Instituto Felipe
Camarão. Escola Moreira (Riachuelo),
Escola Moreira (jacarepagua), Institu-
to N. S. de Nazareth, Colégio Vera
Cruz, Ginásio N. S. Rainha dos Cora-
ções, Orfanato São José, Educandário
N. S. das Graças, Educandário Santa
Rita', Instituto Arruda Camara, Institu-
to Emulação, Educandário Paula Ney,
Educandário Esperantista, Ginásio Vla-
dimir Mata, Instituto Padilha (Tijuca),
Instituto‘Padilha (Paquetá), Instituto
Santo Antônio, Escola Rural Santa Ma-
tisna, Educandário N. S. da Vitória,
Instituto Pereira Nunes, Instituto Padi-
lha (Ipanema), Educandário Maria
Quitéria, Escola Visconde de Abaete,
Educandário Santa Lúcia (feminino),
Zducandário Santa Lúcia (masculino);

Instituto Brasileiro de Educação Insti-
tuto Santa Rita de Cássia, Instituto de
Pedagogia Experimental, Instituto Viva
Jesus, Instituto Divino Espirito Santo,
Educandário Santa Filomena e Instituto

(Governador) procedeu-se à
abert..n.a das propostas apresentadas pa-
ra internamento de menores neste ano.
Dada como instalada a reunião, proce-
deu-se a leitura das propostas que foram
posteriormente guardadas para serem
encaminhadas e julgadas pela Comissão.
Nada mais havendo a tratar, foi encer-
rada a sessão e eu, Ilka Fgrnandes Via-
na, secretário da Comissão, "ad-hoc",
lavrei a presente ata, que depois de li-
da e achada conforme pelas autoridades
e representantes dos educandários pre-
sentes, foi por mim datada e assinada e
subscrita por todos os presentes. Distri-
to Federal, 26 de fevereiro de 1954. Ilka
Fernandes Viana, Dr. Roberto Bandeira
Acioli Gentil Coelho de Castro. Elita
Duque Estrada Ma yer. Miguel Francis-
co de Moraes, Cinira Miranda de Me-
nezes, Joaquim Silveira Thomaz, An-
tonieta Andrade. Arlete Braga Bispo,
.Souza Moreira. Clodoaldo Rodrigues de
Carvalho, Oberland de Oliveira Coelho,
Aída Carneiro, Iza Miranda dos Santos
Lima, Deodoro Nogueira Pimenta, Nel-
lon Garc:a, João Fernandes da Cruz,
Ylce Limoeiro de Araújo Cunha, Maria
José Almeida. Antônio Sampaio e Silva,
Alcebíadea Marques, Maria Amélia de
Almeida Soares, Nilce de Almeida. Di-
va de Almeida Carvalho, Irmã Maria
Tear.* ,5-sierini. Ana de Almeida Cou-
to, Atice Santos Moreira, Manoel San-
tos Moreira Sobrinho, Bernadette da
Hora dos Santos, Jordélia Damas, Odu-
valdo do Nascimento Malta, Augusto de
Azevedo Faria Filho. Maria da Concei-
ção Werneck Menezes, Hélio Campos,
Raymundo Magno Camarão, Altina Bei-
riz Saad, Stella Matutina Mafra Trin-
dade, José Dionisio, Irmã Maria Deo-
linda. Laura Drumond e Vitalina Maria
de Oliveira Gomes da Silva. Distri-
to Federal, 26 de fevereiro de 1954 —
Dr. Gentil de Castro — Medico Pad.ão
• — Mat. 17.201 — Chefe do Ins-
tituto Oscar Clark.

Departamento de Educação
Primária

EDITAL N. 1 — D.E.P.
Setor de contrôle e orientação do

Ensino Particular
Torno público aos interessados que,

nas provas de suficiência para o ma-
gistério primário particular, realiza-
das em setembro de . 1953, foi apro-
vada a candidata Lys Fortes Oliveira,
brasileira, casada.

Rio de Janeiro, (D.F.), 26 de fe-
Vereiro de 1954. — Lopes da Silva,
Respondendo pelo D. E. P.

SECRETARIA GERAL
DE VIAÇÃO E OBRAS

Departamento de Estradas
de Rodagem

RETIFICAÇÃO

Por ter saldo cmomio sdPsa mmm
Por ter saido com omissão noDiario

Oficial, seção II, do dia 27-2-54, à, fls
1.423:

Urino Aditivo de Ratificação e Ra-
tificação ao contrato n.° 119, assinado
em 29 de outubro de 1952, no Depar-
tamento de Estradas de Rodagem da
Prefeitura do Distrito Federal (D.E.
R.), para a realização das obras de
pavimentação tipo macadame asfál-
tico sôbre base de macadame hidráu-
lico, galerias de águas pluviais e obras
complementares da Estrada do Por-
tinbo.

Onde se lê:
Cláusula primeira:
23 -- por metro cúbico

porte
Leia-se:

23 — por metro cúbico decâmetro
de transporte de terra, piçarra ou
moledo.

Departamento de Obras

Serviço de COrresPoridência

Retificação do Diário Oficial de
20-11-53.

Têrmo de Contrato da firma Em-
prèsa Carioca de Engenharia Ltda.
referente a rua Júlio Ribeiro.

Onde
Cláusula oitava: — à conta daverba

etc.••
Leia-se:

Cláusula oitava: — à monta da
verba 706-347.9 item 15$ do orça-
mento vigente, etc.

RENDAS MUNICIPAIS

SECRETARIA GERAI
DE FINANÇAS

Departamento do Tesouro
BOLETIM DE 2'1 DE FINEREIRO

DE 1954
, Renda dos Distritos de Arrecada-

ção:

Vendas e consignações — Cr$
12.236 .349,30,

Total — Cr$ _12 .236.349,30.
Receita do Exercício:

Até esta data 23-2-54 — Cr$ ....
616.842.390,50.

	

Em. Igual período de	 3	 Cri
476 .914. 112,00.

Diferença para mais em 1954 wy
Cr$ 139.928.278,50. 	 rd"

Pagamentos realizados:.
Pessoal — Cr$ 23.493.145,00.
Diversos — Cr$ 4 .303 .441,90.
Juros e Resgates de apólices —

5.616,90.
Total — Cr$ 27.802.203,80.	 kl

Departamento do Tesouro, em 4 de
março de 1954. — Aithemar Dutra
Castilho. Diretor do. D . T . S. — Md*
tricula n.° 544.

BOLETIM DE 25 DE FEVEREIRO

	

DE 1954	 1
Renda dos Distritos de Arrecada-

ção:	 Á

	

Vendas e consignações	 Cr$
16.052.922,80.

Total — Cr$ 16 .052 .922,50.
Receita do Exercício:

	

Até esta data 24-2-54	 Cr$
632 .895.313,30.

Em igual período de 1953 — Cr$
485.767.152,20.

Diferença para mais em 1954 — Cs$
147.127.851,10.

Pagamentos realizados:
Pessoal — Cr$ 29.105. 711,50.
Material — Cr$ 14. 995 .424,20.
Diversos — Cr$ 7.905,80.
Juros e Resgates de apólices

Cr$ 83 .697,10 ..
Total — Cr$ 44. 195 . 741.90.
Departamento do Tesouro, em 4 de

março de 1954. — Althemar Dutra de
Castilho, Diretor do D.T. S — Ma.'•
tricula n.° 544.	 ,Á

BOLETIM DE 26 DE . FEVEREIRO

	

DE 1954	 4
Renda dos Distritos de Arrecada.*

ção:	 .
Vendas e consignações — Cr$

18,214.399,50.
Total — Cr$ 18.2l4.399,50,.,

Receita do Exercício:
Até esta data 25-2-54 — Cr$ ...d

▪

 r
651.109.712,80. 	 •	 I

Em igual período de 1953 — Cr$ .a
495 .248 .839,40.

Diferença para mais em 1954 —
155.860.873,40.

Pagamentos realizados:
Pessoal — Cr$ 17.308.116,30.
Diversos — Cr$ 47.340,50.
Juros e Resgates de apólices —

175.105,00.
Total — Cr$ 17.530.5''8O,50.
Departamento do Tesouro, em 4 de

março de 1954. — Altheinai Dutra de
Castilho, Diretor do D .T . S. — Ma-
trícula n.° 544..

BOLETIM DE 27 DE FEVERE.:
DE 1954	 callí

Renda dos Distritos de Arrec..da.
ção:

-
Até esta data 26-2-54 — Cr$	 41

671.756.942,20.
Era igual período de 1953 — Cr$.

508 .294.981,70.
Diferença para mais em 1954 — Che

163 .461 .960,50.
Pagamentos realizados:

Pessoal — Cr$ 17. 742 .815,30.
Diversos — Cr$ 177.000,00.
Total — Cr$ 17.919.815,30.

Departamento do Tesouro, em 4 de
março de 1954. — Althemar Dutra
Castilho, Diretor do D.T.S. — ls4.••
trícula	 54t.	 •

SANTOS DUMONT
E A CONQUISTA DO AR

ALUIZIO NAPOLEAO

Preço: Cr$ 8,00
A Vendaz

Seçlio de Vendam Av. Rodrigues Alva,
Agencia It Ministério da Fazenda

Agtoda Ut Pretória

Atende-as a pedidos pelo ServAço de Reemból‘a Poetai

de trans-

4‘.

1
Vendas e consignações — Crl; „,

20.647.229,10.
Total — Cr$ 20. 647.229,40,

Receita do Ex :cicio:
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EDITAIS • É'SECRETARIA GERAL
DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento do Pessoal

Serviço de lnformaçães

EDITAL N.° 3

ao Departamento do Pessoal co-
munica a quem interessai possa, que
se tiabilltou ao recebimento oo mês
cie (onerai nos temos do art. 113 cie
Estatuto. Abilio da Silva Mala. em ;t1-
tudo do faiecunento do ex-servoitoi
Jose marques matricula es 41 011
ocorrido em 16 de novembro de 1953
cujo estado civil Indicado na eertiOac
de Óbito e o de solteiro". sProc. nó.
mero 1 053 237-531.

Em 29 de janeiro de 1954. — Ho-
mero Marciano Correia, Chefe ab
8-PS

(Itepubliacr 30 vezes secundas).

EDITAL N.° 5

Departamento do Pessoal comu-
nica a quem interessar possa, que se
nauintou ao recebimento elo mes de
funeral nes termos do artigo 173 cio
Estatuto, Beatriz Gil, em virtude do
falecimento do ex-servidor Marellio
Santa Maria Pereira, matricula nu-
mero 6 6n. ocorrmo em lb de no-
venlig° de 1953, cujo estado civil in-
dicado na certidao de óbito e o de
casado, (Proc. n. 1.055 890-53),

tan. 10 de fevereiro de 1954. —
nomeio Marciano eorréa. Cheia do
73-PS.

EDITAL N. 7

Liepartamento do Pessoal comu-
nica a quem interessar !musa, que se
habilitou ao reLebimento do mês de fu
atrai nos termos do Artigo 173 da Es-
tatuto, Glória Viana, Lia virtude io fa-
lecimento do ez-servidor Luiz Pinto de
Morais, mat. n." 13.C99, ocorrido etc

10 de novembro de 1953, cujo esta-
do civil indicado na certidão de óbitc
é o de solteiro. — Processo. número ..
1.055.395-53.

Em 17 de fevereiro de 1954. —
Honietro Marciano Corrêa — Chefe do

— P. S.

ED11.	 8

•• 0 Depa. arnento de Pessoal comu-
nica a coem interessar possa, que se
habilitou ao recebimento da mês de
funeral nos termos do artigo 173 do
mês de funeral nos termo, doRFRF
E, ' .luto, Mar -"- ,C-:" s, em virtude
do felem mento do ex-servidor Wal-
dern i -n Sant'Anna, matricula número
40.370,. ocórrido em 26 de N----.1bro
de 1953, c ,,i n -estado • 4 1 indicado na
certidão de óbito é o de sro'eiro".

(Pro-eeso n.0 1.0— ---53).
Em 22 de fevereiro de 1954. 2-Ho-

tnero Marciano Corráz — Chefe de

Comissão de Processo
Administrativo

INTIMAÇÃO

O Presidente da Comissão de Pro-
cesso Administrativo designada pela
Portaria n.° 47; de 28-1-54, do Exce-
lentíssimo Sr. Prefeito do Distrito Fe-
deral, faz saber ao senhor Flávio Fer-
reira da Silva, matricula 31.482, traba-
lhador braça), ref. 11, que deverá com-
parecer dentto do prazo de três dias
rua Evaristc da Veiga, 95 — sobrado.
onde se acha instalada a Comissão, a

fim de prestar depoimento no proces-
so administrativo instaurado pela cita-
da Portoria n.° 47.

Distrito Federa 5 de março de
1954. — Galeno Cezimbra — Presi-
dente.

SECRETARIA GERAL'

DE FINANÇAS •

Departamento de Renda
Mercantil

EDITAL N. 19

O Diretor do Departamento da Ren-
da Mercantil, de acórdo com o arti-
go 27, 9. 0, do Decreto n. 11.191, de
24 de dezembro de 1951, intima a fir-
ma M. A. Mackenzie, que foi estabe-
lecida à Rua Acre ri. 47, 5. 0 andar,
ora em lugar incerto e ignorado, a to-
mar conhecimento do despacho que a
obrigou ao pagamento da multa de
Cr9 1.000,e0 (um mil cruzeiros), pre-
vista no art. 23, Rein 2, combinado
com o art. 26 da Lei ri. 687, de 29 de
dezembro de 1951, conforme consta do
processo ri. 4.929.985-52, ficando-lhe
marcado o prazo de 30 (trinta) dias
corridos para efetuar o pagamento.

Findo esse -prazo será iniciado proces-
so de cobrança executiva independen-
temente da aplicação das demais san-
ções legais, achando-se o referido pro-
cesso à disposição da interessada no
Serviço de Preparo e Julgamento
(3-RM1 — 3.° andar — na sede dês-
te Departamento, instala& à Rua da
Quitanda n. 179.

Em 3 de março de 1954. — João
Batista Mello Guimarães, Diretor.

EDITAL N. 20

O Diretor do Departamento da Hen-
da, Mercantil, faz dente à firma Eva-
dio • Silva & Peixoto, estabelecido à
Rua Ubatã n. 461, inscrição número
146.226, que deverá comparecer ao
3-R.M. — Serviço de Preparo e Jul-
gamento sito à Rua da Quitanda
número 129 — 3. 0 andar, a fim de to-
mar conhecimento da Portaria que a
Intima a alegar e que entender a bem
de seu direito, no prazo de trinta (30)
dias corridos, a partir da primeira pu-
blicação do presente Edital, sob pena
de revelia, relativamente ao auto la-
vrado em 26 de janeiro do corrente
ano, por infração do artigo 7. 0 da Lei
n. 687, de 29 de dezembro de 1951.
O processo n. 4.947.986, de 1954, en-
contra -se no mencionado Serviço à
disposição da interessada ou de seu
representante devidamente habilitado.

Em 4 de mar-,c) de 1954. — João
Baptíita Mello Guimarães, Diretor.

Departamento do Patrimônio

Edital de citação aos interes-
sados no terreno situado 1. rua
Oliveira Paira„ n.0 137, antiga
rua Tatul.

O Diretor do Departamento .do
Patrimõnio do Distrito Federal, Se-
nhor Ary Neves de Souza, de acordo
com o artigo 4. do Decreto número
9.413, de 16 de novembro de 1948,
torna público, que em seu Gabinete.
à Rua da Alfendega n. 48 — 4. an-
dar — aguardará por 30 (trinta) dias,
a partir da data •da primeira publi-
cação do -presente Edital, que os In-
teressados no terreno situado à Rua
Oliveira .saiva ,n .137, antiga rua
ratul, Dão foreiro à prefeitura, apre-.

sentem títulos comprobatórios de seus
direitos sôbre o referido terreno,

Decorrido o prazo mencionado, sem
que compareças interessados, o De-
partamento do Património, de ACONG
COM o parágrafo único do mesmo ar-
tigo e Decreto acima referidos, pro-
videncira a incorporação do imóvel
ao dominio pleno da Prefeitula etc
Distrito Federal.

Em, 15 de fevereiro de 19f4.
Ary Neves de Souza — Diretor.

dos no terreno situado á Ruet
- Pereira Landim, sem numero, lo.
calmado ' entre os números 134

e 138.

O Diretor do Departamento dc
Patrimozno do Distrito S eciet ai, Se
nhor Ary Neves de Souza de &cora(
com .o artigo 4 ' ao Decreto OUITIelt

9.413, de lb de novembro de 1948
torna publico, que er seu Citroinete
a Rua da Aliam:lega n 48 — 4. an-
dar — aguardara Dor 30 'trinta( aias
a partir da data oa primeira pubn
cação do presente Editai, que os in
teressados no terreno situado a Rue
Pereira Landim sem numero, locali
Lado entro os nutneros 134 e 1311. net
toremo a Preleitura, anresentem ti
tubos comprobatorms de seus direitos
sobre o referido terreno.

Decaindo o prazo mencionado, sem
que compareças interessados, o De-
partamento do Património, de acorcu
com o parágrafo unieu do -lesmo ar-
tigo e Dee eto acima referidos, oro
videncira a ir •nrnoracãn do 'move
FIO domam pleno da Prefeitura
Distrito Federal

Em, 15 de fevereiro de 1954, —
Ary Neves de Souza — Diretor.

SECRETARIA GERAL

DE VIAÇÃC E OBRAS

Comissão de Aquisição
de Material

Torno público, para conliecimento
dos interessados, que no dia 12 de
março de 1954, às 14 horas, à Aveni-
da Franklin Roosevelt, 115, 9. 0 andar
apartamento 901 serão realizadas as
concorrências abais o mencionadas,
para fornecimento de material as di-
versas dependências desta Secreta-
ria, observando-se, rigorosamente, o
que preceituam os artigos 18 e seita
itens, e 19 do Capitulo III, Decreto
n. o 9.149, de 2 de fevereiro de 1948.

CONCORRENCIA ADMINISTRATIVA
N.°28

Grupo 17

Materiais para fundição e soldas
— Luvas e Oculos.

•

CONCORRENCIA ADMINISTRATIVA
N.° 29

Grupo 19

Uniformes e macacões.

CONCORRENCIA ADMINI JTRATIVA
N. c. 30

Grupo 23

Material de limpeza.

CONCORRENCIA ADMINISTRATIVA
N.° 31

Grupo 25

Cabrestos.
Sons uo Rio Grande — Arreios ei

OONCORRENCIA ADMINISTRATIVA
N.° 32

Grupo 3:

Tintas e Vernizes,

CONCORRENCIA ADMINISTRATIVA
N.° 33	 •

Grupo 36

Jarrão e vasos de barro —
— Cabos e Imbe — Quintos de ma-
deira.

Observação: — As especificações
referentes aos editais acima, consta-
rão de avulsos que, de acomo com o
Dee eto-lei n. 0 1.705, de 2 de ou-
tubro de 1939, serão distribuidas aos
interessados pela VCM ou ocli. Sin-
dicato dos Representantes Comerci-
ais junto as repartições púdicas, de
acordo co ina solicitação do mesmo
feita em carta datada de -9 de no-
vembro de 1939.

Em 5 de março de 1954. — Dial-
ma Brilhante da costa. matricula n.
13.428, Membro da Comisso

Departamento de Agua;

e Esgôtos

Servico de Espedient•

Chama-se a atenção dos interessados,
para o Edital de 18 de levereira de
1954, relerenle a irregularidades de
abastecimento d'água, publicado no DM-
riO Oirciat	 SeçOc II. de 24 de feve-
reiro de 1951, páçjinas na. 1.319
1.320.

SUPERINIENDÊNCII
DE TRANSPORTE

Serviço Jurídico

Dr. Jim Games Barbosa, ativo.
gado da Fazenda do Distrito Federá
responsável pelo Serviço Juridico ria
Superintendência de Transporte, nos
têt-inos da Lei.

Faz saber aos que o presente Edi-
tal virem ou dele conhecimento tive-
rem, que está chamado a prestar es',
ciarecimentos no „Serviço Juridico da
Superintendência de Transporte, da
Prefeitura do Distrito Federal. situa-
do à Rua Frei caneca n." 42. entre
8 e 12 horas de qualquer dia útil, ex-
ceto aos. sábados, o motorista bol-
eio Duarte da Silva, prontuário núme-
ro 156.286, para talar sóbre o aci-
dente verificado no dia 16 de janeiro
de 1954 às 10,00 horas com a viatura
desta P. D. F., ordem 3-295 paca
oficial 'PD.9' 9-30-01, no cruzamento
da Avenida Men de Sá à Rua Frei
Caneca. — E por nada mais cens*
tar, eu Yvete Dominguis Kausso, ma.
tricual a.° 5.173, extrai o presente
Edital rios dezoito dias do mês de fe-
vereiro do ano de mil novecentos e
cinqüenta e quatro. — Visto: — Jint
Casees Barbosa — Advogado do Fil.
.2enda do Distrito Federal — Matricula
5.985 — Responsável Serviço jurldico
S. T. P.
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"ONTEM DOS EMPREGADOS MUNICIPAIS
Será, efetuado hoje, dia 8 de mal ço de 1954, segunda-feira, das 8,15

ct,thuns eletivos - Código 20 •

Proposta	 1	 Matricula

6.098
• 6.100

6.101
6.102
6.104
6.105
6 106
6.111
6.112
6.121
6.123

2.019
2.046

018
017
018
019
020
021
023

774
775
776
777
778
779
780
782
783
785
786
782
?90
791
792
793
794
795
796
798
799'

Comuns efetivos - Código 21

C4785 .n) estranumetartos - Coaigo 22

Comuns extranumetartos - Codigo 23

Proposta

2.344
2.045

6 081
6 082
6.083
p.085
64,84
6 987
6.068
6.089

5	 6.190
6.093
6.095

5
007
008
009
010
011
012
013

751
752
753
754
755
756
757
758
7á9
760
761
762
763

. 765
786
767
768
769
770
771
772
773

Mau icti1a

13.523
30.393

29 916
26 430

(.331
28 863
25.173
25 942
28 87,3

7.511
26 371
1.4.372
16.286

49 547
34 680
38 CO7
6i 175
59 836
36.052
35.877

63 025
950604
Sa 451
9n 803
69.757
61 154
95 1206
63 281
64.103
954603
66 397
62.562
69 319
70 341
59.599
61 850
63,676
69 832
61 994
69 163
67 973
95 1388

	

082	 6.325	 27.275	 38 771

	

575	 5 552	 27.277	 39 561

	

638	 6 606	 27.441	 39.581

	

1.056	 6 674	 27.582	 30 599

	

1.829	 7.152	 28.771	 39.736

	

2.363	 7.457	 28.845	 43.682

	

2.882	 7.972	 29 448	 43 122

	

3.114	 9 338	 43.501	 50.871

	

3.186	 9.223	 43.502	 51.115

	

5.135	 9 422	 43.863	 51.701
",.	 5807	 9.664	 13.916- •	 52.269

	

6.313-	 11 112	 44.337	 52 554

	

6 314	 11 333	 44.810	 51.802

	

11.677	 13.69	 45.013	 53.158

	

12.095	 13.814	 45 115	 53 293

	

12.158	 14.625	 45.556 '	 53.515

	

12 268	 14.333	 45.605	 54.525

	

12.174	 14 714	 ,15.911	 51.595

	

12.867	 15 111	 41.950	 55 021

	

13.136	 15 204	 4.09	 55 294.

	

13.276	 15.909	 46.743	 55 446

	

13.305	 16 334	 47.645	 56 219

	

13.409	 17.127	 47.743	 66.982

	

13.451	 17 602	 48 375	 57 )13

	

13.574	 17.707	 48.679	 57.735

	

13.649	 19 464	 49.003	 51 912

	

19.505	 29 537	 19.464	 59 637

	

14.847	 30 137	 49.511	 59.975

	

20.144	 30.380	 50.182-	 59 986

	

20.613	 ao 390	 50.288	 '6. 217

	

22.220	 31 188	 50 618	 61 282

	

22 265	 31 436	 50 688	 61 525

	

31:271	 31.631	 62 402	 63 217

	

23 804	 23.182	 64.032	 64 323

	

23.921	 33.227	 65.133	 65 163

	

24.143	 33.335	 65.831	 67.374

	

24.721	 33.421	 67.162	 67 554

	

24.735	 33 607	 67 565	 67.987

	

25.116	 35.392	 68.065	 68 242

	

25.193	 35 533	 68.504	 68 679

	

25 640	 36 019	 69,895	 69 956

	

25.508	 36 243	 70.988	 73 173

	

25.926	 36 297	 95 250	 95-1013

	

27.213	 38.141	 99.050	 •	 --

Casamentos

Matricula
	 Matricula	 Matrícula

	
MatricUla.

	

37.675
	

50812
	

70.017

	

59.411
	

69.240

34016
41.384

29 372
21.97.
27.209
49.150
28.861
47 142
16.658
45 327
26 900
27 702
24.801

59 415
19 944
53 461
44 626
60 121
56.411
43 1/6

67 853
64.519
64.051
6).614
65 Eli
69 276
31 513
68.256
66 413
64.697
65 691
62.544
69 831
63 312
63.175
54.221
84 683
63 429
65.669
64 704
61.907 O pagamento tisk, propostas anuncias neste °lés e náo °negradas ate

a presente data, lar-se-a as quintas-feiras - VLsto: Seroto Nunes Maga-
lhães, Diretor. - Pauto Vetasco Portinho, Chefe do )4-1.

11:1>,0404,ens~votv6~041444,940~~Ke' 03~044,006csoui:r4PO4CP0‘00,05>

EDIÇÕES'
DO

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

•

2.00

12,00

11,00

1,30

Cri

2.00

1,30

Orgánlca do Ministérios Público da União 	 Div. a• 620
Readaptação do Puncicruktio Civil ao Serviço Público Fr.daral

- Div. n.• 622 	
Constituição doa Estado* Unidos ele Brasil	 tformato pe-

queno) - Div. a.• 559 	
Constituição dos Estado, Unidos ' do Brasil	 (formata tall-

dio) - Div. a°
Regulamento da Inspeção InGNistrial • Sanitária doa Produto*

de Orlarem Animal - Dia a° 633 	
Curso da formação •• professares de cardos-mudo. 	 Divul-

gação ta." 136 	 ..s

Cr$

SaLirio Mínimo - Div.	 •42 	 •	 	 O. •

Intorvençá• no domínio •conómice - Dia a." '843

Crimea contra • economia popular - Div. a." 644

Poetaria n.• 398, de 14-11-51 -- Plano do padronização d.
contabilkiada das empresas da transporta morim 	 D 	
vulgação a° 647 	 	 15,0C

Decreto a.° 30.513, da 7-2-52 -- Disparo 1166r. • ~Meação
dos salerico de pessoal da. emprazas d. eiavagaçáo par-
tencantas ao património ~tonal -- Div. a' 649 „ 	 	 ,1.00

Mandado dro segurança	 Inv. a° 649

0.04~9i94

2.50_
• 2,50

4,00

2.00
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CONSELHO DE RECURSOS
FISCAIS

SESSÃO DE 20 DE JULHO DE 1953
ACÓRDÃO N.° 788

Pedido de áeconsideração n.° 137
Requerente: A Fazenda do Distrito

Federal — Requerido: O Conselho de
Recursos Fiscais — Interessada: Com-
panhia Hotéis do Brasil S. A. — Re-
lator do feito: Conselheiro Ernesto Di
Rego — Designado para redigir as
conclusões do acórdão: Conselheiro
Vasco Borges de Araújo. -

lmmisto sare vendas e consig-
nações.

Nas isenções de impostos con-
feridas aos hotéis pelo Decreto-
le: n. 6,761, de 1944, e pelo De-
creto Municipal n. 8.055, de 1915,
deve ser compreendido também o
impôsto Wire vendas e consigna-
ções. inclusive o que incide sôbre
as vendas do restaurante mantido
pelo hotel.

RELATÓRIO

A Fazenda pede o reexame da ma-
téria do qual resulte a reforma da
decisão proferida no Acórdão núme-
ro 393, de 28-8-52.

Insiste a Fazenda na preliminar le-
vantada naquela oportunidade de
"falta de. qualidade" da recorrente
para interpor o recurso, por não lhe
caber o bulis do impesto, por fôrça
do contrato de arrendamento feito
com terceiros, fazendo-o nos seguin-
tes têrmos;

"1. — O E. Conselho, contra
OS votos dos Conselheiros Ernesto
Di Rego e Lauro Vasconcelos, des-
prezaram a preliminar prejudicial
levantada por esta Representação,
relativamente à incontestável fal-
ta de qualidade da recorrente
para apelar" para o E. Conselho
da decisão' de t a instância. Con-
siderou, outrossim, essa prelimi-
nar como mérito.

2. — "Data venia", melhor ra-
zão assistia aos votos vencidos. De
fato, o que se verifica do do-
cumento de fis, 29-33 — "con-
trato de empreitada" como está
qualificado na sua ementa — é
que o recorrente Companhia Mo-
dernos Hotéis do Brasil confiou
a administração do restaurante a
José Maria Carballo Perez esc:a-
recendo que:

1) "O empreiteiro fará a ex-
ploração do restaurante por sua
administração direta ..." (cláu-
sula 1.");

2) "Tratando-se de uma con-
trato de empreitada para a ex-
ploração do restaurante do hotel
pertencente à Companhia, fica
entendido que tôdas as licenças,
federais e municipais, serão em
nome da Companhia, os quais
correrão de acôrdo com a cláu-
sula 10 ressalvando, porém, o
impósto de vendas mercantis,
será por conta do empreiteiro"
(o gripo é nosso — cláusula 16),

3. — ora Senhores Conselhei-
ros, pactuado está, solenemente,
que o tributo de que se cogita
neste recurso seria da responsa-
bilidade do empreiteiro não do
hotel. Como então comparecer
o hotel (que nenhum interêsse
iene no "aso) a pretender defen-
der tuna hipotética isenção?

4. — O que o E. Conselho tês
com v. acórdão ora impuenado
foi conceder isenção, não ao
hotel, mas ao empreiteiro Fe-
ral

5. — Pelo exposto, espera a
Fazenda que, do reexame da ma-
téria, resulte a reforma da r. de-
cisão anterior, negando-se a
Isenção Dor não ter a ela direito
a recorrente".

Intimada a Companhia Modernos
Hotéis do Brasil S. A., contestou o

VOTO DO RELATO),
(Vencido),

Na oportunidade do julgamento do
recurso, sustentei não ter o Conse-
lho competência para apreciar o pe-
dido feito pela recorrente em tese. à
guisa de consulta, pois não continha
elementos que permitissem o julga-
mento na espécie não concretizada no
processo.

Interpretei o pedido inicial como
mera consulta feita ao órgão arreca-
dador. A sua redação, apesar de al-
gumas impropriedades, não deixa dú-
vida quanto ao fato de tratar-se de
consulta.

o seguinte o teor da petição ini-
cial:

"Companhia Modernos Hotéis do
Brasil S. A. sita na Rua Viscon-
de de Inhaúma n. • 95, nos térmos

• do Decreto-lei ri. 6.761, de 31 de
julho de 1944, no desejo de sal-
vaguardar seus interesses e, por
outro lado, evitar qualquer possí-
vel autuação futura por parte do
Departamento da Renda Mercan-
til, vem requerer a V. Excia. 11

isenção do pagamento do imptesto
eiebre vendas e consignações.

A requerente, baseada no mesmo
dispositivo de lei acima referino.
pleiteou 'do DRL a concessão dc
mesmo favor, conforme processo
ali protocolado Sob n. 4.308.954,
de 1950. A firma requerente e es-
tabelecida com hotel, no local
acima".

O processo não nos dava noticia de
atos praticados pela recorrente, su-
jeitos a tributação do impeosto de ven-
das e consignações, portanto, se nao
havia o que tributar, não se poderia,
Unicamente, invocar uma isenção, que
nesta circunstância seria, corno o foi,
reconhecida "a priori" seja, antes da
realização do ato gerador 	 do tributo.

Todavia, tratando o processo de urna
consulta 'mal interpretada pela auto-
ridade de primeira instância que lhe
deu curso diverso do que deveria se-
guir, parece-me que, na forma da lei,
deve ser entendida tal como, em sua
essência, havia sido formulada.

É a própria .recorrente que, contes-
tando as razões da Representação da
Fazenda, quanto à preliminar de "fal-
ta de qualidade", confirma o erae aca-
bo de expôr.

Assim se manifesta na contestação
apresentada:

"10 — Dando de barato que a
suplicante não tinha legitimo inte-
resse para pleitear isenção do pa-
gamento do impeisto &filtre vendis
realizadas por restaurante admi-
nistrado por terceiro (Sr. Jose
Maria Carballo Perez), é preciso
ressaltar que o pedido inicial da
suplicante se circunscreveu à 'sen.
ção do impeisto sôbre veneas e
consignações, sem que se aludisee
ao local onde tais vendas eram
ou poderiam ser reall aias

E para ressaltar a descarida
pretensão da Fazenda do Distrito
Federal bastaria aventar a tnrió-
tese da suplicante possuir outros
hotéis, com restaurantes direta-
mente, hipótese essa que, dada a
maneira como foi conduzido o
julgamento do recurso, ficaria sem
solução, apesar de compreensível
no pedido inicial".

Nada mais desejando acrescentar à
defesa de meu ponto de vista neste
julgamento, por bastar o esclareci-
mento da recorrente, quanto ao sen-
tido de seu pedido inicial, origem de
todo o processado, levantei a preli-
minar de incompetência do Conselno
para decidir, por se tratar de mete-
ria de consulta e não de litígio 'O-
bre fato tributário concreto.

Rejeitada pelos demais conselhei-
ros esta preliminar, passeia a exami-
nar o caso admitindo tratar-se de 'P e

-dido de isenção na espécie como en-
tendia a maioria absoluta do Conse-
lho. Nestas circunstánclas, se havia
no processo pedido de isenção, feito
de forma concreta, a peticionária Com-
panhia modernos Hotéis do Brasil So-
ciedade Anônima não sendo parte di-
retamente interessada, pois seeere ela
não incidia o impôsto de vendas e
consignações, por se tratar de restau-
rante explorado por terceiros, reão ti-
nha qualidade para demandar.

Nesse sentido foi por mim exami-
nada a preliminar levantada pelo re-
presentante da Fazenda, que teve o
destino da primeira, sendo rejeitada
contra o meu --oto e o do Conselheiro
Lauro Vasconcelos.

Levado à apreciação do mérito pela
decisão do Conselho que havia rejei-
tado as preliminares, manifestei-me
pelo deferimento do pedido da Repre-
sentação da Fazenda.

Fundamentando o meu voto, escl a
-reci que o Decreto n. 8.055, de 3 de
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nearço de 1945, dando no Distrito Fe,
era', execdução às determinações do
Decreto-lei n. 6.761.. de 31 de julho
de 1944, não incluira a isenção do im-
pósto de vendas e consignações, entre
as concedidas aos hotéis.

As isenções só podem ser admitidas
quando concedidas expressamente e a
qee foi invocada no .erocesso não esta
prevista no diploma leeal competente
baixado pelo poder local, que é, a
meu ver, decreto com fôrça de lei.
Não importa que a forma dada ao_ a%)
houvesse fugido à norma geral, o ale
deve ser considerado, é .que o Prefei-
to, baixando decreto executivo, con-
tendo matéria legislativa, o fée p • e-
'viamente autorizado pelo Sr Presi-
dente da República, que — à 'para
— tinha competência para legislar
para o Distrito Federal.

A não se admitir que assim fôsse,
rito prevalecendo o aludido decrete
corno ato legislativo, se concluiria que.
as recomendações do Decreto-lei 'i.',-
mero 701. não haviam sido cumoridas
no Distrito Federal e assim não ha-
veri4i isençe.o a considerar para os ho-
téis por falta de ato emanado io
der tributante- local. Estes foram os
fundamentos de meu voto vencide re-
jeitados pela maioria, que indeferiu
o pedido da Fazenda, para mamei a
decisão do Acórdão n. 393, de 28 de
agósto de 1952.

requerimento da Fazenda, em longo
arrazoado, pedindo a manutenção do
acórdão recorrido.

Após longa e exaustiva argumenta-
ção, assim conclui a interessada na
contestação junta nos autos pelos seus
ilustres patronos:

"A suplicante procurou demons-
trar, exaustivamente, a improce-
dência das alegações da Fazenda
do Distrito Federal, consubstan-
ciando suas razões:

1.0 — no fato de inexistir a
propalada "ilegitimatio ad cau-
sam", eis que o restaurante
anevo ao Hotel S. Francisco é
administrado sob um regime so-
cietário, e a isenção para o pa-
gamento do impósto devido see-
bre as vendas nele realizadas vi-
rá beneficiar, diretamente a
Companhia Modernos Hotéis do
Brasil S. A., nos precisos Ur-
mos do art, 1.0 do Decreto-lei

6.761, de 1944;
— no fundamento- de que,

dando de barato, só para argu-
mentar, que a suplicante não
explora, diretamente, o restau-
rante para eujas vendas pleiteia
Isenção, o seu legitimo interê-
se econômico, justificativo do
pedido, decorre do fato de que
o Decreto-lei ri, 6.761, de 1944,
visou extinguir todo e qualquer
onus fiscal que pudesse recair
sôbre a atividade hoteleira, em
Vedas as suas manifestações;

3.° — no fundamento, de or-
dem processual, que impede o
Conselho de Recursos Fiscais,
como tribunal administrativo de
segunda e última instância, de

•debater questões não ventiladas
ou discutidas na decisão recor-
rida-.
Acolhido, pelo Egrégio Conse-

lho, o terceiro fundamento, vale
dizer, entendido que a discussão
deve ser limitada à matéria ob-
jeto do recurso, a suplicante se re-
porta às alegações aduzidas eior
ocasião da interposição do aludida
recurso.

O acórdão recorrido, por suas
jurídicas conclusões, não justifica
reforma. A sua manutenção se
Impõe como medida de repara-
dora Justiça".

É o relatório.

VOTO do CONSELHEIRO VASCO BORGES nr
ARAÚJO

(Vencedor)
Quando do julgamento do Recurso

n. 380, origem do Acórdão n. 393, de
28-8-52, 'rejeitei as preliminares le-
vantadas. Assim entendi quanto à
arguida falta de qualidade da recor-
rente, tendo em vista que legitimo era
o interêsse da • Companhia Modernos
Hotéis do Brasil S. A., pedir cantil.-
maçeo da isenção do impôsto de ven-
das e consignações na exploração do
restaurante, desde que por ato do
Exmo. Sr. Prefeito, em 4-9-53, lhe
fôra concedida isenção de impôsto na
amplitude do Decreto-lei n, 6.761. de
1944, e, estavam satisfeitas RS noip:as
do Decreto Executivo Municipal nú-
mero 8.055. de 1945.

No mesmo sentido vcetet quanto it
propalada incompetência do Conselho,
Não acolhi que se tratava de recurso
a uma consulta à Le instância. Assim
me manifestava, porquanto o que es-
tava evidente no processo, era que
mais uma vez fôsse declarada e Te-
conhecida a Isenção face à exigéncia
dos fiscais do DRM na exibição dos
"Livros Fiscais", referentes RO Hotel
São Francisco (fls. 12 "in fine"), Não
se tratava pois de consulta mas de
evidente defesa, reclamando contra
ato que estabeleceu litígio fiscal,

O Representante da Fazenda no mi
pedido de reconsideração ao atiórdee
supra citado destaca trechos do con-
trato, no sentido de ressaltar que à
recorrente confiando a terceiro a ad-
ministração do restaurante, fa/ecie-lhe
a qualidade de defender pretenso di-
reito, por não ter nêle qual quer inte•
rase. Assim não julgo. Certo é que
• redacão imprópriamente denominou
o contrato de' "empreitada" podendo me'
traduzir dúvidas. Entretanto o estude
de seu todo nos leva à conclusão Nen-
trária4 Atente-se à relação proces-
sual: decorrência de decisão de 1.•
instáncia, acertadamente proferida,
face à inconteste exigibilidade do im-
iy5sto de vendas mercantis, .dPscle o
Início de seu funcionamento. Mesmo
amparada pelo favor isencional, a
existência de impesto, proveniente de
onerações realizadas, tanto lhe era
afeto e legitima a qualidade da Com-
oalehla Modernos Hotéis do Brasil So-
ciedade Anônima, que em seu nome
e não do "empreiteiro" féz processar
no Juízo da 4.° Vara da Fazenda do
Distrito Federal 2.° Oficio, notifica-
ção à prefeitura, protestando judicial-
mente frente A isenção de todos os
Impostos federais, estaduais e muni.
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digais consoante o disposto no art. 1.'0
do Decreto-lei n. 6.761, de 1944, con-
tra a decisão do mesmo Diretor do
imm denegando a isenção. O impôs-
to Wire as vendas realizadas pelo res-
taurante foi satisfeito sob protesto,
porquanto era indevido e dêle isento.
Protestado foi, pela ressalva de seus
direitos e de pedir a repetição do in-
débito.

E o Sr. Secretário Geral e Finan-
ças, ao atender a solicitação do w-
nhor Procurador Geral para contestar
a ação, fèz juntar cópia dos expedien-
te e despachos proferidos no mel-
cesso n. 4.310.401-59, em que conce-
deu ao interessado a isenção . de ven-
das e consignações, peças essas c! ) se-
guinte teor:

"Ao devolver a V. Excia. o pre-
sente, esclareço a V. Excia. que,
por despacho de 14 do corrente,
exarado no Processo n. 4.310.40,
de 1950 — da Emprèsa Nacional
e Construções foi concedida a isen-
ção de todos os impostos, inclusive
de vendas e consignações.

Dessa forma ficou modificas a
norma adotada no . Processo nú-
mero 4.001.540-49, referida na In-
formação de 30 de novembro pró-
ximo passado, do Sr. .Diretor do
DRM (fls. 4-5)" (fls. 6 do apen-
so).

"1. Requer a Emprêsa Nacional
de Construções, com fundamento
no art.' 1.° do Decreto-lei número
6.761, e 3-7-44, modificado pelo
de n. 9.289. de 24-5-46, as se-
guintes isenções de impostos que
gravam o imóvel sito na Rua Sá
Ferreira n. 9, esquina da Aveni-
da Atlântica, construido para •un-
cionamento do Miramar álace
Hotel:

a) . de todos os impostos que
gravam . a construção;

b) de todos os demais que in-
cidirem sôbre o ramo hoteleiro,
pelo prazo de dez (10) anos, a
partir e 22-2-51, data em que foi
expedido o competente "habi-
te-se".
2. A pretensão da requerente

é de ser : atendida, a exemplo do
• concedido a varias outras empre-

sas hoteleiras, que se encontram
no gôzo dos favores estabelecidos
naquele diploma legal, de vez que

. foram preenchidas as condições
exigidas para a obtenção cla toe-
neficio.

3. Submeto: assim, o assunto à
superior consideração de Vosf2a
Excia „ opinando pela concessau
de isenção dos impostos que gra-
varam a construeão e de todas os
'demais que incidirem sôbre e ra-
mo hoteleiro, inclusive o ie ven-
das e consignações." (fls. .10-11

, ao apenso).
Feia' analise de Meias as Mau:gulas

do denominado "contrato fie emprei-
tada" 'vejo que 'Mais se trata de um

- contrato de sociedade para • explora-
ção dos serviços de restaurante anexo
ao • hotel. e por . delegação cheflaao
por um acionista da Companhia Mo-
demos Hotéis do Brasil S. A., dm-

' tacando-se a atividade dos sócios na
' negociação promiscua e comum; uso

7111

	

	 :te merece comum; a obrigatoriedade
a aoroducao mínima, para benefício

- comum; distribuição e partilha dos
'urros e prejuízos; obrieacão do res-
peito Ra pactuado pelos herdeiros' e

: sucessores dos co-contratantes. 	 .•
-

	

	 Não há. pois. cpie contestar. A isen-
cão foi legitimamente concedida ao

•• Hotel São Francisco, de propriedade'
r	 Companhia Modernos Hotéis da

Brasil S: • A., e não ao -"sócio -ennerel-
' tetro". reseonsável• pela amdinistração
• • do -restaurante. (a acórdão recomde-

rencin fixou, com propriedade, a ques-
tão da "Ileeimatio nci causam", le-
~tecla nela Faaenda. (mande dia' •

"Quanto aos viticuloa"contre':-
tuais existentes entre e 'yeceir eente•

' e tèreetro nera' a exPlotaeão
res tanrante- do betai,' Sarnento pe'-
lerso assumira importancia' Se, naor

fôrça Met é Se extinguirem as ca-
racterísticas de ser o referido res-
taurante parte integrante Mas ins-
talações do hotel. Neste parti-
cular, o restaurante é parte do
hotel e tem por finalidade precf-
pua a ele servir, donde importar
o contrato ratado como um aspe-
sitivo da economia do hotel".
(Feahas 37-38).

Não tenho assim como julgar pro-
cedentes as razões o pedido de recon-
sideração, votando pelo seu indeferi-
mento.

Vem, porém, o digno Conselheiro
Relator do Feito além da sustentação
das preliminares da Fazenda, julgar
como incabível a isenção, face ao De-
creto n. 8.055, de 1945, que não in-
cluiu, expressamente, o impôsto de
vendas e consignações, aos hotéis.

Não procede, entretanto, tal tese,
quer pelo reconhecimento expresso e
normativo da la instância à espante
quer pelas continuadas decisões deste
Conselho, entendendo quanto é amplo
o texto do art. 1.0 do Decreto-lei nú-
mero 6.761, de 1944, e de que, de
forma alguma, poderia o Decreto nú-
mero 8.055, de 1945, incluir a isenção
desse impôsto, por ser ato do govêr-
no do Distrito Federal que, ao tempo,
na) procedia sua cobrança e fiscali-
zação, atribuição e competência que
era da União. (Acórdão n. 97, de 10
de janeiro de 1952, entre outros).

Nessas condições, mantenho o in-
deferimento do pedido de reconsidera-
ção, também pelo mérito arguido pelo
Relator.

DECLARAÇÃO DE VOTO Do CONSELHEIRO
LAURO VASCONCELOS

Sare a preliminar de falta de
qualidade

•Apesar da admiração que merece o
ilustre patrono da interessada, ao qual
rendo hamenagens, não me parece
que lhe assista. razão na contradita
oferecida ao pedido de reconsidera-.
ção formulado pelo Sr. Representan-
te da Fazenda.

Em relação à preliminar da falta de
qualidade da Companhia Modernos
Hotéis do Brasil S. A. para -pleitear
isenção de impaisto cujo ônus não lhe
cabe, não só em consequência do as-
sento do tributo —" a operação de
vanda, realizada, na espécie, por Jose
Maria carbalai perez e não ppla Com-
panhia: — como, ainda, em virtude da
cláusula contratual que expressamen-
te reconhece não lhe tocar a ela Com-
nanhia o encargo, não 'vejo com se
;Assa duvidar de -sua procedência.

Não merece acolhida a aleeação cia
contradita de que o Conselho, apre-
ciando,- como apreciou, a questão da
falta de qualidade, embora a consi-
derasse inerente ao mérito (fls. 38).
iuleou "extra petita" (fls. 52) .
samente poderia considerar ésse as-
,r-eto do litígio se tives.sa êle sido dia-
cutido e apreciado na decisão de pri-
meira instância (fls. 5o5.

Efetivamente hão encontro, nem
rnesnio no código do . processo Civil ou
na doutrina do Direito Judiciário, fun-
damento para a afirmação.	 •

Os recursos encaminhados a este
Conselho, se os quisermos compaear
aos admitidas no processo ludiciarn.
hão de, -necessariamente, ser confron-
tados COM as aoelações, dada a pro-
veniência de ambos, orielnárlos de de-
eisões definitivas.

Ora. a •resoeito de apelações, o que
o Código do Processo, no art. 824,
e , que:	 ....

"A apelação devolverá à superior
instância o conhecimento inteeral
das questões suscitadas e discuti-
das na ação.- rsalvo a hipótese pre-
vista no art. 811":

• O art. 811 se refere ao caso de ser
a sent. aiiça invang.n a da . m)en as, em
parte: . o Olie • ralo a o caso.'

Sabre e apelação, eneins João Mn-
des de Almeide Júnior — "Direito lu:-
diciario	 nak. 13a:

°A. apelação é Comum a ambas
as partes e devolve ao Juízo Su-
perior o conhecimento da causa e
suas dependências. Dai decorre:
1.0 que, em grau de apelação, se
pode alegar o não alegado e pro-
var o não provado; 2.° que, em
matéria cível, o Juízo Superior
tanto pode prover ao apelante co-
mo ao apelado ..."

A única limitação que se encontra
no Código do Processo é a do 8 1.0,
do art. 824, mas referente sbmente às
questões de fato.

Diz:
"As questões de ato não propos-

tas na instância inferior sómente
poderão ser suscitadas no proces-
so de apelação, se as partes pro-
varem que deixaram de fazê-lo por
motivo de Meça maior".

Estou ern que resultaria em imper-
doável falha, ealendo por má admi-
nistração de justiça se o tribunal que
conhecer de recurso de apelação, que
põe ao processo, fiéar impedido de
aplicar a lei em vigor ou o princípio
de direito oportuno, por se haver omi-
tido a respeito a instância "a quo".

Mas, dando de barato que assim Ris-
se, no processo judiciário, não há co-
mo sustentar semelhante tese no pro-
cesso administrativo.

Carlos S. de Barros Júnior — 13e-
cursos Administrativps -- "Revista de
Diretin Aministrativo" — vol.. 13 —
pág. 40-55 — escreve:

"Desde logo se pode afirmar:
as reclamações administrativas,
máxime em nosso sistema, onde
não existe. de Mn modo geral, o
contencioso administrativo, estão
sujeitas a normas de caráter me

-nos formalístico (a expressão é
de Guimarães Menegale) do que
as do processo judicial",

"O recurso hierárquico normal
pode referir-se à legitimidade e
ao mérito do ato. Também . será
assim no recurso impróprio, salvo
se a lei contiver expressa disposi-
ção limitativa. De tal sorte, no
recurso heirárquico, se pode pedir
ao agente superior um pleno • re-
exame do ,ato.. As exceções a êste
principio, geralmente aceito, pre-
cisam ser expressas.

A matéria, como aliás é próprio
dos. nossos recursos em geral, é
reexaminaria "ex-novo", Acolhido
o recurso, à autoridade decisora
pode não só revoear o ato -1mpug-'
nado, Mn substitui-ln por outro
eme Julgue conforme ao direito e
ao interêsse público", (Pág. nú-
meros 51-52)

Confirmando êsses mesmos princi-
Idos ene reeern a matéria de recurso
administrativo, F. H. Mendes de 4I-•
meiam do Departamento Jurídico da
Prefeitura ria São Paulo. em •, Recurso
Admin ist rei-imo. na "Revista rle Di-
reito Administrativo', vol. 20, pági-
na 380. escreve:

• "Em suma, durante o tempo em
que o nedide rie um administrado
percorre a instancie administra
tive. por duas ou três vêzes. con-

• forme a lei o permita.. se verifi-
cam: a) s fase ordinatória; lel
fase de exame; c) a fase de ins-
tructim da a fase de solueãO, pode
der-se o Cflgo de o recurso admi- •
nis iretivn iá entrar instruido de
m odo a tornar,aanide a sus soba-
een . mss. (mantas vazes saia per-
mit i a .. Irene-asar na instSncia ad•
m int s r re tiem tantas será ver i fi-
cado n e i s+ern a das fases, sela- 'ri-
.1 " e nn	 seja no 3." cisma sendo

ato, notam. nua, em' ceda um
n	 Ma ',ar eeis() • refizer

- es nrcams	 nornoleV4-las; ("fu g i-
do a i nstifaeencirs das- 'fin es/m-

e em. enree nnl'a lima sanarão IVIC`
; esperada' nela' recorrente",

; p erter0e. landa.	 ,nn processo
di	

'
jucial hrenresae a limitação a • que
'alude a -interessada, rio Sentido de

apreciar aspecto do litígio, ou melhor,
fundamento de decidir, de que não
cogite a decisão recorrida, essa restri-
ção não teria prevalência . nas instân-
cias aministrativas, que têm seus proó-
pelos característicos, um dos quais é,
exatamente, o de . não estar o proces-
so tão estreitamente jungido ao for-
malismo processual.

Finalmente, em apoio dêste mesmo
ponto de vista, é de ser invocada a au-
toridade do Professor da Faculdade de •
Direito da Bahia, Lafayette Ponde, .
que ensina, referindo-se ao recurso ad-
ministrativo:

"Ésse recurso é um processo de
proteção jurídica, mais extenso,
de certo modo, do que o apelo a
via jurisdicional; — porque, en-
quanto esta, mesmo no regime de •
jurisdição administrativa, se res-
tringe ao exame da legalidade do
ato, o recurso administrativo atin-
ge não só êste exame de legitimi-
dade mas o do mérito, isto é, não

e só a condição da legalidade ou
ilegalidade do ato, mas a de sua
conveniência, oportunidade 'ou ino-
portunidade, acêrto ou desacêrto
técnico. Por outro lado, 'enquanto
o contrôle jurisdicional se limita
a resguardar direitos subjetivos,
ou interêsses a que corresponda
uma obrigação administrativa fun-
dada em lei, .em função da qual
o ato administrativo será havido
por. ilegal — isto é, contrário- à.
lei em que se fundam tais direi-
tos ou interésses violados, — o
recurso administrativo ampara
também interêsses outros, ainda
que só difusa ou ocasionalmente
protegidos" ("Resvisto de . Direi-
to Administrativo" —,val. 23, pá- :aa
gina '18). t.

E acrescenta:
"Portanto, nada pode impedira)

que o órgão decisório conheça de a
novos motivos de impugnação, ...a'
ainda que tardiamente arguidos, e
já que êle próprio os poderia In'
vocar "ex-officio". (O grifo é nos-
so)	 (Revista cit., pág. t 22 ) •. .

- Invoco, ainda, pela sua extrema con- -
cisão, a opinião de J. Guimarães Me-
negale:

• "Neuhuma das limitações opos-
tas, no processo civil, à atividade
das partes perante à instancia si'-
penar deve, pois, em regra, rota- -
sistir em matéria de recurso hie-
rárquico"- .("Revista de Direito .
Administrativo", vol. II, pág. ri*-

. mere 479).
Improcede, por isso, o fundamento

de °dein Processual de contradita. •
Também se acha desamparada pelas
normas legais a pretendida prova de -
interêsse da Companhia no •reconhe-
chneaSo de isenção que lhe não be-

contradita (És: 52-53), seu -pedido e

dualmente.

seu recurso não se referem aomente
ao restaurante explorado no local no-

rte' existência de outros, então, de

neficia, pelo- menoe slireta	 In_ dial--	 •

dicado	 mica), dada . a possMidade

Se, como alega a interessada na

duas uma:
a) ou .êsses' outros deviam ser

indicados, a fim de que a, situa- es

	

ção de cada uni. tôsse exam i nada	 -
e informada, para . aplicação da'
lei,

b; ou, •caso contrário, ira tar-se-:
ia de mera consulta, e da deci-
são de primeira - aistânera não,
cabia recurso, na Pemforauclane -
do prescrito no parãe.rãfo único

•do art. 31. do Decreto n.° 11.194
de 24-12-51;

Nada disso, .entretanto, acorreu.
' Tanto, o pedido e o recurso visam
a amparar , as operações le, venda
realizadas no restaurante do batei, lo-
calizado na Rua Visconde de. inhaú-
ma, 95, corno entendeu 0 CO(13t•.110
(toe.' afinal a interessada.. abandona
a aludida tese, para sustema- .gen, in-
fetasse na' .espleraçãci restou-
ránte,'• por meio de Yeginte nue pre-
tende Seja soêletark ' (f is: S7 , sai.

I



v — lançar impai° zebre:,	 ,

b) templos de qualquer culto,
• bens e 'serviços: de partidos políti-
cos, instituições de educação e de
assistência eocial, desde que as
Buas remiu Sejam aplicadas
fegralmenetano .pais Dera . oe ease

•,„pectlyerefins;".
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pretehsed esbarra, certamente, na
slAtieula do • contrato para explora-
gão do restaurante, em que expressa-
mente ficou declarada e obrigaçáo de
• contratante Carballo Perez pagar o
Impai° de vendas e consignações só--
bre as vendas realizadas poi êle, no
restautaitte por êle explorado.	 .

De modo que não há como tugir
à conclusão de que Cia. Meaernes
Hotéis •do Brasil S. A: falta quali-
dade para pleitear isenção de Impôs-
to de vendas e consignações, inciden-
te sôbre Jose Mana Carballo Perez,
na exploração do restaurante anexo
ao Hotel São• Francisco, na Rua Vis-
conde de Inhaúma, 95.

'Falta à companhia interêsse dire-
to, imediato, individual pa ra instau-

rar a instáncia administrativa, na
espécie, interêsse reconhecidu por to-
dos como condição eseencial a essa
Iniciativa. (Carlos S. de Barros Jú-
nior, Recursos Administrativos, na
"Revista de Direito Administrativo",
vol. 13, pág. 43; Lafayette Ponde,
Principios Gerais do Recurso Admi-
nistrativo, na "Revista de Direto Ad-
ministrativo", vol. 23, pág. 1:3)

Estender isenção (que, aliás, een-
sidero inexistente) à entidade nac. vi-
sada pelo preceito legal (José. dar-
bailo Perez não explora indestria ho-
teleira, mas restaurante que pode ser-
vir aos hóspedes do hotel, mas ser-
ve, também, a quem quer :eu o . pro-
cure), é dar à lei interoretação ex-
tensiva, contrariando regra univer-
salmente adotada na aplicação Sas
leis de 'exceção.

For êsse motivo acolho a preliminir
levantada pelo Sr. Relate- e defiro
o pedido de reconsideração da Fazen-
da.

RELAT&U0 •
O Exército de Salvação, era 19 de

setembro de 1952, tendo protocolado
guia para pagamento do impôsto ds
tran.srniseão .."inter-vivos" • dirigiu a
Prefeitura o. seguinte requerimento:

'	 "0 Exército de Salvação,.socie-
õade civil de fins religiosos e fi-
lantrópicos, com 'Sede Territorial,
nesta Capital, à rua Carioca, nú-
mero 10, 2.0 andar, vem exper e
requerer de V. Ex." o seguinte:

Er) Por escritura lavrada em
28 de setembro de 1949, no car-
torio do 11.0 oficio de notas, o su-
plicante prometeu comprar de D.
Maria dos Anjos Ferreira de Al-
meida, o imóvel n.o 243, da rua
Campos da Paz,' esquina da. rua
Azevedo Idima, tendo nêle insta-
lado um templo público de cultos
religiosos.

2.°) Desejando receber a escri-
tura definitiva, vem o suplicante
requerer a V. Exa se digne dis-
pensá-lo do pagamento do impôs-
to de transmissão de conformida-
de com o Art. 31, n.° V, letra .13

	da Constituição Federal:	 .
Nestes termos P.. Deferimento."

(fls. 10) .
• Dos autos consta que a Instituição

requerente utiliza tódas as ' suas ren-
das no Pais, dentro de suas finali-
dades educacionais e de assistência
social-religiosa, como ainda que o
Imóvel se destina a 'um templo de
cultos religiosos.

O nobre Diretor do DRD, entretan-
to, Indeferiu o pedido de isenção, por-
que a adquirente é Instituição - religio-
sa e não de " assistência social. •	 •

o recurso para este -Conselho foi
regularmente peocessaado e a ilus-
tre Representação da Fazenda assim
se pronunciou a fls. 26:

"O Exército de Salvação, socie-
dade civil com sede em Londres e
devidamente autorizada a funcio-
nar no Brasil, 'pleiteia isenção' do
impósto de transmissão do prédio
e terreno da rua Campos da Paz,
243, esquina de rua Azevedo Lima,
com fundamento no art. 31 da
Constituição Brasileiro.

Das informações constantes de
fia, 4 e 5 verifica-se que a recoe-
rente desenvolve atividades filan-
trópicas, de assistência social-reli-
giosa.

O Sr. Contador do DRD decla-
ra que "na escrita aparecem do-
nativos provenientes de Londres
não tendo encontrado remessas
para o exterior", os grifos são
nossos)

Não obstante, o digno Sr. Di-
retor do DRD, entendendo ser a
adquirente u'a instituição religio-
sa, não de assistência social, 1-
deferiu a imunidade tributária,
por falta de amparo legal.

Já tivemos" oportunidade de nos
manifestar em caso análogo" -e o
do Templo São Judaá Tadeu —
e, em nossa promoção, sustenta-
mos não ser •poSsivel tributar-se
o ato de aquzsiçdo do imóvel, "ex-
vi" do n.° V, letra b, do art. 31 da
Constituição.	 -

Transcrevemos, então, em abono
de nosso ponto de vista,. Pontes
de Mitanda, que, comentando as-
se inciso constitucional assim se
manifestou: •

' "Ficaram isentos de impostos
os templos de qualquer culto,
.não, .porém, as casas de residên-
cia dos padres; pasts5res, rabi-
nas, etc., .salvo se dentro. do
próprio edifício do templo-Pr-a

,vedo que . as . rendas.. do templo
são aplicadas" fora do país ou
,noutro fim que o de .culto; cessa

" a imunidade, O templo é .Otle é
• imune; portanto, os atos de

„aquisição, . não os de alienação
:do terreno, ou casa, ou móveis".

- requerimento do ; ilustre See
enhor conselheiro arelateceae-paecee
—deli o DRD •t74toria . no local;

fim de apurar a procedência do
arguido pela recorrente de fun-
cional no imóvel objeto de Lean-
seção um templo público de cultos
religiosos.

Afirmativa que foi a resposta e
ante as informações referidas de
fls. 4 e 5, que não deivain dúvidas
quanto es finalidade • rda recor-
rente — não bastasse sua noto-
riedade opina esta Representação
no sentido "de ser dado provimen-
to ao recurso, para que seja re-
conhecida à pleiteante a imuni-
dade tributária solicitada."

E' o relatório,

VOTO DO RELATOR

O inciso constitucional diz o se-
guinte: .

. "Art. 31. A União, aos Esta-
dos, ao Distrito Federal e aos Mu-
nicípios è vedado:

— lançar impósto sôbre:

?ri templos de qualquer culto,
bens e serviços de partidos políti-
cos, instituições de educação e de
assistência social, desde que as
suas rendas sejam aplicadas in-
tegralmente no pais para os res-
pectivos fins;".

Ora, no caso sub-judice, não
dúvida alguma quanto à destinaçào
do imóvel 'que o Exército de Salvação
está adquirindo.

Sendo ele promitente comprador, ett
instalou nele o seu templo de cultos
religlosós.	 -

Nenhum impeosto pede, pois, gravar
aquele bem e a sentença de primeira
instância não pode subsistir.

Face ao exposto, dou provimento ao
recurso voluntário, para reconhecer
ao Exército de Salvação a imunidade
tributária par ao ato que pretende
praticar, isto é, a compra do imóvel
constante da guia de fls. 2.

DECLARAÇÃO DE VOTO DO CONSELHEIRO
OSWALDO ROMERO

Não posso acompenhar, data vênia,
O voto do ilustre Relator.

O recorrente — rxercito de Salva-
ção — como é do conhecimento geral
e esclarece implicitamente o ato ins-
titucional anexado por fotocópia de
publicação oficial, é uma instituição
religiosa com a finalidade de pregar
o Evangelho na forma preconizada
pelo seu organizador William Booth.
E' caracteristicamente uma institui-
ção de difusão evangélica, sendo • a
prática da caridade, como não o po-
deria' deixar de ser e como sucede
em relação a quaisquer outras reli-
giões de povos civilizados, 'uma mera
conseqüência do principio moral da
prática do bem, implicito em tôda
doutrina religiosa,

Não se trata de uma sociedade leiga
organizada para o fim da assistência
social 'indiscriminada e 'geral, com
existência vinculada eirpressamente a
tal finalidade. Em resumo, não é ins-
tituição de assistência social, mas ins-
tituição religlose destinada à prédica
e difusão do Evan gelho, como o In-
terpretava o seu fundador William
Booth.	 •

O recorrente invoca o preceito cons-
titucional do art. 31, V, alínea. b) que
assim dispõe: •	 •

"Art. 31:" A União, aos Esta-
dos, ao Distrito retive] e aos Mu-
nicípios é vedado:

Esse dispositivo há, que ser . inten-
dido te aretanto em cOncornancia cone
os incisos Il. e 111 no m esmo alabu
el, da Carta Constitucienae reseila te-
eressos:

— *estabelecer ou subvencio-
nar cultos relialoses, ou emoa-

raçar-lhes o exercita);
iii — ter relaçáo de eliança ou

dependência, coita qualquer , sano
ou igreia, sela prejuao mc soei-
boraçáo reciproca em proi GO Ia-
terêsse coletivo;'

Foi alegitoo aqui, nos ciabtes
(lite se trata de aquisição Cie linoVel
para instalação de templo rei:geme.

Ainda eme esse argunienie riSo 5e)
l'01710 possa ser reconhecuia ,a inum.-
dade em causa com relação ao Impos-
to de que cogitam os au:os.

A imunidade a considerar-se seria
naãO a imunidade objetiva, • relata a

ects impostos que pudessem gravar ai-
retamente o templo — O IMÓVEL

Ora, o impósto de transmessite oe
propriedade não é imposto imobina-
i ia não é ónus que recai seine o
anóvel-preclio ou terreno. E' trilado
que onera a circulaeão da riquez.s
imobileária, incidindo na pesosa Ga
ndquirente em função do inclice ce
atqueza revelado pela aquislçeo.

Não havendo como se. possa invo-
car, na hipótese, quer imunidade, sut-
letiva do adquirente — instituição xe-
ligiosa, — quer imunidade objetiva ee-
rantide pela Constituição aos Lenimos
de qualquer culto,

Nego provimento ao recurso para
que prevaleça a decisão recorrida (LU'
exigiu o recolhimento do tributo,

Acónito
Vistos, relatados e discutidos ates

autos em que é recorrente o Exercito
de Salvaçeo e recorredo o Depena-
mento de Rendas Diversas;

Acorda, por maioria, o Conselho de
Recursos Fiscais, dar provimento ao
recurso para reconhecer a imunidade
do impôsto relativo à compra, do irritá-
vel a que se refere o reúno, deste-
nado a um templo religioso. •

Vencido o conselheiro Oswaldo
méro. 

Ausente o conselheiro Presidente
Waldemar Freire de Mesquita.

Conselho de Recursos Fiscais • do
Distrito °Federal, era 10 de ageato.
de 1953. — °moldo !tomer°, Vice-
Presidente no exercício da Presiden-
cia. — Henrique Biasino, Relator.

ACÓRDÃO N.° . 808
SESSÃO DE 10 DE AGÓSTO DE 1953Recurso n. o 1.039.

Recorrente "ex-officio" — Diretor
do Departamento da Renda InsObilia-

eneida Lisboa.

ria,	 .
Recorrido — Joaquim Inádo de AI-

Relator — Conselheiro Ernesto Di
Rego.

Impôsto territorial.
Verificado que o terreno apre-

senta condições especiais que re-
duzem a Sua capacidade de aprc-
veitamento, im põe-se a redução)do IT T. que haja sido fixado sena
consideraação a ésses fatóres.

DELATÓRIO
• Ao rever' o lançamento do Impôeto
territorial para o exercido corrente,
o Departamento da Renda Imobiiita
ria elevou de Cr$ 2 800 030 00 (doismilhões e oitocentos mil cruzeiros)
para Cr$ 5.300:000,00 (cinco milhões
e trezentos: mil cruzeiros) o VT. do

. 

terreno .situado na Av. Rui Barbosa,-
lotes I e -2, de propriedade de Joa-
quim.' Inácio de Almeida' Lisboa.	 ••Reclamando contra êsse precedi-menttj. em petição de Mia 1, aie-gou re proprietário, "entre (nitras con-
siderações, 'que

• . e.. o terreno em epre:ço,
• cano., e 'determinado oficialmente

•com uma área de 2.584,58m2,, 	 ,não. . •tenda na' realidade .esta 'Arena e_
sim, preticamerite. e de tato.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos êste,s

autos de pedido de reconsideração em
que é requerente a Fazenda do Dis-
trito Federal, requeiro o Conselho de
Recursos Fiscais e interessada a Cia.
Modernos Hotéis do Brasil s. -A.;

Acorda, inicialmente, o Conselho de
Recursos Fiscais, rejeitar, contra o
voto apenas do proponente, a preli-
minar de incompetência do Conselho
para decidir sôbre a matéria por se
tratar dê consulta e não de iltigio só-
bre fato tributário concreto, SUSC'lE-
da pelo Conselheiro Relator to Fei-
to e, por maiorie, rejeitar a prelimi-
nar de falta de ktialidade da interes-
Fada para demandar, por não ser
parte diretamente intereeeada, levan-
tada, também, pelo Conselbeire Re-
lator do Feito, sendo vencido o pro-
;semente e o Conselheli .) Lauro Vas-
concellos.

Quanto ao mérito, acorda o Cense-
Aio, por maioria, indeferir o pedido.
% . ncidos os Conselheiros Relator do
Feito, e Lauro • Vascon éste nos
I4111108 de sua declaraçAe de veto . •

O Conselheiro Oswalda Roméro , se
reportou -ao voto - proferido no Aceas
tão n.o •97, de 10-1-57.

Ausente,. o Conselheiro Presidente
Wsildemar .Freire de Mesquita. •

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, 20 de - ulho de 1953.
— Osivaldo Roméro, Vice-Presidente,
no exeréício • da Presidência. .— Er-
nesto Di Rego, Relator do Feito.
Vasco Borges de Araújo, Designado
para Redigir as Conclusões do Acór-
dão. -

• ACÓRDÃO N.° 807
SESSÃO. DE 10 DE AGÓSTO DE 1953

Recurso n.° 932.
Recorrente — Exército da Salvação:
Recorrido —' Departamento de nen-

\ das Diversas.
Relator	 Conselheiro Henrique

alia.sinoa	 .	 •

linpôsto sare transmissão de
propriedade "inter-vivos",

Templo religioso . ' , '	 .
. Imunidade tributária " 	 face
do: n. 0 V. leira • "p" do artigo 31
ia Constituição."	 • •-
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auperficie de 60Cm2, já que a par-
tir ue 4Jm adiante da dateaa
que oa e uma eilonae pulsas
coai a aura apruximada de 7Cin,
tornai-leo pois, tâcla a arca in-
terna ao imóvel, Ge inutrialaae
assoiuto.'"

Prcueuicia vistoria local, verificou a
repart-çao que o aproveitamento do

iri .no e pÁenitlicauJ peia exastsncia
( uma gralase peurena 110 ItleS1110 SI-

t iada e, eia- consequencia, por uespa-
(ao ae ooda jonlio de lai3, moeria
ea parte a reclamado, inanaancio re-
c szir u fI. para Cr$ .3.600.odatal
i.rts milhões e seiscentas mil era:ei-
ras) e recorrendo de odeio.

Já quando o recurso se encontrava
) Cunseino maressou o interessado

c,ni a petição de fls. 6 em que tir-
e ara estai de acordo com o desaacno
idcotaltio,

O 'Sr, Representante da Fazenda
ciciou com a promoção de ils, 8, apr-
oando pelo não provimento rio te-

- Casto
E' o relatório.

VOTO DO RELATOR

Do laudo ae fls. 2 se constata a
aicedência ao aos-paca° do sr. Di-

'1.itor do DR1, atendendo, em parte,
reciamação. E' que, tendo verin-

coe° ser a aproveitabilidade parcial
do terreno — apenas oitocentos me-
tros quadrados, num total de mais
de dois ma e quinhentos — o laudo
refaz os cálculos de fixação do valor,
na proporção dessa capacidade de
utilização do terreno.

A falta de intimação ao contribuin-
te para conhecer da decisão de pri-
meira instância foi sanada com a de-
claração de concordância, constante
de lis. 6.

Voto, à vista 'do exposto, pelo não
provimento do recurso "ex-officio".

AcoRDo
Vistos, relatados e discutidos éstes

autos em que é recorrente "ex-offl-
cio'' o Diretor do Departamento da
Renda Imobiliária e recorrido Joa-
quim Inácio de Almeida Lisboa:

Acorda, unanimemente, o Conselho
de Recursos Fiscais, negar provimen-
to. ao recurso "ex-officio'. •

Conselho de Recursos Fiscais do
Distado Federal, 10 de agosto de 1953.
— ()suado Romero. Vice-Presidente,
no exercicio da Presidência. — Er-
nesto Di Rego, Relator.

ACÓRDÃO N.° 802

SESSÃO DE 13 DE AGÔSTO DE 1953
Recurso n.° 20.
Recorrente — Duarte & Conrado.
Recorrido — Departamento da Ren-

da Mercantil.
Relator — Conselheiro Vasco Borges

do Araujo.
Inipósto sõbre vendas e Con-

signações.
Não sendo possível distinguir o

valor da receita proveniente da
atividade profissional daquela que
resulte de operações nitictamente
comercial, deve tributar-se o es-
tabelecido pelo total da receita
apurada.

Aplicação do principio de equi-
dade.	 •

RELATÓRIO

Duarte St Conrado, estabelecidos
com negócios de alfaiataria à, rua
Aristides Lobo n.o 190, foram autua-
dos em 27-8-1949, por terem deixado
de lançar pelo total, no Registro de
Vendaz ã Vista, operações que reali-
zaram, de novembro de 1946 a julho
de 1949, fazendo-o na importância de
Cr$ 81.500,00 (sessenta e um mil e
quinhentos cruzeirps), apenas, quan-
do as mesmas vendas atingiram *
Cr$ 304.244,00 (trezentos e quatro mil
e duzentos e quarenta e Quatro cru-
zelrosa como foi verificado pelo seu
borrador de férias
• A diferença de

 lérias,
	 calculado

-nos quadros de fls. 3, atingiu a ,...

Cr$ 4.8•7,C0 (quatro mil e oitocentos
2 (l uarenta e sete cruzeirosj . e a in-
icaçao 101 capitulada no art. 24 1 3."
ao art. 26 1 2d do Decreto 22.061-32.

Apresentando defesa, alegam igno-
ráncia em rido terem pago imo:isco
reierente á 3)% dos feitios de rou-
pas, cobrados, e relativos aos avia-
mentos ernpregaao.s, nessas comec-
eoes. fe.ciem, assim, o pagamento na
case de 30% acrescicio ae mui-
ta moi adiria .

Contesta o autuante, embora es-
clareça "que incluiu pelo total os re-
csoimentos de feitios de que tamaem
se encarregam, tendo em vista nao
acssuirem escrita que demonstre se-
paradamente o valor do trabalho oro-
iissional dispendado naquela hipó-
tese • .

sapas instrução regular sobre o pro-
cesso a decisão do Sr. Diretor que
impõe multa de Cr$ 4 847,40 (quatro
flui oitocentos e quarenta e sete cru-
zeiros e quarenta ceentavos) prevista
no artigo 1," do Decreto-lei 3.449-41,
e manda intimar ad autuada a reco-
Mar outro tanto de imposto, não sa-
tisfeito.

O deposito de Cr$ 9.694,80 (nove
mil seiscentos e noventa e quatro cru-
zeiros e oitenta centavos) é eletuado
no prazo legal. Entretanto, o recurso
foi protocolado, intempestivamente,
aendo apreciado em julgamento de 25
41e ouutbro de 1951, em que, reco-
nhecida a perempção, foi a mesma le-
vatnada, por unanimidade )Acórdão
n° 30).

As razões do recurso estão circuns-
critas às apresentadas na defesa, afir-
mando ser sua principal atividade a
confecção de roupas, recebendo a fa-
zenda, e empregando os aviamentos
aecessários, não superiores a 30% do
valor da confecção.

Foi solicitada diligência de fls. 17,
respondida á fls. 18, e, quando na
sessão de julgamento, pelo conselhei-
ro Henrique Eiasmo, foi requerida
lova diligencia (fls • 26) no intuito

de esclarecer, se possivel, as impor-
tâncias recebidas a titulo de confec-
ção e do corte de fazenda do cliente.
A penteia é procedida e consta de fo-
lhas 26 verso a 32, nos seguintes far-
ines: (lê),

A representação da Fazenda, com
vista, manifesta-se com a seguinte
promoção (lê).

E' o relatório.
VOTO DO RELATOR

O auto consigna - e os quadros de
fls. 3 e 3 verso, descrevem detalha-
demente, o levantamento pelo 'bor-
rador de férias* da firma ocorrente,
apresentando recebimentos registra-
dos de Cr$ 304244,00 (trezentos e
quatro mil e duzentos e quarenta e
quatro cruzeiros) e apenas, lançados
no Registro de vendas à Vista.....
Cr$ 61.500,00 (sessenta e um mil e
quinhentos cruzeiros), com impôsto
pago de Cr$ 1.179,0 (mil cento e se-
tenta e nove cruzeiros e sessenta cen-
tavos).

da5bre a diferença de Cr$ 242.744,00
duzentcs e quarenta e dois mil e se-

tecentos e quarenta e quatro cruzei-
ros) é atribuído uns impeato exigivel
de Cr$ 4.487,44) (quatro mil e oito-
centos e quarenta e sete cruzeiros e
quarenta centavos) e milita de igual
valor prevista no art. 1.0 do Decreto-
lei 3449-41,	 •

A contestação da recorrente é de
que essa diferença foi arbirtda sobre
serviços profissionais e não por ven-
das mercantis, aliás coerente com a

informação do próprio autuante.
(fls.)"

Certo é que, adrecorrente tanto ma-
nufatura roupas fornecendo todo o
material, como faz confecções rece-
bendo dos clientes um valor global
em que, parte, será para mão de obra
e outra parte de aviamentoos neces-
sários ao completamento da confec-
ção. Dos recebimentos efetuados nes-
ta espécie, pelo "borrador de férias%

alguns lançamentos teriam anotações
essciarecedoras, na grande maioria ha-
veria omissão,

Ao exame periocial requerido, so-
mente foram apresentados os livros
"Canta e Diário'', revestidos da lega-
lização exigida. o "borrador de le-
rias' que deu origem ao auto de an-
imação não foi exibido, sob a alega-
;O° ae extravio. 	 •

Louvou-se, assim, a pericia nos li-
g rua ,apresetnaaos, constatando que a
,:artir de 1947 a julho de 1949, a conta
intitulado "Mão de Oura" acusa re-
ceou-isentos de Cr$ 292.903,00 (cluzen-
ais e noventa e dois mo e novecentos
cruzeiros) e a tonta de "Mercado-
rias , Cr$ 57.300a0 (cinqüenta e sete
ma e trezentos cruzeiros), valor este
rdostraao como vendas mercantis.
Nt.s meses ae novembro' e dezembro
se 1946 a ruunca existente e de "La-
iiagens e Cohleeçoes''. atingindo os
recetimentos a Cr$ 20.494,50 (vinte
mil e quatrocentos e noventa e quatro
arrzenos e cinqüenta centavos).	 .

(a confronto entre os algarismos
apontados no auto e o ' que apura a
criem não condizem.
Eviidente, entretanto, é' o registro

a titulo de "Mão de Obras" de valo-
res que a própria recorrente centessa
estarem nele includos, aviamentos,
numa percentagem inferior a um
terço.

Ao invés de possuir na contabilida-
de uma descrição real dos fatos, se-
parando o valor do material e o da
-mão de obra" — que varia com a
coniecção — fez, englobadamente,
neste ultimo título, o lançamento das
importancias recebidas dos clientes,
pretendendo que, sôbre esse montan-
te, seja deduzivel 30% sujeitos a tri-
buto que não satisfez.

Os serviços profissionais estariam
isetnos se a finalidade exclusiva, da
recorrente, fosse de artezão. Exer-
cendo, concomitantemente, comercio,
exigivel se tornou uma discriminação
perfeita do que era produto de traba-
lho e operações de vendas mercantis.

E' de ser negado provimento ao re-
curso, mantendo-se a decisão recor-
rida, porém, reconhecendo que o con-
tribuinte é onerado com o pagamento
de impôsto sôbre trabalho profissional
diante da impossibilidade de precisar
3 valor exato deste e das atividades
nitidamente comerciais, proponho seja
o Recurso submetido à apreciação do
Exima. Sr. Prefeito, com a proposta
de relevação de 50% da multa, por
equidade,

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é recorrente Duarte &
Comado e recorrido o Departamento
da Renda Mercantil:

Acorda, unanimemente, o Conselho
de Recursos Fiscais, negar provimen-
to ao recurso e encaminhá-lo ao Ex-
celentíssimo Senhor Prefeito com a
proposta de redução de 50% da mui-
ta por equidade.
ta, de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, 13 de agiisto de 1953.
— Waldemar' Freire de Mesquita, Pre-
sidente. — Vasco Borges de Araujo,
Relator,

ACÓRDÃO N.° 81C.
SESSÃO Da 13 DE AGÔSTO DE 1933

Recurso n.° 941.
Reoorrente "ex-officio" — Diretor

do Departametno de Rendas Diver-
sas,

Recorrido — Jorge Christiano Mon-
teiro de castro.

Relator — Conselheiro Oswa/do Ro-
méro.

imposto sõbre Transmissão de
Propriedade "inter-vivos".

Na hipótese de terreno edifica-
do, o valor base para calculo do
impásto não poderá ser inferior
ao valor padronizado do terreno
nem ao produto de doze vêaes o
valor !watts(' do imóvel.

RELATÓRIO

RecorreRecorre "ex-officio" o Sr. Direto)
do Departamento de Rendas Diversa:
ue sua decida° de 13-2-953, exaraaa
a lis. 8-v aos autos, pela qual, terno
em vista o valor padronizado do ter-
reno do predie a que se reiere a guia
que dá inicio ao processo, valor esse
superior ao declarado e ao nialltip.°
de doze vezes o valor locativo, refor-
mou despacho anterior, de 18-4-952,
que tomara por base valor venal isso
splicavel ao imóvel.

A guia se reisra a operação de com-
pra e vencia de 2/3 do predio e res-
aectivo terreno, à rua Viuva Laceraa
sin.", sendo transmitente Vera Mos-
coso Tasso Fragoso e seu marido Dr.
Murilo. Tasso Fragoso e Marina Men-
donça Moscam e adquirente Jorge
Christian° Monteiro de Castro.

O Sr. Representante da Fazenda
oficiou nos autos, na lorma regula-
mentar, assim se pronunciando:

Recurso 'ex-officio" do Sr. Di-
retor do DRD, de despacno que,
reformando decisão anterior, de-
terminou a cobrança do imposto
de transmissão sõbre o novo valor
padronizado do terreno,

Face a fundamentação do DRI,
constante de fls. 5-6 esta Repre-
sentação opina no sentido de ser
negado provimento ao recurso.

E' o relatório,

VOTO DO RELATOR

A redução do valor base de cobran-
ça para Cr$ 600.000,00 (seiscentos mil
cruzeiros), importância pela qual foi
mandado cobrar o imposto, decorreu
das conclusões a que chegou o Ser-
viço Técnico do Departamento da
Renda Imobiliária, repartição que tem
a seu cargo o serviço de padroniza-
ção dos valores tesritoriais, conforme
esclarecimentos e Cálculo constantes
de lis. 5 e 5v dos autos.

Isto posto,
Dada a fundamentação, consignada

nos autos, cio valor adotado, valor que
corresponde as condições peculiares mia
área de terreno do prédio, não tenho
dúvida em negar provimento ao re-
curso "ex-officio", para que prevaleça
a decisão de primeira instância,

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos ésteà
autos em que é recorrente "ex-officio"
o Diretor do °Departamento de Ren-
das Diversas e recorrido Jorge Chris-
tian° Monteiro de Castro:

Acorda, por unanimidade, o Conse-
lh ode Recursos Fiscais, negar provi-
mento ao recurso "ex-aificio", nos
termos do voto do relator.

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, 13 de agosto de 1953.

Waldemar Freire de Mesquita, Pre-
sidente, — Oswaldo R,omero, Relator.

ACÓRDÃO Nd 811
SESSÃO DE 13 DE AGÔSTO DE 1953

Recurso na 949.
Recorrente "Ex-of !feio" — •Diretor

do Departamento de Rendas Diver-
sas,

	 — Cándido David Rodria
goes da Cruz.

delator — Conselheiro Juvenal da
Silva Azevedo.

Impósto sôbre Transmissão de
Propriedade "inter-vivos".

Não se inclui na tributação o
valor das acessões erguidas à cus-
ta do comprador do respectivo
terreno,

RELATÓRIO

O contribuinte Cândido David Ria
drigues da Cruz fèz processar uma
guia para pagar o imposto de trans-
missão de propriedade referente • a
transação da compra e venda de
1/25% do terreno sito L rua Artur
Earnardes e as benfetorias constantes
do anartamento 1.005 do edifício em
Construção que tomou o na 43-45
polo preço de Cr$ 10.000,00 (dez mil
cruzeiros).
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adego
Vistos, relatados e discutidos estes

autos em que é recorrente ex-officio
o Diretor do Departamento de Ren-
das Diversas e recorrido Cândido Da-
vid Rodrigues da Cruz:

Acorda, por maioria, c Conselho -1,,
Recursos Fiscais, negar provimento
ao recurso.

Vencido o Conselheiro Ernesto D'
R.ngc.

Conselho de Recursos Fiscais dG
D'strito Federal 13 de egoasto de 1953
— Valdemar Freire de Mesquita. Pre-
sidente. — Juvenal da Silva Azevedo
Remtor.

ACÓRDÃO N.° 812
SESSÃO as 13 DE-AGÔSTO DE 1953 •

Recurso n.° 1.018.
Recorrente ex-officio: Diretor do

I epartamento de Rendas Diversas.
Recorrido — Francisco -Perrota.
Relator — Conselheiro Henrique

Biesino.
Impõsto de transmissão de pro-

priedade "inter-vivos".
O rabi declarado para efeito do

cálculo do impósto deve ser aferid.D
com os índices previstos no art. 9,
do Decreto-lei n.0 9 626, de 1946 e
Lei n.° 139, de 1948.

RELA1ÓRIO

Francisco Perota solicitou pa gamen-
to do impôsto de transmessáo da com-
pra de um conjunto de salas, do Edi-
fício Municipal, da Rua 13 de Maio.
eesta Capitai,

O valor declarado da transação foi
le Cr$ 350.000,00 (trezentos e cinqüen-
ta mil cruzeiros), mas o DRD deter-
minou a cobrança do tributo sere
57( .000-,00 (quinhenttos e setenta e seis
mil cruzeiros).

Inconforme com tal elevarão o con-
tribuinte protestou e feito novo exame
verificou a Reoartacão nue o valor til-
botado era de 396.000,00 (trezentos e
ncventa e seis mil cruzeiros). sôbre o
qual foi calculado e nego o irnotisto.

O recursc é ex-of ficio 'e interposto
cela nobre Diretor do DRD, face ao
despacho de fls. 7.

, O ilustre Representante da Fazenda
• 115. 14 opinou pelo não provimento
do recurso. •	 •E' o relatório.

VOTO DO RELATOS

O despacho recorride está certo. O
primeiro cálculo, feito a fls. 4. tomou
corno base um VT arbitrável em 19.51
Guando o referido VT realmente arbi-
trado e . apurado pela secção eampeten-
te ela Prefeitura, no exercido em que
ae tornou devido o tributo, era de ....
Cr$ 396.000,0(J (trezentos e noventa e

seis mil c

▪

 ruzeiros) e ná.o de
Cr$ 576.000,00 (quinhentos e setenta e
seis mil cruzeiros)

Face ao exposto, nego pro -Imento ao
recurso ex-o f f meio.

scórmlio
Vistos, relatados e discutidos êstes

autos em eue é recorrente ex-of ficio o
Diretor do Departamer te. de Remias
Diversas e recorrido Francisco Perro:a:

Acorda, unenimement e, o Conselho
de Recursos, neear provimento ao re-
curso ex-officio.

Conselho de Recursos Fiscais do Dis-
trito Federal, 13 de agôsto de 1953 —
Waldemar Freire de Mesquita, ?resi-
dente. — Henrique Biasino, Relator.

ACÓRDÃO N.° 813
SESSÃO Da 17 DE AGOSTO DE 1953

Pedido de Reconsidersção ri" 159.
Requerente — Dr. João lienneue

Braune.	 -
Requerido — Conselho de Recurses

Fiscais.
Relator — Conselheiro Alberto Wel/

Teixeira.
Implisto de transmissão de peei-

priedade "inter-vivos".
Aplicação do preceito contido no

art. 27 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias e isen-
ção tributaria para jornalista çue
exerce outra profissdo.

RELATÓRIO

O Dr. João Henrique Braune, mars-
t'.ado, invocando também a sua mi-ali-
dade de jornalista profissional, • reme-
rem amparado pelo que' dispõe o art.
27 do Ato das Disposições Constita-
cionees Transitórias, isenção do im-
põsto de transmissão para um aparta-
mento que está adquirindo na Avenria
Atlântica, 1.830, pretensão esta inde-
ferida pela autoridade de primeira ins-
tancia.

Julgado o feito em 11 de maio de
corrente ano, este Conselho, contra o
votos do relator, Conselheiro Juvena,
da Silva Azevedo, e de quem relatara
o presente Pedido de Reconsideração
negou, por maioria,' provimento ao
recurso sob o fundamento de que seneo-
, pleiteante um magistrado, curti reis-
tro no Ministério do Trabalho, em
fevereiro de 1951, como jornalista pro-
fissional, não milita na imprensa c mi
a habitualidede e principalidade de.
profissão que devem ser exigidas, fal-
tando-lhe, pois, a tradição- de jorna-
lista.

Deste Acórdão, juntando declarações
de "O Jornal" e do "Diário de Noti-
cias" desta Capital, bem como certidão.
deste Conselho sôbre a decisão no re-
curso do Exma. Juiz de Direito Dr.
Carlos de Oliveira Remoa, o interna-
sedo interpôs pedido de reconsideração,
assim argumentando:

"Entende o requerente, data vê-
nia desse Egrégio Conselho, que o
texto legal pertinente á especie,
outorga a isenção do impôsto
transmissão, sem cogitar se o be-
ficiário exerce outra profisseo,
além da de jornalista, ou se esta
é a que lhe abrange maior ativi-
dade, de feição que, as demais
ocupações, passem a ser como que
ancilas daquela. Ilá considerar
ainda, na espécie, jurisprudência
do Egrégio Conselho que, em caso
idêntico ao do postulante, deferiu
a isenção pleiteada. Trata-se do
pedido' formulado pelo Dr. Carlee
de oliveira Ramos, Juiz de Direita
do Distrito Federal, em exercício,
como ocorre com o postulante, e.
que, sem embarga do exercício da
judicatura, exerce, paralelamente.
a profissão de jornalista.

Ora, se àquele magistrado, em
hipótese absolutamente idêntica,
houve por bem o Colendo Conselho
reconhecer-lhe a isenção pleiteada,
pela mesma razão espera lhe seja
deferido o pedido ora formulado:
urbi eadein causa, ibi idem jus
estatuendum.

Salienta ainda o peticionário eia.)
ser um arrivista na prolissao

"jornalismo e, muito m enos, da
pretender socorrer-se e Ma o in-
tuito de usufruir as vantagens da
lei, visto exercer de fato essa no-
eilitante profissão aesde o ano r4e
1930, havendo fieurado como Re-
dator fundador do "Diário de alo-
ticia ,)" desta Capital e, posterior-
mente, de várioe outros órgãos do
periodismo local.

Dada a premência de tenepo,
o peticionário junta imova doe.e-
gado, apenas, com relação ao "Dia-
rio de Noticias" e "O Jornal', mas
espera que esse Colendo Conselho
dará como veraz a sua afirmativa
referente à sua etividael e nos ou-
tros seguintes jornais: "O Gle5t,o.',
"A Gazeta de Noticias". "Vaneuar-
da' , "Esquerda', "A Batalha,' e
"Diário da Noite".
O peticionário, no entano descui-
dou até recentemente de registrar,
no Sindicato de Classe, o que se
viu compelido a fazê-lo, recente-
mente por ser um imperativo legal
á fruiçãc do beneficio em causa.

Bx-positig e invocando ainda os
doutos suprimentos dos nol-res se-
nhores Conselheiros, mera sela
reconsiderado o acórdão que Mem-
feriu a citada isenção, e, conse-
qüentemente, reconhecido ao re-
querene o -direito postulado'.

A Representação da Faze-ada a se-
guir assim se pronunciou:

"Não tem razão, data venta, o pedi-
do de reconsideração de fie, quando
invoca, em seu prol, o precedente do
Dr. Carlos de Oliveira Ramos, ilus-
tre juiz de direito, como o requerente
nesta. Capital.

2. A semelhança entre os dois re-
curees esta tão somente na Idem-ida
de de cbjetivos e da situaçãe pessoal
dos postulantes, ambos juizes de di-
reito. Para ai. As raz5es que leva-
ram tura pequena maioria desse E
Conselho (voto de desempate) a re-
conhecer o direito pleiteado pelo caso
ora invocado, ftmdamentam-se
antiguidade efetivamente comprova-
da do exercício da profissão de jor-
nalista.

3. Conquanto não queiramos, ('e-
modo algum, negar validade as afir-
mativas do requerente, o fato é que.
VV. Exalas, votam com base na pro-
va dos autos, da mesma forma do
que ocorre na Justiça. Ora, as decla-
rações trazidas com o pedido de revi-
são são meros atestados, não eviden-
ciando o efetivo exercício da profis-
são de jornalista.

4. Pelo exposto, opina esta Reme-
sentação no sentido de que seja ia-
deferido o pedido em exame".

E' o relatório.
VOTO PRELDWINAR

A escritura de promessa de com-
pra e venda do apartamento em quee-
tão foi celebrada aos 17 dias do Ines
de julho de 1950 e a ora requerente
se registrou no Ministério do Ti-e:-
belho. como- jornalista profissional„
em 20 de fevereiro de 1951, embora
em sua categoria esteja averbado um.
contrato de prestação de serviços, co-
mo redator, a partir de 1. de dezembro
de 1950, mediante a remuneração
mensal de Cr$ 2.000,00 (dois mil cru-
zeiros), no vespertino "A Notícia",
desta capital.

O pedido de reconsideração do su-
plicante está instruido com certifi-
cadoede dois conceituados' órgãos da
Imprensa do Distrito Federal.

"O Jornal" atesta que o peticioná-
rio ali exercei] as funções de redator
nos anos de 1931 e 1932 e o *Diário
de Notícias'', declara que ele foi seu
redator por ocasião de fundação des-
te matutino, era junho de 1930,

Desempenhando as elevadas e afa-
nosas funções de Juiz de Direito, evi-
dencia-se que o requerente tem no
jornalismo uma profissão marginal,
mas tambem não se lhe pode negar a
qualificação de jornalista e de jor-
nalista militante, sem embarlo

possíveis interrupções, há mais do
vinte anos, segundo os documentos
que apresenta.

Na internrelacâo dos objetivem
constitanciarl- no art. 27 do Ato
das r a-^eleees Conetatticionais Tran •
sitórias jamais me finei a corrente
que exige a principalidecie das ativi-
dsdes do je-nr i inta para a concessão
do favor ali outorgado. por isso eles
considero este procedimento restrith
da dispos'ção constitucional e não me
parece licito cercear-se um direito que
a lei magna confere sob a única cor-
dição de que o jornalista comproee
achar-se no enercicio da neoi;^eeo ee
acõrdo com a legislação vigente.

No caso em tela o interessado Uivo-
_ ca r ,ecisão dPete Con gr. %) eu.

tocante ao recurso de seu colega 4!
magistrach Dr. Oliveira Ramos, no
mini e Conselho, pelo voto de de-
sempate, deu ganho de causa ao im-
petrante.

De fato, ambos se nivelam. ambos
Juizes de e....eito e simultâneamente
ar tieos jornalistas profissionais.

Pelas razões acima assinaladas e
oeio dever de fidelidade aos princi-
pias que sustento, defiro o presente
Fedido de Reconsideração, para re-
conhecer no requerente o direito à
isenção tributária que pleiteia.

ecóitaÃo
Vistos, examinados e discutidos os

sicleração em que é requerente o
uresentes autos de Pedido de Pecon-
Dr. João Iinrique Bi•auno e requeri-
do o Cor .p uin de Recursos ánscais do
Distrito Federal;

Acordam os membros deste Con-
selho, pelo voto de desempate, defe-
rir o Pedido, nos termos do voto do
Conselheiro Relator.

Vencidos os Conselheiros Vasco
Borges de Araújo, Lauro Vasconcel-
los, Osvaldo .Romcro e Ernesto Dl
Rego.

Da tribuna do Conselho o requeren-
te defendeu os fundamentos do oca
Pedido de Reconsideracão.

Atuou neste julgamento, como Re-
uresenti.r #,, ge Fazenda do Distrito
Fedeeal, o Suplente Dr. Afluir Ta-
vares.

Conselho de Recorses Fisesis do.
Distrito 14ederal, 17 de agôsto
1953. — Valdemar Freire de Mesquitc,
Presidente. — Alberto IVeolf Teixe:-
ra, Relator.
SESSÃO DE 17 DE AGOSTO DE 194

ACÕRDA0 N.o 814
Recurso n.° 1.052.
Recorrente: Banco do Comércio

Sociedade Anónana.
Recorrido: Departamento de Ren-

das Diversas.
Relator: Conselheiro Lauro Vas-

concellos.
linvãsto de transmissão de pro-

priedade inter-vives.
Não há incompatibilidade entro

o dispositivo da lei tributária —
Decreco-lei n.° 9.620, de 22-8-43
— que exige imposto sobre cessfli,
de contratos de promessa de ren-
da e os preceitos da Constituição
em vigor..

A cessão de direito a aquisição
de fumáveis, do ponto de vista tri-
butário, ave considera o ato prin-
cipalmente sob o aspecto econô-
mico, justifica a imposição do tri-
buto.

RELATÓRIO

Em 6-3-953 o recorrente, Banco do
Comércio S. A., apresentou à Prefei-
tura a guia de fls. 1, para pagamen-
to de imposto de transmissão de pro-
priedade "inter-vivos", cujos princi-
pais elementos são os seguintes:

adquirente: Banco do Comércio
Sociedade Anônima.

transmitente: Dr. Cincinato Cesar
da Silva Braga;

cedentes; S. A. Imobiliária Santa
Heloisa. Mário d'Almeida e Nelson
Grinaldi Seabra;

natureza da transacto: canarim e
renda e cessão;

Processada a guia, foi o lorpôst
mandado cobrar sôbre Cr$ 38.075,0)

l.

(trinta e oito mil e setenta e eine,
cruzeiros) e no valor de Cr$. 3,426 93
(três mil e quatrocentos e vinte e
sees cruzeiros e noventa centavos)
que foi recolhida em 17 de dezembro
de 1947.

Consta, entretanto, que, feita a re-
visão, foi encontrada, por estar pron-
to o referido apartamento, difereno,
de impôsto.

Notificado o contribuirte P ara pa
-gar a diferença encontrada, este, de-

• fendendo-se, alega que a dita cons-
trução foi feita sob a sua responsa-
bilidade econômica.

O Sr. Diretor, atendendo a recla-
mação, mandou cancelar a referida
.nota de débito e recorreu ex-officio,
na forma da lei.

Late é o relatório.
VOTO DO.RELATOR

O presente caso é semelhante aos
demais do mesmo edifício já aprecia-
dos e julge los por sête Conselho, no,
quais se negou provimentc ao recur-
eo de &fido.	 4

Isto misto,
Nem) men imente ao presente te

cum cx• e f f mei,: do St. Dieetoi eio 'J
It. D,
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• •
• objeto: área 1 de terreno à Estrada

ee-airio Gerai, ccnatante d p. a.
14 Pai;	 • •	 .
• valor; compra e venda Cr$ 	
2.-tem); 1.e. ceasáo Ore 18i .830;
2,e cerato.) ara 2.127.659,6e; 3. 8 cessa°
Cit 4 . 255 .319,20.

, Caia a guia, o interessado apresen-
tam es :es uecamentos:

1.3 e-. escaattn•a de	 promessa de
coaiprs e venda 'de um terreno na

	

a Fs..	 do Vigário Gere), mie esta-
, va. sendo, medido, lavrada .em 26 de
aaa.	 •I3, •	 .en-

•&redor o Dr. Cincina 4o r sear da :aia
..va nraga e promitente comoradoea
S. A. Imolaharia Santa eteloisa; pe:c

•preçe de Cr.: 2.	 1s. lesa
2. 3	 escritura de ratificação de

primeira e de retiiicaeão quanto a
deseriçãa do terreno, lavrada em 2t

•de maio . de lio. entre ae mestrias
aartes (fls. 21-241;

— escutaria de cessão de di-
reito a aeu l siçao de 111,8 parte do
terreno, constituída -por 2/3 da
arca it.' 3, lavram% etti
seno° cedente a S. A. imobillaria
&alta lieloise e cessiontirius Ma-
rio d'Almeida e Nelson .terinaldi
Sealtra, na taneorção u 	 /.1 par-4
CiCia uni, peto preço de Cr$ 	
1.526.721.20 os 2/3 &fls. 27-au);

escritura de promessa de
• cessão de direito, à aquisição • de

•. outra parte do terreno, constitui-
• da pela última terça parte tia

área a° 3, lavrada cio aaee,
sendo cedente a • S. A. Innaiila'ria
~ta Heloisa é cessionário

• Banco da Comercio S. A. pelo
preço . de Cr$ 14.256.113,00' Wa-
ll/as 33-35);

5.° — escritura' de promessa de
cessão de -direito á aquisição dos

• primeiros 2e3 da .área leo 3,. de
terreno, lavrada em 28-7-950,
sendo cedentes Mário d AIntenit•
e sua mulher e Nelson Grinald..
Soabra e cessionário o Banco de
Comércio S. A., pelo preço de

• - Cr$ 28.e09.325,40 (fls. 38-41); 	 -
6.° — escritura de rir mima d.-

cessão de direito à aquisição de
2t3 de outra parte do mesmo ter-

- reno, constituide : pela área n.o 1,
lavrada em 27-12-50, seleto ceden-
te a S. A. Imobiliária Santa 'He-
loisa e cessionários Mário d'Al-
nieida e Nelson crinaldi seabra.
pelo preço . de Cr$' 181.933,60 (fès-
lhas 50-53) e

• 7.° — escritura de promessa de
cessão de direito á agnisição
1/3 dessa outra parte do mesmo
terreno,	 constituído -pela área
n.0. 1, lavrada em 27-12-950, sendo
cedente a S.- A. Imobiliária San-.
ta Heloisa e cessionário o Banco
do Coin ..- .00 S. A. 'pelo preço de

• Cr$ 2.127.659,60 Ws. 56-58). •
Infoimado pelo Departamento da

Renda Imobiliária o valor tributado
relativo as inscrições indicadas na

'guia, de números 156.513 e 156.514
respectivamente Cr$ 9.000.000,CC
(nove milhões de cruzeiros) e Cr$ .
1.000.000,00 (uni milhão de cruzeiros)

• (fls. 2 v.), e exigida apresentação da
•guia para pagamento à União- do ml-
posto sobre lucros imobiliários (fô
lhas 2 v.1, :)or isso oue a clusola
da escritura de promessa de venda
de 26-3-948 transferiu esse ônus ao
promitente comprador (fls. 17 v.), e

'atendida a exigencia (fls. 60), foi,
por despacho de 28-4-953, autorizada
a cobrança do imposto, nas seguintes
condições:

compra e venda sobre Cr$ 	
10.015.952,20 (inclusive o imposto de
lucros extraordinários);

11t.a33,60;
2.* cessão; sobre Cr$ 2.127.659,60;
3.4 cessão; sobes Zr; 4.253:319,20

(fls. 3).
O total do imposto a pagar, nessa

conformidade, é' de Cr$ 1.295.2:3,50
(fls. 3 v.).

• Não consta Intarn a-a e.	 •
• Em 11-5-953 o Jeteressado reclama

contra a cobrança -*a impcsto. soiara
as cessaes de direito. AOC tor:::derá-

lo indevido, Alegando-O existencia de
deeitaões-•judiciárias a respeito, entre
elas o Acórdão da 7a...e.Ceaeara do

e •ti de •.te -aiel, d e: -21-11=950, na
Anela eão Cíve' n.° 10 "" (fls. 4).

% a ' • - de ^ • 4oe c i a foi esta:
"Indeferido. 'A decisão do Egrégio

Tratutial de Justiça, citatle em recur-
so de fls. re i". P"In aproveita ao re-
cei a-ante" (fls. 4 v.).

Notificado dessa decisão ea....
23-a- •	 1, rjen ' .eu em 22 -3-953,
no --a portento (flie7-8), reeetin-
an aleee•- lee-eando aile'do do
Tribunal de justiça já referido,' que
diz ter'sido acatado pela Prefeitura
e acresceiitando. ainda,' o Acórdão
Agravo a.° 3.700 (fls. 8), • -E
-Disse, a respeito, o Sr. Repae.sen-

tante da Fazenda:
40 Banco do Comércio S. A , in-

conformado com 'o despacho do Se-
nhor Diretor do DRD que determinou

snea impoeto de cem" 1 • e•
fies cesses e transferencias de di-
reitos -à compra de um -imóvel sito

ida .V'
recurso a este E. Conselho; sasten-
eando ser indevida a cobrança poe
mconstitticional , Em abono desse en-
terramento, ci ta dreis5es do • Podei
Judiciário, sem, todavia, indicar o
dispositivo constitucional ofendido.

O presente recurso é conexo ao
de n.° 1.047, que encerra maté-
ria 'idêntica, embora referrnte
área III daquele logradouro, en-
quanto que o vertente tem per-
tinênc(a com a área n.° I.

''As razões do recurso, peio seu
laconismo, impossibilitam um es-
tudo mais aprofenda(' e do ponte
especial em litígio, levando .esta
Representação, em consequencia,
a perquirir na Jurisorodencia o
cabiniento do arguido.

E nela encontramos indecisão,,
vez que os julgados ainda não se
'cristalizaram num único sentido,
oscilando pré e contra a legitimi-
dade da cobrança.
- Se é verdade, como articula o
recorrente, que em seu favor mi-

• -Inani alguns. :lautos, não menos
o a alie. a defender o direito da
Municipalidade em cobrar o tri-
ls • encontram-se decisões tão
resaeitáveis quanto aquelas.

A pretensa inconantecionalidade é
encontrada no art. 1.0 do Decreto-lei
Ir." 9.626 de 22-9-46, que , dispõe; .

"O imposto é devido:

XI — cessão de contrato de
promessa de venda, contenha

• este ou não autorização para
• que o compromissário indique

terceiro, que não o nominal-
mente indicado no mesmo, para

•receber a escritura definitiva"
Esse dispositivo, no entender da

corrente contrária ao nosso ponto
de vista, colide com o preceito da
Constituição Brasileira, que re-
gula a divisão e competencia tri-
butaria. visto já incidir sobre a

• transação o impôsto do saio, co-
brado peia União; ocorreria, des-
sa forma, a bi-tributação, com a
cobrança do "2.o imposto" — o
de cessão.

1 Por força do art. 19 — III, da
Constituição cabe aos Estados e
ao Distrito Federal, consequente-

•mente, a competencia exclusiva
• de decretar impostos sobre a

transmissão de propriedade imo-
biliária "inter-vivos".

A propriedade pode ser plena, li-
mitada ou resolável.

No contrato de promessa . de com-
pra e venda cone posse, como acontece
no caso presente, o promitente, com-
prador investe-se de todos os direitos
e, obrigações inerentes -ao instituto,
permanecendo, porém, a propriedade
em estado de resolução até sua trans-
ferência de direito..	 •

Não poderá ser negado queaem-
bora sem modificação do •espécto
jurídico do ato, a cessão traz a
substituição do promitente .com-
prador, "e'-vi" de novo contrato,

que acarreta a transmiselb de falo
da propriedade e outra pessoa..
Nas cessões a União arrecada o•
impôsto do saio e a Municipali-
dade o impêsto correspondente.

Não ha, assim, a alegada -bi-.
tributação, pois esta só ocorreria
se os Impostos incidissem sobre o
mesmo fato econômico, o que não
acontece, pois, enquanto que o
ompôsto do sêlo serve para dar
autenticidade ao ato, o de cessão,
alindado no artigo 21 da Consti-
tuição Federal, incide sôbre a cir-
culação de Jato da riqueza, porque
quando se dar a transmissão de
direito . outro impôsto incidira.
Taxando a cessão do contrato de
promessa de venda de bem im(i-
vel, a Preleitura do Distrito Fe-
deral não decretou — como pre-
tendem alguns — impostos sôbre
negocios de economia, da União,

nem sôbre.os atos e instrumentos
regulados por lei federal, pois, as
causas econômicas são inteira-
mente diversas.

O Egregio Tribunal. Federal de
Recursos ID. J. 26-2-51), no A-
gravo de Petição n. o 144, que ver-
sava hipotese análoga, assim de-
cidiu:

'Impôsto de transmissao e
impôsto de selo sôbre a trans-
crição no Registro de Imóveis
(decreto n. 0 4.665, de 21-12-22)

'são • essencialmente diversos;
enqu( nto aquêle ,atinge direta-
mente a movimentação simbóli-
ca de propriedad eimovel, êste
Incide diretamente sobre • o ato
formal, do oficial de Registros,
transcrevendo, o titulo de 'pro-
priedade no livro premeio, insti-
tuido por 'eia.

Outra dea'são, na mesma con-
formidade, temô-la na Apelação
Cível n.° 4.117, da Egrégia 8.a
Camara do Tribunal de Justiça
(D.J. 22-11-49):

"No tocante à inconstituciona-
lidade do inipb.e.to to de cessão)
também falece razão à senten-
ça. Quando à bi-tributação
ainda menos aceitável a-tese da
sentença. Não há , confundir o
"impôsto do saio do papel"
(impôsto federal) com o im-

• p58ao sobre a transmissão do di-
reito objeto do instrumento.
Aquêle, cia alçada federal, éste
dos Estados, e, pois, do Distri-
to Federal. E'xcusado produzir
a argumentação com a qual
frequentemente são extremados

•os dois tributos".
Aceita a insconstitucionalidade do

impesto de transmissão, E nunca, que
se saiba, tal exeção foi argüida.

Pelo exposto, e mais pelos doutos
suprementos que o ilustre Sr. Repre-
sentante da Fazenda entender adiar
oralmente, onino no sentido de ser
negado provimento ao recurso".

Eis o relatório,
VOTO DO RELATOR

Sôbre a preliminar de incompetên-
cia do Conselho para conhecer do re-
curso, baseada na alegação de Incons-
tinicionalidade da lei fiscal, levantada
oralmente, pelo Sr. Representante da
Fazenda.

"Quanto à, hipótese de tratar-Se-
de matéria constitucional, pare-
ce-me que, apesar da controver.-

- sia de valiosas -  em con-
trário, só se dee considerar uma
lei colidente com a Constituição,
quando promulgada em desrespei-
to às suas disposições. Se a lei
é anterior, e se expressamente a
Constituição prescreve que ficam
revogadas as leis que colidem com
as suas determinações, a Solução
da técnica jurídica ficou ai esta-

• estabelecida. A' lei 'ficarevogada,
se a -incompatibilidade alc,ança a
todos os seus dispositivos, ou abro-
gada, se apenas em parte. Parece
uma super-fetação dizer-se que
uma lei revogada é inconstitucio-
nal, segundo o meu ponto de vista
doutrinário". (Revista de ' Direito
Administrativo, vol. 25, página
5 

2.° — Ainda que se tratasse de lei
posterior à Constituição vigente • e
ocorresse a incompatibilidade, não se
trataria de declarar o Conselho a ira-
constitucionalidade .da lei, o que so-
mente os tribunais judiciários podem
fazer, assim mesmo por maioria abso-
luta ele seus membros, como expressa-
Mente determina o art. 200 da Carta
Mágne.

'Mas s a 'e Incompatibilidade. fôsse
evidente, parece -me que ao Conselho
não restaria senão aplicar, na espécie,
a Lei •Maior, no que estaria' obede-
cendo, ao principie da . hierarquia das
Leis.

Desacertado seria, creio, entre dois
dispositivos legais 'em conflito, de leis
hierarquicamente diferentes, fôsse o
Conselho, .obrigado,- como todo julga-
dor, a aplicar tôdas as leis em vigor,
preferir a de hierarquia 'inferior, em
detrimento da superior.

• 365re o mérito
Não me parede que mereça acolhida

a alegação de inconstitucionalidade,
ou melhor, incompatibilidade -entre o
dispositivo da lei tributária -a-a-Pecre-
to-lei n. o 9.626, de 22-8-46
1. 0, -parágrafo único, • n.° XI — • e
qualquer dos preceitos de Constitui-
ção.

A Lei Magna atribui aos Estados
competência para decretar impôsto
sôbre transmissão de propriedade Imo-
biliária "inter-vivos" e sua incorpora-
ção ao capital de cociedade (art. 19,
n.° III).	 •

No artigo 21, estabelece, ainda, a
Constituição;

"A União e os Estados poderão
decretar outros tributos além dos
que lhes são atribuídos por esta
Constituição, mas o, impôsto fe-
deral excluirá o estadual idên-
tico. Os Estados farão a arreca-
devim de tais impostos eea medida
que ela se efetuar, entregarão
vinte por cento do produto à
União e quarenta por cento GO2

Municípios onde se tiver realizado
a cobrança".

A Lei Orgânica do Distrito Federal
— Lei n.° 217, de 15-1-48 tratandr.
C10 mesmo assunto — competência para
decretação de imposto — determina
oor sua vez, no artigo 2. o, que lhe
cabe:

"V — Decretar impostos sôbre;
e) transmissão de proprieda-

de imobiliária "inter-vivos" t
sua incorporação ao capital d(
sociedade".

Acrescenta, no § 2.° dèste artigo'
"O impôsto de transmissão d.

propriedade "inter-vivos", b e n
como a sua incorporação ao ca-
pitai de sociedade, incidirá alam(
tôdas as formes .egais de trena
nifssão, Inclusive a cessão de di-
reito,' a arrematação ou adjudi
cação".

Afinal, o Decreto-lei 9.626, de 2
la aveosto de 1916, estabelece, em te
'ação à matéria, no artigo 1. 0. para
ereto (mico:
• "O impôsto é devido diare:'

Rejeito a preliminar _pelos motivos
que se seguem.

1. 0 — Não há, na espécie, que co-
gitar de lnconstitucionalidade da lei.

Só impropriamente se pode aludir
a essa figura jurídica, de vez que a
Constituição em vigor é de 13-9-40,
e a lei e anterior — 22-3-45.

Se houvesse incompatibilidade entre
a Lei Magna e 'a Lei Triartaria, es-
tariamos em face de caso comum de
derrogação, em que o aplicador esta-
ria obrigado a reconhecer a decadên-
cia do preceito legal eliminado.

Quanto ao particular, acompanha
o pensamento do Sr. Ministro Abner
de Vasconcelos, quando, na discussão,
no Tribunal Federal de Recursos, do
Mandado 'de • Segurança no• 09 • Acore
dão- de 28-3 =49, assim se pronunciou:	 .........
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Cessão - de -contratb de-
eeromessa de vencia, contenha
este ou não autorização pari,
que o 'compromissário indequi
terceiro, que não o nominalmtn-

,	 te indicado no mesmo, para
receber a escritura delinitsva

. Sem desconhecer as controversIas
tuecitedas em muitas decisões judie

referentemente a aplicação cios
desPositivos transcritos, em face da
discriminação constitucional de ccsn-
petêncla tributária, inclusive o jul-
gado invocado pelo recorrente, juizo
que o verdadeiro entendiinento das
leis está com Carlos da Rocha Gui-
marães quando ausenta, com os me-
lhores fundamentos, a inexistência de
incompatibilidade estre os dispositi-
vos constitucionais e o mandamento
da lei tribr'ária (Revista de Direito
.Administrativo,- vol. II, pág. 590-59(3,
. Do ponto de vista fiscal, que con-

sidera o ato principaimente sob eeu
aspecto econômico, não há dúvida
que a cessão da promessa de venda
de imóvel justifica a imposiçào ou
tributo.

E' ireqãente, por êsse processo, co-
mo acontece. no caso em julgamento,
passar o imóvel de mão em mão, di-
versas vezes, proporcionando as ope-
rações lucros consideráveis.

• A cessão de promessa de venda de
Imóvel

"Económicamente, constitui uma
transmissão de propriedade imo-

, biliária, em qualquer caso que se
apresente, e, em casos especiais,
em que a promessa de venda e
considerada direito real sôbre a
coisa alheia (artigos 5 e 22 do

,

	

	 Decreto-Lei ri.'. 58, de 10 de de-
zembro de 1957), constituindo,

, portanto, bem imóvel (artigo 44,
n.° I, Código Civil), a cessão é
uma transação imóbiliária mes-
mo sob o ponto. de vista do di-
reito privado" (Carlos cia Rocha
Guimarães, , Revista citada, pág.

.	 503).
• '"Não se deve esquecer, por outro

Atido, que a própria Lei Orgânica In-
cluiu entre . os • atos sujeitos ao im-

tpõsto de transmissão °inter-vivos" à
. cessão de direito. (artigo 2.°, § 2.°)

Por último, e ainda que se negue
ao impósto exigido sôbre a cessão
d epromessa de venda o caráter do
Imposto de transmissão de proprie-
dade "inter-vives", resta ao fisco do
Distrito Federal a possibilidade de
exigi-lo, com base na competência
concorrente, de que trata o artigo 21,

'-da Constituição, como entendeu o
Tribunal de Justiça do Distrito Fe-
deral, em Acórdão unânime da 7.4
Cãmara, de 9 de agôsto de 1949, na
Apelação Cível 1.586, (Revista de Di-
reito Administrativo, vol. 24, pág.
47-52).

Eis por que nego provimento ao
recurso.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidoz êstes
autos em que é recorrente o Ban-
co do Comércio S. A. e recorrido o
Departamento de Rendas Diversas:

Acorda , inicialmente, o Conselho
de Recursos - Fiscais, rejeitar a pre-
liminar -de incompetência do Conse-
lho para conhecer do recurso por ha-
ver o recorrente fundamentado o
mesmo, exclusivamente, na alegaçáo
de inconstitucionalidade do texto le-
gal, suscitada pelo Sr. Representan-
te da Fazenda, contra os votos dos
Conselheiros Osvaldo Romero e Pre-
sidente; examinando o mérito, acor-
da o Conselho, .por maioria, negar
provimento ao recurso.

Vencido o Conselheiro Henrique
• Biasino.	 Os Conselheiros Osvaldo

• Roméro e Presidente votaram pela
conclusão, baseando-se na prevalên-
cia do texto. legal.

Ansente o, Conselheiro Ernesto Di
Rego.

Conselho de Recursos Fiscais do
• Disirito Federal, em 17 de agesto de

1933. — (as.) Waldeinar Freire de
Mesquita — Presidente; (as.) Lauro
VUU071CC1105 — Relatos'.

• ACÓRDÃO N. 815

=SÃO DE 17 DE AGóS70 DE 1953
Recurso n. t. 1.047.
Etcorrente; Banco do Comércio

S. A.
Recorrido: Departamento de Ren-

das Diversas:
Relator: Conselheiro Lauro Vae eon-

;elos.
Inipósto de transmissão de pro

priedade "inter- mit,s--
• Não há incompationidade entre
o dispositivo da tez tributalza -
Decreto-lei 9.626, de 22 ue ageRe.
de 1946 — que exige impewo
bre Cessão de contrato de prunc ri-
sa de venda e os preceitos tia
Constituição em vigor.

4 cessão de direito à aquzsieão
de imóvel, de vento de 1:is r.', Tri-
butário. que consideza	 at,,
malmente sob o aspret, , econô-
mico, justifica a .mposição d,
tributo.

RELATÓRIO•
Em 3 de março de 1953 o recceren•

te Banco do Comércio S. A.. apre

	

sentou à Prefeitura a guia de telhas	
2, para pagamento do, imposto ar
transmissão de propriedade e intes -vi-
vos'', cujos principais elemento., são
as seguintes:

Adquirente; Banco do Comes cie
S. A.;

Transmitente; Dr. Cincinato Cisai
da silva Braga;

Cedentes; s. A. Imobiliária Senta
Heloisa, Mário d'Almeida e .Nélson
Grinaldi Seabra;

Natureza da transação: compra e
venda;
• Objeto; área 3 do terreno à Estre•
da do Vigário lerei, constante de p.
a. 14.104:

Valor: compra e venda Cr$ 	

	

2.290.082,00; 1.° cessão Cr$ 	

	

1.526.721,20; 2'. e cessão Cr$ 	

	

14.256.113,00 e 3. e cessão Cr$ 	
28.609.325.00.

A espécie é, em tudo, semelhente no
recurso número 1.052, aue me Mi dis-
tribuído por conexão e em cujo pro-
cesso se encontram os seenintes
documentos, referentes aos dois re-
cursos;

1.0 — escritura de promessa de
compra e vencia 1 u int erreno na
compra e venda de um terreno na
tava sendo medido, lavrada cio 26
de agtisto de 1948, sendo promi
tente vendedor o Dr. Cin enato
César da Silva Braga e promiten-
te compradora a S. A Imobiliá-
ria Santa Heloisa, pelo prece ee
Cr$ 2.562 853.50 (fls. 11-18):

2. 0 .— escritura de ratifi recão da
primeira e de retificação reverto à
descrição do . terreno. lavrado em
29 de maio de 1950, entre as mes-

	

mas partes (fls 21-25i ;	 •
3 . 0 ._ escritura de cesseo de di-

reito à aquisicão de uma parte do
terreno, constituída por 2 ,3 da
área n.o 3, lavrada em 13 de julho
de 1950, sendo cedente a S , A.

Santa ilelmsà e res.
sionários Mário d • Almeida e "e:el.
son Grimaldi Seabra, na propor-
ção de 1,3 para cada um, pelo
preço cie Cr$ 1.52 .721,20 de 2/3
(fls. 27-30);

4. 0 — escritura de nrornessa de
cessão de direito à aquisição de ou-
tra parte cio terreno. nonetituida
pela última terça parte da área
n ti 3, lavrada em 13 de julho de
1:450, sendo cedente a S. A. Imo-
biliária Santa Heloisa P zes.siená-

- rio o Banco do Comércio S.
— nelo preço de Cr$ 14 256.113,00
(fls. 33-351;

5. 0 — escritura de promessa de
cessão de direito à aqiiisição dos
primeiros 2,3 da área ne, 2, do
terreno, lavrada em 28 de julho de
1950, sendo cedentes Mede cleAl-
mei& e suo mulher e Nélson Gri-
maldi Seabra e ce.ssienárin o Bom-
co'clo romercio S. A pe lo pré-
çode Cr$ 28 . 609 .325,40 & Unes 38a4u 

6. 0 — escritura de promessa de
cessão de direito k requ:siç,ão de

• 2 ,3 de cutia parte do mesmo ter-
reno, constitinca pe.a area iiee,e-
ro 1, 'mirada em 2; cie cie-esmere
ele 1550, sendo -.ceceie a e. A.
Imobiliária Santa ileloise e tes.
sienarius Mário n'Alineeia e Nel-
son arimaidi Seaora pelo preço ci.
Cr$ 181.924,60 (fls. . 1 0-lee e

— escritura de ai eseteea, dr
cessao de direito a eenisirac
1/3 uessa outra parte elo mesmo
terreno, constituiu:1 oele area nu.
mero 1, lavrada em 27 de Cle7(1D-
bru de . 1950, senao ,ienente o t,'

imoailiaria Santa Helmea e
cessionário o eancio	 (-0111el.C10
S. A., ¡leio preço se Cre 	
2 127.659,60 dás. Here),

Informado peio Departamento
Renda emooiliária o o • aa.. • tiibutado
relativo) as .nscrições ondeie:0as na cuia
números 845.e67 e 845 95e — ree , pec-
tivamente Crs 33.00.0000o

8C4J3;00,(10 (fls. 3 v), fo i lee ; utePe -
•ho de 28 ele aoril de 1953, atitnrizada

comam:a do unpósto, iiiie seguinte:
eindiçõee:

comera e venda sôbre eJee 	
36 9e13 26e,e0 inenisive o impósto de
lucros imobiliários)

1. e cessão sobre Cr$ 1 5213.'121,20;
2 e cessão seios' e CrS 14 2e6.1e-0;
3. 4 cessão sôbre Cr$ 28.603.325,ee

(fls. 3v • .
O tota do impôsto ongoe, nessa

conformidade é de Cr$ 5-89.893e-e,
.cinco milhões omecmtos e. nitenta•-e
nove mil oitocentos e noventa e tris
cruzehos e cinqüenta centr.oej (foi-
lhas 4; .	 .
• Não consta intimação.

Em 11 de maio de 195e n inte e essa-
lo reclama contra a ext e encia de im-
eiistt, sóbre as cessões de e-iielte. oca
considere-lo irdevide. leéorcin a reis.-
tência de der!sões iudieinis a reseeito
ostre elas o 'Acórdão na e.' Cemera
ic Tribunal de Justice de 21 d e no-
vembre de 15,50 -na Apeeeeo Clvel
mero 10 513 (fls. 51.

A decisão de 1.* his tâncis foi- ro se-
guinte:

"Indeferido. A decisão do Egré-
eia Tribuna, de .iiist ice co'
recurso de fls. reteo. não .ps orei-
ta ao redue.ente".

N( le ficado -essa do,,lo em V3 de
meie de 1953 6) ree.oren em 21
ee ¡Unhe de '95:4 (fls 7-3: no prazo.
lei heir, repetindo a 1 i^"^ e50 invo.
(-eadfr o julgsde do rrileiral ele 1 • s-
Vca, -á reler do nue 417 tet ‘110 nca-
rede nela Pre fe-tura e 4.--csitentencle
ke -e-.45e no keravo n	 'fls. 8)

lesse o er. Itepresentart	 Fa
e er c rt:

'O presente resureo ele& ele.
conexão com o de ri -057 En-
eolve matéria iderti ,.a à daquele,

motivo ne)o qual esta net.reSell•
tação reomta-se à: lieeõee ali pro-
duzidas ratificando . as e pecindi
vênia pa ra transrreve-las abeixc

'O Banco do Comércio s. A.
ineonformado com o desincho do
Sr, Diretor do DRD, que deter-
minou a cobrança do impóst) de
cessão nas três cessões e transfe-
rências de direitos à compra de
um imóvel sito na Estrada Vigário
Geral, interpôs recurso a êste E
Conselho, sustentando ser indevi-
da a cobrança, por inconstitucio-
nal, Em abono dêsse entendimen-
to, cita decisões' do Poder Judi-
ciário, sem, todavia, indicar o dis-
positivo constitucional ofendido.

O presente recurso é conexo ao
de n. 0 1.047, que encerre maté-
ria idêntica, embora referente a
área III daquele loeradouro, en-
quanto que o vertente tem perti-
nência com , a área n. • I.

As razões do recurso, pelo seu
laconismo, impossibilitam uns es-
tudo mais aprofundado dt ponto
especial em litígio, levando esta
Representação, em conseqüência,
a perquirir na Jurispruclérocia o
çabimento do arguido.

E nela encontramos indecisão_
vez que 'os julgados ainda hão se
cristalizaram nuns único • sentido,

oscilando pró e contra a tegitimi-
eaue na coutaika.

'	 e verdade, como articula
reeurreme, que cio eetà avo- à n-
inam alguns erestos, leso meiem
ei e que, a deienuti o wre.to as
Mutuem:lila:use eu) comas o triPin

encoLtrain-se uee.à.es teu g•
peitaves. quanto aquelas.

A pretensa inconstituewnandad:
it± eneJntraaa no mi. 1 ao De.
crete-iei n - 9.62t, de 2? ee te-
tesnoro de 194(i, que cespee:

'O imedsto e ciei'•("It

X1	 cesS.0	 Cullunt0 111
promessa ue vencia, coMeeshr
este up nue autorozaçiet eme
eme o' coinpromássario indepis
te:csoro, que não o norainatmen-
t inchei:cio no mesmo, para se -se-
ber a escritura definitiva e
Esse dirpo e .5 0, i o ente neer da

co:• rente contrária ao nosso ponto
ae vista, ruAine emu o preceito
Constituição Brasileira, que regu-
la e divise() e cumpetencia tr.bu-
taria, visto já incidir sõbre a ti nn-
semiso o imposto cie selo, cole•ado
peia União; ocorrena, dessa foi ina,

ol-tributaçáo, com a cobrrnça
ao "2. , impesto" — o de cess:o.

eor torça do art. -19 — III, da
Constituição erioe aos Estadcs e
tio Distrito Federai, conseqüente-
mente, a competência exclusiva de
decretar impostos sôbre a trans-
missão de propriedade imobiliíria
"imitei--vivos".

A propriedade pode ser pleea,
/imitada ou resolúvel.

No contrato de promessa dO
compra e venda com posse, corne
acontece no caso presente, o pro-
mitente comprador investe-se de
todos os direitos e.obrigações ine-
rentes ao instituto, permanecendo,
porém, a propriedade em estadc
de resolução até sua transferén-
cia de direito.

Náo poderá ser negado que, em-
bora sem mcdificaçâo do aspectc
jurldico do ato, a cessão trás a
substituição do promitente com-
prador, "ex-vi" de novo contra-
to, que , acarreta a transmissão dt
lato da propriedade a outra pes-
soa. Nas cessões a União erseca.
coa o impôsto do selo e a Alume!.
pandade o impôsto correspondente

Não há, assim, a alegado bi-tri•
butação, — pois esta só ocorrer:(
se os impostos incidissem soere
mesmo fato econômico, o que não
acontece, pois, enquanto que o lia.
põsto do selo serve pare dar Ru.
tenticidade ao ato, o de eeseeo
fundado no art. 21 da Constitui.
ção Federal, incide sóbre a cir.
culação de jato da riqueza, por.
que quando se der a transmissát
de direito outro impósto
Taxando a cessão do contrato do
promessa de venda de 'sem lmo•
vel, a Prefeitura do Distrito Fe.
deral não decretou — como pre.
tendem alguns — impostos sôbro
negócios da economia da União
nem sôbre os atos e instrumento
regulados por lei federal, pois, Ri
causas econômicas são itneiramen.
te diversas.

O Egrégio Tribunal Federal do
Recursos (D. J. 26-2-51), no
Agravo de Petição n.° '144, quo
versava hipótese análoga, assino
decidiu:

"linpósto de transmissão e
impõsto de selo sôbre a trans'
crição no Registro de Imóvel:
(Decreto n. • 4.665, de 21-12-22r
são essencialmente diversos; en-
quanto aquele atinge diretamen-
te a movimentação simbólica de
propriedade imóvel, este incide
diretamente sóbre o ato formai
do oficial de Registros, transcre-
vendo o titulo de propriedade nc
livro próprio, instituído por lei"..
Outra decisão, na mesma con -

formidade, temô-la na Apelação
Civel n.b 4.11.7, da Egrégia 8.4
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amarre da Tribunal de Justiça
(D. J. 22-11-491:

"No emente a inconstituciona-
'idade do imposto to de ressão)
também falece razão à senten-
ça. Quanto à bi-tributação ain-
da menos aceitável a tese de
sentença. Não há confundir o
"impôsto de sêlo do papel" (im-
peste,- tedoral, com o'impeiste
ebbre a transmissão do direito
objeto do instrumento. Aquele,
cl“alçada federal, este dos Es-

• Untos, e, pois, do Distrito Fe ..
• deral. Excusacio produzir a ar-

_ gumentação com a qual freqüen-
temente são extremados os dois
tributos".
Aceita a inconstituclonalidade

do impôsto de cessão, chegariamos
por extensão, dentro da mesma or-
dem de idéias, a inconstitucional!.
dade do Impôsto de transmissão.
E nunca, que se saiba, tal exeção
foi arguida.

Pelo exposto, e mais peles dou-
tos suprimentos que o ilustre Se-
nhor Representante da Fazenda
entender aduzir oralmente, opino
no sentido de ser negade .provi-
mento ao recurso".

•E' o relapirio.
.... VOTO DO RELATOR

Dada a Identidade de situação. nes-
te e no recurso n.° 1.C52, já relatado

juleado, peco vênia para me repor-
t ir ao voto nue profer i nesse recurso
n.° 1.052, cujos termos são os que se
Leguem;

Sôbre a preliminar de Incempe-
tencia do Coneelho para conhecer do
recurso, baseada na alegação de in-
constitucionalidade da lei fiscal levan-
tada oralmente, inlo Sr. Represetnan-
te da Fazenda.

Rejeito a rei-eliminar pelos motivos
que se seguem.

1. 0 — Não há, na espécie, que cogi-
tar de Inconstituclonalidade da lei.

Só imprópreamente se pode aludir
a essa figura juridica, de vez que a
ronstituição em vigor é de 18-9-946 e
a lei é anterior --: 22-8-94e

Se houvesse incompatibilidade entre
eld n Lei etágna e a Lei tributária, esta.

atamos em face de caso comum de rer-
rogação, em que o aplicador estaria
obrigado a reconeecer a decadência do
preceito legal eliminado..

Quanto ao particular, acompanho o
pensamento do Sr. Ministro Abner de
Vasconcelos, quando, na discussão, no
Tribunal Federal de Recursos. do
Mandado de Segurança to"' 109 Acór-
dão de 28-3-949, assim se pronunciou:

"Quanto à hipótese de tratar-se
de matéria constitucional, parece-
me que, apesar da controvérsia de
valiosas opiniões em contrário, sõ
se deve considerar uma lei coli-
dente com a Constituição, quando
promulgada em desrespeito às suas
disposições. Se a lei é anterior, e
se expressamente a Constituição
prescreve que ficam revogadas as
leis que colidem com as suas de-
terminações, a solucão da técnica
jurídica ficou ai estabelecida. A

• lei fica revogado, se a inenmpati
bilidade alcança a todos os seus
dispositivos, ou abrogada, se ape-

"nas em parte. Parece uma su per-
. fetação dizer-se que um lei revo-

gada é inconstituciono Regundo á
meu ponto de vista doutrinário".
(Revista de Direito Administrati-
vo„ vol. 25, pág. 59).

2.0 — Ainda que se tratasse de lei
posterior á Constituição vigente e
ocorresse a incompatibilidade, não se
trataria de . declarar o Conselho a in•
constitucionalidade da lei, o que só--
mente os tribunais judiciárioe podem
fazer, assim mesmo por maioria ab-
soluta de seus membros, como expres-
samente determina o art. 200 da Car-
ta Mágna.

Mas se a incompatibilidade. fôsse
.evidente, parece-me que ao Conselho
não restaria senão aplicar, na espécie
st Lei Maior, no que estaria ooedecen-

do, apenas, ao principio da hierarquia
eas' Leis.	 1

Desacertado seria, creio, entre dois
dIsposetivos legais em conflito, de leis
h.eioryuicamente diferentes, fosse o
Conselho, obrigado, corno todo julga-
dor, a aplicar todas as leis em vigor,
preicer a de rderarquia inferior, em
aetrirnento ria superior.

Sõbre o mérito:
Nau me parece que mereça acolhi-

da a aiegaçao de inconstitocionalida-
ae, ou melhor, incompatibilidade elo:
..te . 0 dispositivo da lei tributária —
Docreto-lei n...* 9.1526, de 22-8-946, ar-
eigo 1.", parágrafo único, n.° XI —
e quauctuer aos pieceitos de Conste-

A Lei Mágna atribui aos Estados
compecencia para decretar imposto só-
ore transoussào de propriedade imo-
,miaria e inter-vivus ' e sua incorpora-
eão ao capital de sociedade Aed o 109

IID.
No art. 21, estabelece, ainda a

Donstituaçao:
"A unia° e os Estados poderão de-

cretar outros tributes Wein dos que
Ines sáto atrioulaos por' esta Lonsti-
tuieeo, mas o Imposto federai excluire
o estadual Mencleo. Os Estados Iara°
d artecaua,ao de tais impostos e, a
ineinda que ela se ezetuar entregai-ao
vinte por cento do produto á uniao
e quarenta por cento aos Municipioe
onue se tiver realizado a coorança".

A Lei Orgânica do Distrito Ieeaerai
— Lei no 21(, de 15-1-48 — tratanao
ao mesmo assunto — compecencia
,ara decretaçáo ete impostos — deter-
mina, por sua Vez, no art. 2. e, que
lhe cabe;

"V — Decretar impostos sôbre:

C) transinissao de propriedade
'mobiliaria "inter-vivos ' e sua
incurporação -ao capital de socie-
dade".

Acrescenta, no § 2.° desse artigo:
-0 imposto de transmissão de

propriedade "Inter -vivos", oem
como a sua incorporaçao ao capi-
tal de sociedade, incidira suere
todas as formas legais de trans-
missão, inclusive a cessa° de ch-

• reito, a arrematação ou adjudi-
• cação'.
Afinal, o „Decfeto-lei n.o 9.626, de

22-8-46, estabelece, em relação á me-
teria, no artigo	 paragrato único:

"O impôsto	 devido sôbre:

II — Cessaiv de contrato de pro-
messa de venda, contenha este ou
não autorizaçáo para que o. com-
promissário indique terceiro, que
não o nominalmente indicado no
mesmo, para receber a escritura
definitiva",

Sem desconhecer as controvérssias
suscitaaas em muitas decisões judi-
ciais, referentemente à aplicação dos
dispositivos transcritos, em face da
discriminação constitucional da com-
petência tributária, inclusive o jul-
gado invocado pelo recorrente, julgo
que o • verdadeiro entendimento das
leis esta coro Carlos da Rocha Gui-'
maráes quando sustenta, com -os me-
lhores fundamentos, a inexistência de
Incompatibilidade entre os dispositi-
vos constitucionais e o mandamento
da lei tributária (Revista de Direito
Administrativo, vol. II, pág. 590-596).

Do ponto de vista fiscal, que consi-
dera o ato principalmente sob' seu
aspecto econômico, não há duvida
que a cessão da promessa de venda
do imóvel justifica a imposição do tri-
buto.

E' frequente, por êsse processo, como
acontece no caso em julgamento, pas-
sar o imóvel de mão em mão, diversas
vezes, proçorcionando as operações lu-
cros . consideráveis.

A sessão de promessa de venda de
Imóvel

"Econômicamente, constitui urna
transmissão de propriedade imo-
biliária, em qualquer caso que se
apresente, e, em casos especiais.
era que a promessa de venda é

considerada direito real sôbre a
coisa alheia (art. 5 e 22 do De-

• ereto-lei ne' 58, de 10-e.12-37i,
• constituindo, portanto, bem Imó-

vel (art. 44, o." I, Código Civil),
a cessão e uma transação imobi-
liária mesmo sob o ponto de vista

. do direito privado" (Carlos da
Rocha Guimarães, Revista cit.
pág. 593).

Não se deve esquecer, por outro
lado, que a própria Ler Orgânica in-
cluiu entre os atos sujeitos ao impôsto
de transmissão "inter-vivos" a cessão
de direito (art. 2. 0,	 2.°,).

Por último, e ainda que se negue
ao imposto exigido sôbre a cessão de
promessa de venda o caráter do im-
posto de transmissao de propriedade
e inter-vivos", resta ao fisco do Dis-
trito Federal a possibilidade de exigi-
io, com base na competência . concor-
rente, de que trata o art. 21, da Cons-
tituição, como entendeu o Tribunal
de Justiça do Distrito Federal, em
Acórdão unânime da 7.4 .Câmara de
9-8-49, na Apelação Cível n. o 1.586
(Revista do Direito Administrativo,
rol, 24, pág. 47-52).

Eis por que nego provimento ao
recurso.

ACÓRDÃO
Vistos, relatades e discutidos (êstes

autos em que é recorrente o Banco
do Comercio S. A. e recorrido o De-
partamento de Rendas Diversas:

Acorda, inicialmente, o Conselho de
Recursos Fiscais, rejeitar a prelimi-
nar de incompetência do Conselho
para conhecer do recurso por haver o
recorrente feendamentado o mesmo.
exclusivamente, na alegação de In-

suscitada pelo Sr. Representante da
Fazenda, contra os votos dos Conse-
lheiros Osvaldo Romero e Presidente;
examinando o mérito, acorda o Con-
selho, por maioria, negar provimento
ao eecurso.

Vencido o Conselheiro Henrique
Blasino. Os Conselheiros Osvaldo Ro-
mero e presidente votaram pela con-
clusão, baseando-se na prevalência do
texto legai,

Ausente o Conselheiro Ernesto Dl
Rogo, -

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, em 17 de agósto de
1953. — Valdemar Freire de Mesquita
Presidente, — Lauro Vasconcelos, Re-
lator,

SESSÃO DE 17 DE AGOSTO
DE 1953

ACORDA() N.° Ele
Recurso n.o 187.
Recorrente — Indústria de Bebidas

Amazônia Ltda.
Recorrido — Departamento da Ren-

da Mercantil.
Relator do Feito — Conselheiro Os-

valdo Romero.
Designado para redigir as conclusões

do acórdão — Conselheiro Juvenal da
Silva Azevedo,

imposto sôbre Vendas e Consig-
nações.
Não e passível de penalidade —
nem mesmo da maratona do ar-
tigo 59 do Decreto nei 22.061, de
1932 — o contribuinte 'que, antes
da vigência da Ordem de Serviço
n.0 8 do DRM, haja selado fora
de prazo, mas antes da ação fis-
cal, o livro de , Registro de Ven-
das à Vista.

RELATÓRIO
No processo principal, de número

4.882.914-50, recorre (ndustria de Be-
bidas Amazônia Ltda. estabelecida à
rua do Senado n 259, da decisão de
1-9-50 do Sr. Diretor da I)RM, pela
qual lhe foi imposta a multa de ....
Cr$ 4.237,50 (quatro mil duzentos e
trinta e sete cruzeiros e cinauenta
centavos), com fundamento no dis-
posto no art, le i do Decreto-lei ne-
mero 3 449, de 23-7-51, por ter selado
fora de prazo, no Registro de Vendas

à Vista, a 2.1 quinzena de dezembrt
de 1948 e.a Is quinzena de janeiro di
1949, tendo o total das mencionada)
selagens somado, exatamente, a Mo
pertencia, da multa imposta, ou seis

• CrS 4,237,50 (quatro mil duzentos
trinta e sete cruzeiros- e cinquent:
centavos),
• Distribuido o processo ao Conselhel•
ro Sr.' Valdemar Freire de Mesquita
atual Presidente do Conselho, foi pelt
mesmo visado era 'data de 20-9-51
bem como pelo Sr. Representante dt
Faeenda em 15-1-52. A guardava sus
i nclusão em nauta, quando, a 22-1-52
lhe foi anexado o processo númert..
4 PI3.681-51.

Este último originou-se da apresen•
t an"o. em data de 31-10-51, de petiçãt
de firma autuada em que foram gond-
fados os beneffelos da Lei n o 633, di
çis-n10:-5(114cl .om re l acão à penalidade re•
letiva a atua eão a que se refere

rurso Interringto	 oroceRso oriv1-
nal. Fr o seguinte o teor dessa peti-

Por dee.(.erio de 5-11-51 do Sr, Dire.
for do DRM. foi Indeferido o pedidc
nos se-rontes têrmos: •	 •

" -ind eferido, tendo PTO vista
dIsteneto no art. 2." do Decrete

.coiênneilso,, 996, de 17-10-51. Dê-st

S em' 011P .h011VPRRP intimacão dessa
-semolo anhlit O nror osso a ÁRtP con-Q .Ahn, tendo o or. RenresAntante da
r• -rondse onli ni fado, em 8-6-52, a se-
euinte.nainlierieenreir;:,

role indeferiu o na-
clirlo de ards+la riN:i foi a lote-
'asarie rden t ifira ria na forma le-

r ri eV'el tn ela s (1 10CrÂne.laR en-
cretedag nemn to te m. Trata-se, to-
devir), rIa orrw i rbsnela indisnense-
vet, motivo norsne rermeiro

ltr;"et :111,:ele7n:oirams 11A141,4gttlrnflPill a fi Anriainis,crinerrtni :r:::::s-oo o d ismc-sto nos ar-
eioes	 P 37 do Decreto n.° 11.191,1

r000erieee na autos à 1 1' instencfa.
eel •mt e Intirruleso nor rdirai datado• __ -	 „	 a 28 e 20 de
junho e 1.1 de julho, como 'está in-

repete-14n n nreen geeinado no F.di-
nern Interonsieeo de rprorso. su-
n nrorosan novam onte a êate Con-...Toç . ger em-me, a na 1, disteiboldo.

,:bStrr.. . R enrecentente	 Faeenda
neimou nos eleitos, na forma regula-

n., r n relatório.
17n4n ifo Relator — (Vencido)

a ta-ae de selarem: fora do nrarn,-.fetos:das nn l'es da rnhlica-no da Or-
'l o '-'a do Rervico n o 8 do nnm.	 -rnnana nte vnf osi P dertS5PS StitP1-0..:a.s4:3„..:Jr:‘,agrr:enornternflnigarrs,,einnti;nrins

..,,,nia,f Ar ...Snm.de,,,nmn2In,,,,n,ar, mu, "m;41141:T1,dg.:

•nnn4n 0,,,17;érn,	 e e”AQe;e,n de 10%	 .• ," 91'; no art. 59 do Decreto nú-

Não é de a'-licar-se, no meu enteie-
l er, o d igo roto na Lei Me 633. Ainda
• renu p”irll sua snliceção dentro
oe oramo de Re (trinta) dias na mes-
ma nreNdatn, "40 havia, miando de sua
rbv-soria. d 6bito dr. nrincinal R 4aldar.
"alyn;j. aoalrn. en existir uma ias duas
^-o rdreee eeeenela in imriostas nela lei
"rn rama, noa con eedeu i sen-fin de
-" ,-”os; e f,irn ria roera relativos a
-Ifvidas eme ee l i milda raem no oramo

ria	 (h')ntal dias de
eita virreoe i a rine, ere referindo. em ah-

gs,:r ---tes:amentos Já efetuados ao-

Pelo exposto,
Dou provimento, em parte, a, rso

eurso, nera, reformando a decisão de
nrimeira instância, exigir, ~eive . o
recolhimento do acréscimo de 10%, na
i mitortància de Cr8 423,80 (cinero-
centos e Vinte e três cruzeiros o oiten-
ta cen t rivns) como cnmoletarelo do
-snenmonto devido à data jaS seia-
.en g PM atraso.
Voto do ron pa lheiro lereoer da silva

Azevedo — (Vencedor)
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Já é jurisorudencia pacifica . lo Ccn-
seleto considerar mapocaver quaiquer
peoalulacie — nemn mesmo a pena
morataree do are. 19 co Decreto nu-
mero 22.e61-22 — au contribuinte çue,
anteriormente a vinca da Oeeein
ue Serviço ne° 8 do DRM, publicada
em 29-6-99, haja selado fora cie. pravo
mas antes Ga açáo fiscal, o livro ue
eteeistro de Vendas ã Vista.

Em observância dessa juriseruden-
eta e, pois, de admitir-se linetort-
dente o auto a que se refere o pre-
sente recurso.

Inexistando o auto fica prejudicado
o nedieto de anistia, por fasta ie.., ele_
jeto. E nesse sentido o meu )ÉJt(r.

ACÓRDÃO

Vistes, relatacius e discutidas estes
naus eia que e recorrente a 'nau:tuna
ce Remoas Amazonas Leda. e recor-
rido a eieeareamerno ao rcenua. evite-

Accoda, por maioria, o Conselho de
Recursos loscaes, ()ar provimento ao
rotura, para consmerar improccecrice
o atoo, preniclicaue, em consequen-
eia, o pecou° ue anistia,

encido o Conseilleue Relator que
dava provimento, em parte, para co-
brar o acrescimo de Meie de acento
COM o art. 59 do Decreto aet 22.061,
de 9-11-32, como completação do pa-
gamento (revido.

Ausente o Conselheiro Ernesto Di
Rabo.

Conselho de Recursos Fiscais cio
Distrito Federal, em 17 de agosto ne
1933e- - Valdeniar Freire de idesfiuna,
Presidente. — Osvaldo Romero, Re-
lator do leito. — Juvenal da Silva
Atevedo, Designado para redigir ae
conclusões do Acórdão.

SESSÃO DE 17 DE AGOSTO
DE 1953

ACÕRDA0 N. 817
480.

— Quintela Ri Cia. Ltda.
Departamento da Ren-

Conselheiro Henrique

sare vendas e consig-

aplicação da Lei na-
de 1951.
RELATÓRIO

Quintela Cia. Ltda, estabeleci-
dos com negocio ae materiais de cons-
trução, a Praia do Cocota, net 2, ilha
do Governador, foram autuataos
multados em Cr$ 2.427,50 (dois mil,
quatrocentos e vinte e sete cruzeiros
e cinquenta centavos), por que não
tinham pago impeisto de vendas á
vista, de igual quantia, oe .21 quinze-
nas dos anos de 1999 e 1950.

Inconformados com a pena imposta
recorreram para este Conselho, de-
pois de satisfeitas as lormalidadee le-
gais,

Sobrevindo a lei de anistia ne, 633,
solicitaram os favores da inume, con-
soante se verifica do auto emn apen-
so. Indeferido o pedido peio ilustre
Diretor do DRM, dele Ánterpuserain,
também, recurso para este Conselho.

O nobre Representante da e Azeade
teve vista do processo, na toinia re-
gulamentar,

E' o relatório.

Voto do Maior
O despacho recorrido los autos de

Infração está certo. Os autuados não
pagaram o Imeesto nos prelos rege is-
menteres e a multa cabível e a do
art. 1." do Decreto-lei ri.' 3 449-41.

Aeontece, Porém, lue . em tem"
hábil, requereram os benefícios ds
anistia. prevista pela te, n o e.33. O
desencho que lhes indef eriu tal ere-
tensão é que deve ser reformado.

Com efeito, este Con Relho sempre
leni decidido cru atilar-ar 3 Lei de
tia, liaA/4 1111111s8 arme-toai; Com funda-
mento re me. i' de 1) e-rede l ef r'7-
nitro 3.449. de vez que o intetessado

o tenha solicitado à primeira neste:m-
eia e apele, regularmente, para o Con-
selho de Recursos l'esers.

Face ao exposto e pelos fundamen-
tos expedidos nos julgam:1s de peoces-
ses identicos ao da espeete nego pio
;emento ao recurso meeereeste no pro-
cesso de autuação, para manter a
multa imposta, mas deu provimento
ao apelo feito nes autos do pedicle
de anistia, para . isentar a firma inun-
da do pagamento da referida multa,
mantido o recolhimento do immisto
devido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é recorrente gelarei:e (Si
Cia. Ltda. e recorrido o Departa-
men t o da Renda Mercantil:

Acorda, unânimemente, o Conse-
lho de Recursos Fiscais, julgar proce-
dente a multa impsta, mas, em face
do pedido formulado com base na Lei
n o 633-51, considerar o recorrente
isento do pagamento da mesma, dan-
do, assim, provimento ao recurso.

Ausente o Conselheiro Ernesto Di
Raeo.

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, em 17 de aetisto de
1953. — Valdentar Freire ee Alesquilq
Presidente, — Henrique Biasino, Re-
lator.

SESSÃO DE 17 CE t.G(NSTO DE 1953'
ACÓRDA0 ° 81e

Recurso ri. , 695.
Recorrente: Arei:crido Boidale.
Riecorrido: Depute-elenco da Renda

Meecar.til.
Relator: Conselheiro Waldemai

Freire de Mesquita.
Impdsto sare 'en.eir,s e Consig-

nações.
Gs agentes do co',s municipa.

não tem capac irl.me legal parry
autuar com intulam,i.to la lei 18
de 15 de janeiro r

RELAIdr/I0

Armando Bordam, cern escrlfor10
rua Jo Núncio n. 55 eetriam• em 11
de jane)ro de 1950 é nett ledo em Cie
500,00 (quinhentos crueetres' po:,
fração do art. 11, afoite • a' de Len
187 de 15 de janeiro oe le3e, v isto não
havei devolvido dentro elc prazo lega.
trés duplicatas emiodes pela firma
Moniz	 Cia Ltda, desla capitai, in-
terpõe tempestivamente	 recurso d.
fls. 16 em que se justilica	 o. a con.
lição ee particular, na r, estabelecido
e explica as razões por mie não foi
necessária. a reclanres ie cevceueáo, tuelt
para evidenciar e desrcerto da puni-
cão e consequenternente obter a im-
procedência do feito,

VOTO 00 eu.. .ATOR

O caso é igual a lotui.us outros que
aqui têm vindo, de nutereera leeada a
efeito por agentes envecipais apliean
do os utspositivos eia mi itte cie 15 a,
janeiro de 1935, ue ernreo feeerai
esenpa	 competenma O Peefeitura
(acórdão n' 2. de 20 de oututtio de
Ige ç	 ui-Diário ()peru Seção II, de
20 de setembro de 19e1.1

Conhecendo do recurse e em face
• motivo acima damos- br provimen
to para julgar insubsueente o auto,

eceeneo
Vistes relatados !risme der este:

autos em que é mcetrerte Armando
medeio e recorrido o Separtement(

da Renda Mercantil:
Acorda, por un thinedade n Cense

lho de Recursos reisna(s, da; provimen
tr. ao recurso nos tértnot do vote d•
reator.

Ausente o Conselheito Ernetso Di
Pago,

Cons. lho de	 R.A Fiscais dc
Distrito Federal, L7 ue agerte de 1953.
— Osicaldo noméro — V Cf Presiden
te no exercido da O•rs'etreia.
Waldemar Freire ae ileerearle — Re e
lator.

SESSÃO DE 17	 keeseo rua 13.53
• ACORDA° N. 8;e
Recurso n.o 9117.
Reeurrente: Mara P( .
Recorrido; Departameet o de Rendas

Diversas.
R elatom Conseineiro VhFC0 Borges

de Ara 110.
Impdsto de 'raltsil,vezr. de pro-

predade "aiter,
Nao estão r!';.:(8 o a esmedacti(

penara vo firr 17 (o. I•ecreto
lei si.' 9.626, ,ze 1a43. os eenneci
mentos de vinte (s...5 peço. Tio me
gencia 1.0 Decreto a. , 	 81:4 de 1
de -,aneiro de

morreu()
Mario Pollo, prennetarm dr aparta

mento se 401, do .tne,,e) de oreeçe
Eugenio Jardim e. 42, eneceo ire, et(
13 ee ninho de 19e2 eesl•o( trans
terência desse apartaine r ee para see
nome, de acórdo o el comenentaçá•
que juntura.
No proceesamento (lo pe ‘l i dr foi cer

titteado ter sido o impesee de trinas.
missão recolhida cru .1 ee utrie
1946. Dada a adie-e-te:ma ot que nave
passado o prazo da •e; para a Javre
.ura da eceritura deftniove ter man
'ado juntar o eme:tape mote., Po..
êle se toma cennecimento GOL trame
tes da guia de treesees eac em que e
peticionário e edetimeree por Cr$...
40,000,010 (quarenta no.	 IsZeirOF) C1,
1.24 ávos do terreno na te rça Eugen.
Jardim erice existiu e mico 1.1.° 4:'
!meei° .asa correspendenee ao apar
Lamento lu 301 'Iene •loJi e uma vag
na garage coletiva `mit Muira
quite'', em consermeo rue menet- ter
rere, juntando escrou , a de promessr
de compra e venda ins

Houve exigência, eaollet te com a
declaração da *urina consirttura elc
dispêndio realizado rir berieítorlas
resultando no aroitramento. para co
orança do inimisto de 'Oie 7e.800,of
(setenta e quatro man e. oe oca-ritos cie
zeiroe), sendo Cr$ tee ou 0(1) (sessenta
e cinco mil cruzeir,s, adbre ri fração
do terreno e Cr$ 9 8(ie.tie t rioee Mil
oitocentos cruzeeros • eô'r a benlei*
terias existentes. Feita a petlicaçã(
em 25 de agiste ee 1995 oto. houve se,
colhimento do irtmoste )iencentamente
mas, levantada a peremprãe (nesse
inteeim foi remido o fe t o) eot reati
dado o despacho; verificence-se o se•
colhimento desse unreste em 17 (Ir
4ulho de 1946, areutvaeido-se o pro•
cesso dois dias após

Prosseguindo o es eonensto seus trâmi-
tes, eptu ou-se o t e rreine ao edificio r
o respectivo "ha teite se"' de 2e de Ju-
nho de 1952, sendo no teficade o regue
rente a recolher (ie, 21.4r,60 (vinte (
nove me quatrocentos e virte, e sete
cruzeiros e sessenta r e n• cg, ) de di
ferenca de tributo, M e l( R)11; C' da eaSF
Populan dando rnalgeln seguinte ;é

(1?).
Face à réplica, tem	 histruçãc

o processo, resultarmo, cm le de mar
to de 1953, ser proferi ria • eitre decisao
pelo Sr. Diretor do I) R.D , DOS se-
guintes térm(ss (lei.

Optando pela erentaeAo final 1n.
lei-põe o requerente, Cirn guarda ao
erazo prescrito, recurso a e.ste Con-
selho, reafirmando os ra)fiee já ex.
tendidas, ressaltancro a dienaridade

rias comunicações de que ar notifica
do, pedindo a este Coifem et. e mente
Mia o decidido pelo MM elite da Vara
de Registros Públices

10TO no ELATOrt

Pela escritura le pr eme ira ue cana-
pra e venda iavrala _na :11 tas do 16.'"
Oficio. aos nove dias de setembro de
1943, que foi juntaria 'ao peocessamen
to os guia de transmtseao constata-
se o compromisso da veies ar aparta
mente 101 (hoje 4611 .eneo promi-
tente comprador Merto Peio achando
se o terreno quite de Leves re impos
Los e taxas, exceto I A e hipoteca
ao IPASE, e que no oito ter cro estava
sendo eonttruido um eddleft de apar-
tamentos, linanciado, a constituir-se

!

em condominio, ia mune na tel. L a
ainda que o preço na «ceda e de e ..$
32e.t)00,Ge ertzentos e ''.1 te mi . mu-
zoirnt. i pagando, ameseit a(e L,l'b ...

140.04,0G 1 luarenta di t c. nzeiros, .
, equivalente ao valer C.a	 aia( Co 1.20,1

I. as de terreno e, i "esetrue eee pene,
ae ottiorgante dureree t, cre tomem) e,
"titia eirte quanee e vala e g-mo-
çãn. lu divida .neeteee tea neo ottel
L.espunue o apartaraei to eirt prorn :-
tece ,o. , elein Diz mate me , ne.peia ele
ceeriuide ..0 precito, iere, _umedecia e
emnter a definitiva e 4 + .t ( do.ntrou
CIO apartamento (micto ere t a pt omee-
se, se) :ela tremere:do ao outorga/me
eues c _pagamento ue 1,1 'Remete is
preço eiusado,

Con"rettza-se. -reviu. c ,ereeedinrem(
:emita ,- e orient.-neto . emmet dada i.
aetuaeão da guia, °J.o aceitando c
valo:- nela declar aio ..a CInDl'a da
fleme° Idem co • etrere mas pron.( e
veedo e panromeirrio to a o. mese c
c V.') . Ou oredio Iducli e, es" 19-. i,

perimo-tecia em (r$ !9 e e teef - cicieis
aili cratedroei e seire eese valor p• -
erenizado, acrescido os .nmortâne 1
d_speneida pela iritril construtora o t
edificio, preporcionelnieete, mande;'
coleta: o tricoto, com ao rue) da Cu •
missão Fesca então exie • eiste more o
valor de Cr$ 74.100,00 isclo ta e eur -
ro m): e oitocen tos oent tine),
Outra forma neo leria o erte à de-

cisão , porquanto, cr i ire atirei i posso-
eilidade da eobranete, eit ,enipe seibi e
a valor da compra ao ap t tomento --
flnanclede incontesce eie temo (, cor.-
eomino .e se existia, tureemcete, Iro-
çiee de terreno e a exem eltdad( maior,
ao poderia iecair 3 )1,re IA oteitornee
então existentes, devei untr • te avalia-
055

Satisfe i to c impeeto orbe- mela, den-
tro do regime do 1/curto-Ice n." 4.61e,
de 1934 . lei então vigente, regelad.ois
do impeisto cm 'ide, re.cd« tem as ir.-
terpretações quanto ao all tremente,
teve o contribuinte coniariree.nto di,
etntaçáo tributária .iefooliva assente
seibre o /atei ecorMint:to efetivado.

O Decreto-lei ne 1 61e, de 1939, mar
previa, CoMO no atila] e 64, de 1941
em eeu art. 17. a obrigatoriedade (14-
revalidação do matiecimento após e
decurso do prazo de doze mesee,

Tornava-se, assim, deeurnerto hábil
para a lavratura da terei:era defini
Lira, a qualquer eernno, som que se
caracterizasse a decerte:mia de /seu 'va-
lor, quando houvesse ee preurzir pro-
va de quitação iiscal

O advento do Decrete lei ri." 9.626,
de 1a4n, não Invalidou no teu texto, o
ato que tornou perfeita a quitação dos
conhecimentos pagos no leginie ante-
rior,

E' de salientar que tare° a escri-
tura definitiva, J,,no a certidão do
Registre Geral de Inoire-is tratam o
objeto transacionado Como 1,200 avos
cie terreno e barreiem-1as exittentes em
9 de 'e-Lembre de 1943: 4.01)1.4pol:dente
ao apartamento lel, ei • tigo 30r, e o
respect i vo lugar na gamem Sobrepon-
de se ao tratado nu esmitura de pro-
messa oe compra e venda, deu a esta
a mesma tdentidane do Moto tran-
sacionado que menciona a escritura
definitiva.

Não é caso, portanto, da aplicaçãe
da lei vigente, no sentido de ser co-
brada diferteça de mreeste por ter
sido diferente o obtem da transação,
e muito menos a contrebuiçáo previs-
ta no Decreto-lei n I- 9.'7';'‘, de 1946,
já, revogado.

Aceito, pois, os argumentos do re•
-torrente quanto ao sesta- etc. legal da
^obrarem-1 recorrida, earn ora como sa-
lienta e informação do Sr. Diletor do
D E D.. "pudesse ser mil cadc ao re-
corrente c tratamento ,.reviste na Re-
soleção 13. de 1951. do E•xmo Sr. Pre-
feitc, se sob êsse espete() houvesse
pleiteado a improcvlencia da dileren-
ça, salientando que, corno comprovou
o adquirente de outro apartamento,
as obras do edifício, em virtude da
falência do incorneration foram fei-
tas por aquele promitente comprador,
o que se deve ter dado cum todos
demais zompromissados".

Recurso n.o
Recorrente
Recorrido —

da Mercantil.
Relator —

Biasino.
1inpósto

?Medes.
Caso de

mero ti33,



• •	 ••••••• ..	 . 	 . .

1E;5" Er. eamenda-leira 8

Bem apreciar o arotive ereddmicarac
pleiteado pelo recorrente - a manu-
tenção do tmeidido met AIM. JUIZ (ia
Vara crer Registros ,) '12 “S - reco,.
nheço como ata of. :soam a esc' oure
detonamo avrada sena va
0e) do contos/Minero o; 'e, em cr imagem
to, flJevida : t :uf a cima -te matuto,
dando por esta :amo avo n tr eido se
recurso, enatando	 leEka0

• Acoerao
Vetos, relatados e ',seu' 1 .10: estes

amo seni 4ue e morrer: te Mace Poteo
e secorridc o Deparimmemo le Rendas
Diversas:

A some unanim emente, o Conoeinc
ci e derursos Fisems, vieriente
ao remo so.

Ausentes os Cot-a paleiem Ernesto il.
Rage e Juventa :ia elos AZe,

Conselho cle stee! e re a Fiscais d.
D'strito Federal, :7 de mosto oe 19)3
— Watt-leniu? Freire cie	 ,.i.squita —
Presidente. — Vasco • do yes lt Araujo
— Relator

SESSÃO DE 17 nE •AGAs .,o N 1953

ACÓRDA0 ei 820 •
Recurso n.3 1 oS8,
Recorrente: !animam° F. Gomes

Sociedade AnÓMilia.
ftecorrido: Depai torneia( da Renda

Mercantil,
Reteso( do feito' Coreemeiro Alberto

Woolt leixetra, desrenade pra edign
as conclusões do oem'oãe - Conselhei
ao Vasco Borges ser Almejo.	 á •

• PripÓSIO sare remoem déonsig
naçâes •

• Pagantento mediante selagem
mecânica

Is importâncias inclevidonenti
impressas por erty .rao podem ser
deduzidas niediaiCe leérte da ma
quina na reparti;ao que a con-
trole.

. RELATOU0

Para pagamento do .'OrOrt0 de ven-
das e consignações a romeeleet anon'
ma Botenificio F Gomes dispoe, de
acõrdo com a legisemao vigeote, de
uma máquina de selar.

Ao estarnpiihar Um. te e suae dupli-
catas a referida meemiaci e eegistrou
bala:alem= le Jr$ 24 hl' icionnentos
e vinte e quatro monteias e 'Vinte cen-
tavos) em vez de Cra 14,mi (quatorze.
Cruzeiros e vinte eentrtvos• resolvendo
enteio substituir a duplicata selada
com Cr$ 524,20 (quathermos e vinte e
quatro cruzeiros e vinte centavos) por
outra na qual foi pago o impiesto certo
de Cr$ 14,20 (quat•rze cruzehos e
vinte centavOs).

Solicitou, por fim, a -rrstituição de
Cr$ 524,20 (quinhentos e vinte e qua-
tro cruzeiros e vinte ecntatos' tendo
o Sr. Diretor do D.R ai pr oferido o
seguinte despacho; Moomerido por
falta de amparo legal."

A interessada, nomeando o precei
toado no art 30 rio Decteto ta.° 11.25t
de 31 de dezembro de 1951, recorreu
desta decisão para o ta. Secretário
Geral de Finamos, mas o Sr Diretor
do D.R.M. remeteu 2 recurso pare
este Conselho, desta forma se pro
nunciando:
• "Esta- •Diretoria tem entandidc

que nao ha anma,n) legai para o
pedido, face ao disoesto no pará-
grafo único do , art, 3) da Lei 687
de 1951: A perinisálto para selagem
mecânica, no :imo .de pagarnensc
de selo adesivo, nem modifica a
natureza do irstposte mat apenas
a, forma ou o processo de estam
pagem, Tratando-se de • litígk sus
citado por aplicaçáo de lei tribu-
tária, submeto o moldo à consi-
deração do egee•io Conselho ,ie
Recursos Fiscais": •

E' o relatório.
vor0 momos

	

(venctdo);. •	• •
-

• Trata-se .de pedido de i•estituicao
SiOnsecêncla Ode erre • Unir tido uo!
ocasião da estampagem- mecânica de

sMos do imp5sto sobre ,reni. as e con-
signações.

Como tenho me man : (estoo° em re'
cursos que versam sObre a mesmadena
teria do presente e

Considerairdo atas a legisleção era
vigor determina que o tuna/isto de
vendas e consignaçáes é rege em selo
pot seroa e per gula e proíbe erpres-
somente a ievoluçao rirposto satis
Mitc em selo;

rendo em vista que a se agem me
dirima inegaveimeme constitui uma
mocialidade de oagmmenso do tramtc
por meio do selo;

Consederandoomrala á seguirte dis
posição do Decreto n i 2 62, de 21 le
julho ae 1953, que mgtoan,entou
comuna e fiscal-zaçã'') do impõe:te
sobre vendas e .ronsetaações.

"Art. 114. E' facuitado ar. con
tribuinte requerer • a , resattação de
importâncias oagas a maior, a
qual será deferr la uelo senhor Se
cretario Gerai ae Fineaças, urna
vez comprovada a eno aséocia do
pedido.

Parágrafo eructa NE(' sim resta
turveis, porem, as importam-mo
pagas. em selos, sejam por eetans
pilhas apostas ou estairmac'as (se-

	

lagem mecânica' 	 .
Jugo que a resta:110o (ra pleiteada

não • encontra apóio tios dispositivos
legois e assim voto pele não provi-
mento do recurso

VOTO DO CONSELFIVA0 WeCO BOhGES

DE matem
(vetneaor)	 -

A matéria em julgamento tem sido
objeto de varios pronunciamentos deste
Conselho, sendo vencedor, por maioria
o reconhecimento de não se tratar
propriamente, de moa eesiituição
impeesto em estampilhas, mas de uma
correção • a.ser feita, por extOrnm na
conta corrente dó ronaroulete, e con-
sequentemente nos tetanzadores da
máquina de selar.

Erros dessa natureza são involuntá-
rios, e se reparados peio fisco, não
lhes trazem quaismiet ondeia-a.

Se iiouve dúvidas no mginie do re-
gulamento oaixado com c Decrete
na 22.061-32, que FIO seu tempo nãc
podia prever eventos •oa estampagem
mecânica, por inexissente, veio 'a no-
va legislação reconhecer a precedência
desses erros e proporcionar sua corre-
ção, quando instituiu: •

"Lei 687, de 20 de (M' de 1951.

Art. 31 E' racutcado aos contri-
buintes requerer a restituição de
Impostos pagos a oisior uma ver
comprovada a procedência do pe-
dido.

Parágrafo (mico. Não são resti-
tuiveis, porém, as importáncias pa-

- gas em :Moa.
e, 'ainda, em seu art. 34, alínea e,
ouando se refere "as restamicões e
deduções relativas a quantias pagas 9

maior"	 _
Em consequência, o Decreto regula-

mentar número 1.1 251, de 31 de
zembro de 1951, em seu srt 30. facul-
tava aos contribuintes requererem a
restituteão de imoortancias pagas a
maior etc.,- e no seu oaragiafe único
determinava:. "não se restituir po-
rém, rs importâncias pertas era	 .
devia evidente resoeito à Lei nêsse
regulamento. , . •
• Revogado o Decreto 'n.° 11.251e51
pelo da, n.^ 12 162, 'IP 21 de julho ie
1953, V .1111 este no , paráarafo único do
art. 114 estabelecer oatra interpreta-
ção,. acrescentando um.. apêndice sem
apôio legal; "sejam per estampilha
apostas ou estampidos (selagem me-
cânica)".

Froo talmente excedeu e determinadc
substantiva e cão lht dando

a:Colhimento estou em oca companhia,
segundo OS princípios louterirerios lar-
gemente. . explanades Oeste Conselho,
de 'que regulamento deve apenas ori-
entar o cumprimento da lei e não se
excedei ao que não , fol instituldo. •

Se houve medida- niorallendeia ' e de
:Imante salutar na boa harmenia eu-

tre o fisco e o centribuinte, foi a
prevista na -Lei 607-51, reconhecendo
o direito a um ressarcimeato de erro
justificado. Previu não sa ume exigi-
bilidade de indébito, ume da mima
justificação entre es valores dos car-
gas recebidas pelas máquinas e o al-
garismo das vendas realizadas, fato-
res não só atinentes ao fisco
• ma r: também ao federal (imposto
de renda).

O que a lei efetivartien'm proíbe, são
as restituições de valor era selos ad-
quirir-tos colados 3 -inutilizados pele
contribuinte que 2B eepara conferindo
seus valores, após os aplicar nas "du-
plicatae" revê, novamente!, esses ',mo-
res entes de inutiliza-los e sh dramis
desse cuidado comes nem por 'caos
adotado, é que vem oedir restituição
de valor aplicado a mo s er, é descuide
de mais.

Os erros na manipulação da máqui-
na ne estampar va'ores sac. de natu
reza fortuita, desde que eorep,emada a
procedência do erro é de ser compen
sado o contribuinte, com o eatorno da
importância indevi damente estampada
na Conta Corrente e a carga dr di-
ferença nos totalizariceas mia n.aquina.

Dou, por isso, provimeoto integra:
ao recurso.

acóRaXo
Vistos, relatados e discutidos estes

autos em que é recoreente Botonificio
F. Gomes S. A. e recoeri sio o Departa
mento da Renda Mercantil:

Acorda, por maioria, c Corselho
Recursos Fiscais, lar provinteoto
recurso nos termos do voto do Conse-
lheiro Relator desigaaim

Vencido o Conselnearo Alberto Wooll
Teixeira, relator do'derto. 	 •

Ausentes os Conselneiros Ernesto Dl
Rego e Juvenal da Silva Azevedo.

Conselho ce Recu rsos Fiscais dc
Distrito Federal, 17 de seerto de 1953.
— Waldeniar Freire de Mesquita —
Presidente. — Alberto Wi 011 Teixeira
— Relator do feito. — 1 taco Borges
de Araujo — Designado para redigir
as conclusões do Acórdão,

ACÓRDA0 N.° 821
SESSÃO DE 20 DE AGÓSTO DE 1953

Recurso n. o 940.
Recorrente — Ferreira Bentos Li-

mitada. a
Recorrido — Departamento da Ren-

da Mercantil,
Relator* — Conselheiro Henrique

Biasino.
Impôsto sôbre vendas e con-

signações.

	

Falta de pagamento,	 •
•Não elide a falta a negliqência

• por parte de pre postos da firma
infratora,	 •	 .

RELATÓRIO
Ferreira Bentes Ltda., estabeleci-

da com negócio de construções, à
Avenida Nilo Peçonha n.° 153, 5,";

	

foi autuada e multada em 	
Cr$ 23.757,90 (vinte e tias mil, sete-
centos e cinquenta e sete 'matzeiros
e noventa centavos), por , não ter
pago o imptesto de vendas vista re-
lativo às cminzenas de janeiro a ju-
nho de 1951.

Defendendo-se a fls. 7-8, a firma
autuada se limitou a informar que
sempre ferra pontual pagadora de
seus tributos e que a feita amuada
decorreu -de negligencia do . respec-
tivo guarda-livros.

No recurso para êste Conselho, o
qual foi regularmente processado, , re-
produziu. apenas, as alegações da
defesa inicial,

Face a uma diligência solicitada
pelo Relator, a fls. 34, o •DIRM infor-
mou que a firma • autuada - é primária
e que de seira livros fiscais-não cons-
tara 'qualquer visita . anterior, rpo
parte 'da fiscalização, •
• O 'nebre , Rectresentante • da *..Fazen-
da . opineu pelo • não OrMil inento— do
recurso,	 • •	 .

O relatório.

VOTO , DO RELATOR

O de acho recorrido, que conde-
nou a firma autuada' ao pagamento
do Imposto de Cr$ 23.753.90 (vinte e
três mil, setecentos e cinquenta e
três cruzeiros e noventa •centavos) e
impelis multa de igual valor, está cer-
to.

Os recorrentes foram :empreendi-
dos em falta e não lhes socorre o ar-
gumento de desídia de seus funcio-
nários, porquanto são êles inteira-
mente responsáveis pelos atos de seus
prepostos.

Considerando, todavia, tratar-se de
infratores primários, de bons ante-
cedentes e tendo em vista lite nun-
ca tinham sido fiscalizados anterior-
mente, considero razoável e justa a
nroposicão de equidade, para 50%
da multa imposta.

Face ao exposto, nego provimento
ao recurso e proponho o encaminha-
mento do processo ao Exmo. Pre-
Mito, com a °reposta de relevação
da multa em 50%.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidoo• estes
autos em que é recorrente I. erreira
Bentes Ltda., e recorrido o Departa-
mento da Renda Mercantil: 	 . -

Acorda, unanimemente, o Conse-
lho de Recursos Fiscais, negar pro-
vimento ao recurso. 	 , .

O Conselheiro Relator_ e Vasco
urges de Araujo propunham o en-

caminhamento 'ao Exmo. Sr. Pre-
feito, sugerindo a relevação de 50%
da multa, por eauidade.

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, em 20 de agasto de
1953, — Waldemar Freire de Mes-
quita. Presidente. — Henrique Biast-
no, Relator.

AC6RDACe N. o 822
SESSÃO DE 20 DE AGÓSTO . DE 1953

Recurso n.° 891. • -
Recorrente — AsSociação São 'Vi-

cente de Paulo.
Recorrido — Departamento de Ren-

das Diversas.
Relator — Conselheiro Juvenal da

Silva Azevedo.
Impôsto de transmissão de pro-

priedade ."inter-vivos". •	 -
Nos térmos do art. 31, inciso

V, alinea "b" da Constituição,
as Associações de • Assistência So-
cial que .preencham as condições
nêle estipuladas, gozam de imu-
nidade tributária,

RELATÓRIO

Neste - . processo a Associação São
Vicente de Paulo, intitulando-se do-
natária, fez,, processar • uma . ,guia a
fim de- obter isenção do impeasto de
transmissão de propriedade '"inter-
Vivos' do imóvel sito • nO Rua Mar-
quês de São Vicente, 54, nesta* ci-
dade, que lhe foi doado pela insti-
tuição denominada Obra Católica e
Social de Amparo as Moças Soltei-
ras do Brasil, dando como fundamen-
tos os fins de assistência social a que
se destinam RS suas atividades.-

Procesada a guia, fez ro,DISD exi-
gência no entido de ser juntada có-
pia dos estatutos da Associação.

Compareceu a parte alegando o
seguinte: .	 •	 t,

a) que a transmitente doado-'
ra e a adquirente donatária são
entidades que colaboram com o
Poder Público • e prestam assis-
tência às Moças solteirai de pou-
co .recurso, no Brasil;

bl que :a "Associação de SL3
Vicente de Paulo" tem sua per-
sonalidade iuridica no BriUti, ad-
mitida desde o ano de 1853; •

c) : que, em 10 de setembro dc
1933. o Decreto .173.e do livro de

• inserIção. • conferiu-lhe * o -Direi-
to 'de Utilidade. Pública pot:ejete,
inana. o beneficio instituiria pelo
art. 5' o 'n. o Hl, do Decreto-lei
n. 9.6213.	 . ,

DIÁRIO OFICIAL (Seção 8) 	 '	 '• Março d1954
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VOTO DO RELATO?!

Recorre a Associação São Vicente
• de Paulo, instituição religiosa de fi-

nalidades caritativas, contra o des-
pacho de primeira instância que lhe
negou a isenção tributária referente
ao - impósto de transinissao de pro-
priedade "inter-vivos". soliartada tom

-base no Inciso III do art. 5.°, do De-
creto-lei n. 9.626, de 1946, constando

•• dos autos, além dos fundamentos do
peeldo, a comprovação legal dos eti-

•viclades de assistência social exercida
pela instituição pleiteante	 •

r	 A decisão recorrida estaria,	 a meu
••• ver,• rigorosamente justa se versasse.
• a matéria. theicamente -sõbre, o dm-
•posto no capitulo das isenções do De-
creta-lei 'n 9.626, de 1940 	 •

Todavia, frente às credenciais ale-
gadas e devidamente provadas nos
autos concernentes às atividedes

• •recorrente, dizendo das suas ativlda-
•des -de Obras--de Assistência

• ha de se apreciar .0 pedido respeiten-
. .do .ao •que determina o disnositae)

constitucional, que nroibe o laeamen-
to- de impostos sõbre institnicões
assistência social •art. 31, • inciso • V,
alínea h. da Constituicão3.
•Corno iá foi dito acima, a institui-

rão pleiteante do favor tributária rea-
liza no Brasil, de modo elegloso. os

imels .relevantes serviços de esisten-'
eia -social, corno no caso. ri! presta-
dos às moças nue a ela se clirieem em

•ibusca de proteção e de confórtn mo-
re) e. eepiritual- aue lhes. fa Mim
ensaio elide e humano alie deve
•-enritede e amarado. Tive .ep ertu-
nulecie de verificar n essoe ltren'e o

:trabalho levado a efeito nelas TrrAs
vreentines. o atuei me fee Fantir
da a perfeita identidade existente cri-

a irmãs e as moces o feito da
ebra de assistência social' ali pra-
tteede

• Tenho. vinis. - ,não sa • como Justa
• 'nas aninhem, corno leni, e,coriceseão

dli isenceo 'do . .tributo à irstituição.
,neetiilente,	 .

.; isto roSstni
nmsent.e

curso . a fim • de que seja reconhceida

afrorestam, em, apenso ao procerso,
e A seguintes documentos;

" • 1) 'certidão do R. O. de Imó-
veis, 2. 0 Oficio desta capital, re-
ferente à, inscrição da dita As-
sociação Religiosa;

• ) certidão fornecida pelo pil-
dai do Registro Civil das Pessoas

• rendo haver sido registrada a
Ata da Assembléia Geral Extra-

• prdinária da Obra Católica e So-
cial de Amparo às Moças Soltei-
ras do Brasil que dssolveu a dl-

, ta instituição e doou os seus bens
ã Associação São Vicente de
Paulo;• 3) uma escriture referente
aquisição do referid) imóvel pas-
sado no Tabelião do 4. 0 Oficio;

4) várias certidões referentes
to imóvel;

balancetes dos anos de 1949
e 1950 da Associação São Vicen-
te de Paulo;

6) certidão fornecida pela Se-
cretaria Geral de Saúde e Assis-
tência da p . D. F. esclarecendo
que a dita Associação religiosa
foi registrada no Departamento
de Assistência Soelala como ine-
tituição de assistência social, de
modo geral e gratuita.

Consta o despacho do Sr. Diretor,
apare várias outras exigências, inde-
ferindo o pedido com base no dis-
posto o art. 5. 0, inciso III, do Decre-
to-lei n. 9.626, de 1946.

Dêsse despacho, replicou a contri-
buinte nos seguintes termos: (1é).

Todavia foi, inala urna vez, negada
-a isençáo.

Não satisfeita a Associaeáo relieto-
too pleiteante, recorreu, do desetcho
de primeira instância, ins ietindo no

; pedido.	 •
'	 É o relatório.

a imunidade de que trata o art. 31,
inclui V, alínea b, da Constituição
em vigor.

b) Quanto ao "Registro de Vendas à
Vista' . n.0 I, que deveria consigm.r
vendas efetuadas na epoca, reutt.ikas
ao periodo constante do auto de ilif: • at-
ção, não nos foi dado exemina-la, i)O,S
segundo os responsáveis pela firma
teria sido extraviado e o- de n. 0 u ap. e-
senta o registro de tatua mercantis ne-,
corridos apos a primeira quinzena do
maio de 1949, data posterior ás opera-
ções abrangidas pela autuação, motivo
poreue deixarmos de considerá-lo;

C) Com relação aos talões de Notas
fiscais' deixamos também de aprecia-
los de vez que, tão sômente, o de nú-
mero 001 a la0, encontra- .e revestido
das formalidades legais que lhe clA te
publica, enquantc os de números 101 a
200 e 201 a 300, não foram visados pela
Recebedoria do Distrito Federal o eue
lhes tira a capa.uclade, segundo cre-
mos de 'azer prova;

Estampilhas adquiridas 	
Impósto incidente sóbre

conforme "Diário" (Cr$
1948 	
1949 	

Idem, idem sôbre fatudas apreendidas:
1948 	 -
1948. 	

2.° — A dbito de "Caixa"
vista realizadas, a importância

. 1948:	 n44,

Duplicatas de n.°s 1 a ) — Outubro 	
Idem, idem de ne's 4 a 6 — Novembro
Idem, idem de 7 a 9 — Dezembro 	

Meses ,

e

Cr$
.22.669,60

	

9.000,00	 ,	 '

	

25.726,00	 67.396,00:

175.995,09):

à; Vista" n	 i	 impeascindivel	 sex
considerado o rato da existência do

(5"termo de declaração" de fiz. .5, tu
iseo impossibilitando aceitar-se a em
taçao do impesto quer da forma pre-
tendida pela atitaacla quei com rela rea
à • importeaciee relacionadas no "Diá-
rio" como eendas à vista - de vez ene
o valor das estam pilhas adeuiritias

ACÓRDÃO	 •
Vistos, relatados e discutidos 6stes

autos em que é recorrente a Asso-
ciação São Vicente de Paulo e recor-
rido o Departamento de Rendas Dl-
versai:

Acorda, unanimemente, o Conselho
de Recursos Fiscais, dar provimento
ao recurso para reconhecer à recor-
rente a imunidade tributária.

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, em 20 de agasto de
1953. — Waldemar Freire de Mes-
quita, Presidente. — Juvenal da Silva
Azevedo, Relator.

ACÓRDÃO N.° 823

sessAo DE 20 DE AGÕSTO DE 1953
Recurso n.° 18.
Recorrente — Mendez Sz Conde.
Recorrido — Departamento da Ren-

da Mercantil.
Relator — Conselheiro Vasco Borges

de Araújo.
lmptisto sôbre Vendas e Con-

signações. Figura qualificada de
sonegação. Multa do â 1.° do ar-
tigo 1.°, do Decreto-lei n.° 3.449,
de 1941.

RELATÓRIO
•

Mendes ,& Conde, firma estabelecida
à Avenida Thome de Souza n. o 143,
2.° andar, que posteriormente se trans-
feriu çara a Rua c19, Alfândega n. o 318,
2.° andar, foi autuada por infração dos
artigos 24 parágrafo 3.° e 26 do pará-
grafo 2.0 do Decreto n.0 22.061, de
9-11-32, em face da apreensão de fa-
turas, não lançadas em vendas, como
descreve o quadro de fls.,4 e aneans
de fie. '7 a 20.

O levantamento compreende o pe-
riodo de 31-1-48 a 31-3-49, elevando-se
o 'mpiesto sonegado a Cr$ 14.787,50
ievatorze mil setecentos e oitenta e
sete cruzeiros e cinqüento centaves).

A decisão de La instância, aceitando
a instrução do processo, impõe-lhe
multa de Cr$ 29.575,00 (vinte e nove
mil quinhentos, e setenta e cinco cru-
zeiros, e exige o recolhimento do Mi-
pasto de CrS 14.787,50 (quatorze reit
setecentos e oitenta e sete. cruzeiros e
cinqüenta centavos.). Notificada, depo-
sita o total de Cr$ 44.362,50 (quarenta
e quatra mil trezentos e semente e dois
cruzeiros e cinqüenta centavos), in-
terpondo recurso da decisão proferida

As alegações do recurso são as mes-
mas da defesa. Diz ter sido autuada
pel importância total das vendas.
quando deveria ter sido diniinuido
valor das que tiveram o impeato pago.
Disse ainda que os livros foram ame
endidos pelos autuantes não podendo
apurar o que de fato foi sonegado.

Posteriormente juntaram os recor-
rentes um esquema das vendas à vista
sonegadas, das vendas que reeistrarain
e . dos talões de notas fiscais de núme-
ros 01 a 300 A Representação da Fae
senda requereu o. exame da escrita da
fiema recorrevt.e, atencido com o laudo
de fis. 57 a 59, nos seguintes têtmos:

"Em cumprimento e determinação
de V. Sa. (fls. 56) comparecemos à
firma Mendes te Cor.de a fim de aten-
der a diligênci± reouerida pelo Conse-
lho de Recursos ?Iscais.

Do exame contáab procedido cons-
tetamos o oue se seeue:

a) O Diário 'n.° 1 da firma au-
• tuacia encontra-se revestido de' rei-

das as formalidad es legais e foi re-
gistrado no Da N. I. C. em 7 ee
julho de 1948: • estão escrituradas
no mesmo operaeRee.realizades

.12 , de dee...miem de 1947 a 30 de
•abril de 1949.	 •

Do referido livro (!!'onstam os se-
guintes lançamentos: • "
•• a° —. A débito de "Duplicatas a'

• Receber", e a , crédito de ."Merao
• deriee",'nelas vendee a -prazo rea-

liztieleeslo meirititaite de 	 • •'	 "; 

•• Cr$ :175.995,00; assim-desdobrao:

41.h.G
	 64.859,00

	

8.425,00	 .

	

. 53.316 00
	

118.600,00

175.995,00

33-8.662,60

35.614,00

424.2'76,0

d) No que tange ao "Registro de
contas Assinaladas ' n.° 1, verificamos
estar reveetidor das formalidades legais
e seu regi.stre no D. N., I. C., data
de 7 de julho de 1948. Consigna a
..rnissão da duplicata n." 1, em 31 de
outubro de 1948, e bem assim. 	 reie-
domadas no n. o 1 da letra a, desta
formação.

Aceitando-se, paraargumentar as
cifras constantes dos documentos rela-
cionados no "termo de apreensão" e o
total das estampilhas adquiridas, con-
forme guias anexas, em confronto com
a apuração efetuada nos livros lescais
e con- ercials de Mendez i Conde, apu-
rar-ee-ia, ainda assim, a existência de
unia diferença de selagem de 	
Cr$ 6.609,20, pari menos, coniurme
passamos a demonstrar:

Cr$	 Cr$
12.413,60

1.033,10
3 202,20	 4.235,30

Cr$
39 0220
12.413 e

6•0

43

6 5,20

1949:
Duplicatas de n.°5 10 a 12 Janeiro
Riem, idem de n.°s 13 a 15 — Fevereiro
Duplicatas de . ns. .16 a 23 -- Março

TOTAL 	

Março 	
Abril 	
Maio 	
Junho 	
Julho 	
Meato 	
Setembro
Outubro- 	 e 
Novembro 	
Dezembro 	

e a crédito de mercadorias, pelas vendas à
de Cr$ 424.276,60, discriminadas como segue;

1948
Total
Cr$

Importâncias
Cr$

50.329,00
37.624,00
39.487,00
58.000,0
66.313,00
54.635,00
23 541,00
18.178,00
12.139,00
48.416,00

1949
Meses	 Importâncias	 Total

Cr$	 Cr$
Janeiro 	 	 2,00
Fevereiro 	 	 16.294,00
Março 	 	 19.318,00

• TOTAL GERAL- 	   

vendas à Prazo,

TOTAL 	

8534.90
5.852,e0	 14.787,50

1F-022,80

RESUMO

Impósto devido 	
Estampilhas adquiridas 	

DIFERENÇA 	

E' necessário repetir que não nos tante do iniPóstd 'devido ede se P.ieva-
foi apresenta& oa• Registio de Vendas ri; a Cr$ 26.980,a1., coem conrita nanam,

pois segundo cremos, a falta do reais-

	

Cr$ 12.413,60, não fariam face ao rnen-ijr, come vendas.náo zegistrades. 	 _

prs	 •	 c:*
12.413,e0Estampilhas 'adquiridas"

Impoesto ineiiente sabre Vendes -	. prazo,
conforme eDiforio" oCr$ 1;5-.995,04);

1948 	 •	 e 	 •
1949 	 ' ''''' •••

irc fiscal ia mencionado e' a ileealida-
de de dile Farine de Notas Fiscails im-
pede ene se julgue o iotal dee faturai
apreendidas crina) j incluales, enamora
partielinente, nas rendas eireietradae
no "Dierio' segundo: a firma inferis,-

ohrigande, isto sim, e cenehlera-

•'1 tp?,1(1

• .-4235,50 •50

•



Cr$
Impe:isto devido 	 	 26980,30

12.413,60Estampilhas adquiridas
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A consideração de V. S.a".

E' o relatório.

VOTO DO DELATOR

As faturas apreendidas pela fiscal-
zação demonstram receaimento, no pe-
rlado de janeiro de 1948 a março de
1949, de vendaa realizadas à vista, mi.
cemente a uma firma comercial NeCSaF
faturas há.. referência a notas de nu-
meração dapacada em meses interrorn
pidos e é constante a intercorrência da
numeração.

Pelo esquema que juntou, referindo-
se as notas fiscais de 001 a 300, intor-
ma que 56 em junho de 1948. tiveras'
talões de vendas legalizados na Rece-
bedoria do Distrii-a Federal, quando
trasladaram de outros, não revertidas
de legaliaação, tôdas a vmdas, mas
mesm assim pelo levantamento ove
fizeram — documentos de I a VIII en
tre falhas 36-37 — cheeam à cinclusaa
que lançaram em vendas à vista 	
Cr$ 429 969 %I (quatrocentos e vinte i-
nove mil novecentos e sessenta e nave
cruzeiros e sessenta centavos), tema,
srnegado n paramento sabre vendas tac
Cr$ 282 670,40 (duzentas e oitenta e
três mil seisrentoa e setenta cruzenor
e ailarenta centavos).

As guias de aquisição dl estamm-
lass justificam compras a partir de
abril de 1948 até março de 1949, In-
snficientes aeatier para a sela g em das
Vendas realiza rias a tini só compradar

A controv arsia levanteda emanto à
falta do livro de vendas à vista na 1.
apreendi a n netos autoantes como ele-
gral, terlhe-i' entreeue tanto que
ao ser exi gira, nela pelada fase', não o
a presentou, nor extravio quando da
mudanca de sede do estabelecimento
preiudicand e -o no esclarecimento do
suas alegações.

Esclarece o laudo pericial mie o "Dia
rio" n 1, revestido das tom-tendert-e

-levais, tem escrituradas op erações rea
/Nad as de 12-12-47 ate 30 de abril de
1949. existindo vendas, com as çrimie-
ras denl i rstan emitidas. em outubro d r

-/mia e vendas a vista 'minadas a partir
de marco de 1948. Dos próprios talões
de notas fiscais, só n armeiro de na
mero aoi ft laia está revestido das fer-
malida des leenis Cis dentais não ferem
e nreaen tacina Rerebedoria do Distrito
Federal, corno alegam

Isto paisto, e	 •
Considerando que os documentes

a preendidos, comprovam vendas reali-
zadas sem nue estivessem registrada:
na cria totalidade

Consi.lerando aUe a escrita comer.
ciai e fiscal é discrerante, deficiente
(lesma-atida tia clareza neces.saria e in--
ca na ?, de ilidir a prova dos autos:

ron eide*n ndn alie a soneaacão é Neli
fess"a a -alminha-lente. mas não forarr
prceitia taaa arovaa -nansterednra a ti
fil"len. r em a perícia teve onssibin
d ado d e rsra egar ;-ssa renehiaan nela
ran nhe...nA,nif4 dos nreeeitos fifrais,
a dn.nrmnnl i reina nte entre :ateai e a

r."•,‘-'4,••••,*•41 n ene ma is - consta d•
""a""tree o '"1/1.	 .nPn/lirisifil,filir.11>

P^5	 nnm o. -letesayareiaa
rtn,•A n.”. fr. n ar, aat- 1a do neerete$ to.

3 449-41, nego proidmeato ao recurso

6.995,90
691,60	 7.957,50

8.934,90
5.852,60	 14.787,50

26.930,30

ACÓRDÃO

VISIOS, relatados e discutidos êstes
mitos em que é recorrente Mendes et
Conde e ceiem-ido o Departamento da
Renda Mercantil:
• Acorda, unanimemente, o Conselhe
de Reclinais Fiscais, negai provimento
ao recurse.

Coeselho de Recursos Fiscais. do Dis
trito Federai em 20 de agôsto de 1953.
— Waldemal Freire de Mes quita. Pre-
sidente. — Vasco Borges de Arao
Relator.

sassÃo DE 20 DE AGEM° DE 1953
ACÓRDÃO N.° 824

Recurso n. 390.
Recorrente "Ex-officio" — Diretor

do Departamenta de Rendas Diver-
sas.

Recorrido: Antonio de Oliveira Fa-
ria e sua mulher.

Veador: Conselheiro Osaaldo Ro-
mero.

Impósto da transmissão de pro-
priedade .inter-vivos".

Não • são compvlaUas ra deter-
riinactio do valor base para ço-
branca do impôsto, as benfeito-
rias nu construções efetuados pelo
adquirente avós imitir-se na pos-
se do imóvel ne t ) contrato de
promessa de venda. Na forma do
d is posto no item X1 do enramar-
/o Énien do art. la, do Decreta-
lei fl. 9 626, de 22-8-46, é devido
O impóste pela ces.slin de contrato

, de promessa de venda.
RELATÓRIO

Em data de 15 de julho de 1948.
nelo conhecimento n. 2.481.971, foi
nana, pelo recorrido, Antônio de 011
"eira Faria e sua mulher, a impor-
tância de Cr$ 418930 i quetro mil
eitecentos e oitenta e nove cruzeiros
* trinta centavos) relativa ao im pôs-
to . de traaam i asão dep ropriedade
"inter-vivos" devido pela compra fei-
ta. pelos /17e108 a Fausto Matarazze
de1..V ria da norte ideal do terreno
e mais as benfeitorias em proporção

naadin em construcão à Rua Ar-
tur Recuardes, 43-45", inscrito no
nRT sob o n 219 005. se gundo pra-
-essam ento constante da guia, data
to de transmissão de propriedade
no Denartamentn de Rendas Enver-
qa5 sob n. 07697-948 — e, posterior-
mente sob n. 4 510 947-51, guia essa
exneri ida pelo Tabelião do 11.° Ofi-
^In de Netas e da qual consta, como
nreco da transacao, a imoortanria de
rar$ 10.00,00 (dez mil cruzeiros).

O annaato mencionado foi pago
em- ci consta do des pacho datado de
7 de ¡unha de 1948 e exarado a fai-
!hen 2v, sabre a Important-ia de Cr$
54 :r5 Cal ictrinil enta e quatro mil tre-
'entoa e vinte e cinco ornemos) ten-
do, anteriormente informado o DR1
rer 4 de Junho de 1949 ifls 2v1. estai
O terreno cributadc„ nacniele Depar-
ta rnen to. neto valor de CrS 8413 "00.X'
eit r‘r entos e quarenta e seis mil cru

*raros).	 • -
Acha-se co, anexo uma sentida

min, dotaria cie 2 de hulha de 1941
a exnedicia pelo nabeliaci do 4. e Ofi
eia do 'antas. I qual rol nrotocotada
no URI) sob ri. 10.225-917,

Essa segunda gula se refere à ope-
ração de compra e venda, entre o
mesmo transmitente Fausto Mataraz-
zo e o recorrido Antônio de Oliveira
Faria e sua mulher de "1,25 avos do
terreno sito na rua Artur Sernardes
e a benfeitoria constante do aparta-
menti, 1.092 do edifício em constri-
ção que tomou o n. 43-45", inscri-
to no ORI sob n, 219 005. 0 va'or
declaradc é o de Cr$ 10.000,00 'dez
mil cruzeiros), idêntico ao da gula
anterior.

Em data de 9 de outubro de 1947
roi Intormaao pelo DRI estar o ter-
reno lançado naquele Departamentr
leia valor de CrS 846 000.00 (oitocen-
tos e ava renta e seis mil cruzeiros).

Devolvida a guia do DRD foi exa-
rado, em data de 11 de outubro
1947, o se guinte despacho:

'Retira-me o espe l ho da guia
crantn no objeto dá transaçãe".

Em rirtude dèsse despacho foi. asar,
()tido de Notas aue expedira a aula
remati dn com data cie 4 de novem •

le 1947, o oficio de fiz 4 do rno-
^PS50 em anexo, a que ()siou me re-
ferindo, am oue d eclarado, em adi-
ç amentn è. guia. " que o objeto da
' remirar) é 1.25 aa vos'da parte Ida.]
mi terepre a mais as benfeitorias rei
eronorran do nrédio em construção na
Roa anta, ri ernaraes ri 43-45"
a A. fls. 5 do processo há a sentida
via ete outro oficio do mesmo Taae-
liar) com data de 19 de novembro de
1ia47, err que é feita a mesma co-
manicacao.

No verso dêsse segundo oficio de
fls. 5, consta despacho do Chefe do
"-RD mandando cobrar o impôsto
sabre iara 38 )rIR 00 (trinta e oito mil
e etenta e cinco cruzeiros).

Em data de 15 de dezembro de
I 947 foi eateetdo o conhecimento má-
mern e 472 AM rara ale-emento do

imnento reaneetivo. no valor de Cr$
2 .426.8rl (frac mil auatrocentos e vin-
te e seis cruzeiros e oitenta centa-
vos).

NSo tendo Oda pago o impôsto, foi
m enti-ida arenivar a guia nor despa-
eht de R de janeiro de 1948. Datada
de 18 de fevereiro de 1948, consta
i nforree rão. a fls. 6v, de que "a par-
te comna enere t ,,e solicitou verbalm
te o levantamento da perempção".

nevaetatie a epremricão por despe-
""c de 24 a" fevereiro de 1948 e In-
enereada. nela DRT. em 26 do mesmo
mas, cnntimiar n terreno lançado pelo
valor de Cal 846 0°1) 00 (oitocentos e
eea-aefa a Rola mil cruzeiros), foi
"varada aermachn pelo Chefe do 2-
eira na aia seguinte, 27, nublicado a
1. 0 de e-a eer) — da sevuinte teor:

e stul to declaração da firma
ann"t ra tara esclarecendo o total
dist-anula-1 n nas obras do edificlo
ata 18-2-948".

A aase deanachn se segue informa-
aen de 20 de março de 1948 que de-
clara:

satisfeita a exigência na
guia 16161-47".

ADÓS essa infomacão foi, então
exeredn d esnartin datado de 22 de
marco do in& R P constante de fiz 7
d o chefe do 2-DR, nos seguintes
Moa:.

"" eferrrin o despacho de 3-12
de 1847 (obre-se o impôsto sôbre
Cr$ 49,325,00".

eheapeticinela, foi catrafilo o co
''',."17"^"ntn n, 2.478.85t de 30 •e
nbrq de 191 R na imnortancia de Cr)!

	

4'9 	 nrant,7:7..,,ztlleiirlo,cantrorentes

e riê aviNs1 tpnrin eirin nano n itmonatae eetneern-
`f01 main sesruinte segundo

a nntaçao n fls. 7v do processo,
E' o cale consta do processo em

abem de n. 16 9V-947, Iniciado aele
-errenda dd's duas gulas de transita
são..

romn se verifica de fls. 3v do n"
n.sso neatin.do nela primeira guia a
mie foi feita referancia, o moem)
n '7 697-518 dentais n. 4 510 947-9al
foi 3 mesmo desarquivado e apensa-

_

do, em data de 16 de novembro de
1950, ao de ri. 4 418.582-960.

A 28 de novembro de 1950 foi aquê-
le processo encaminhado ao DRI com
a solicitação de ser informado quais
os valores tributados "dos aparta-
mentos 101 e 1002 do edifício sito na
Rua Artur eBrnardes 43-45, e, se
possível. a .data do habite-se".

Em solução informo uo DR1 ser de
Cr$ 21.420,00 (vinte e um mil qua-
trocentos e vinte crueziros) o V.T. do
snartamento 101 e de Cr$ 17.12U00
r dnezessete mil e cento e vinte cru-
"eiras) o 'do apartamento 1.002, Foi
ainda informado ter sido publicada a
=cessão do habite-se total do edi-
arnbrcinno do "p a,19"Diário oficial" de 14 de se-

Devolvido n processo ao DRD foram
• intereasados notificados a pagar
nina cliferen ra de imnasto de 	
^I•  41.358,70 ( quarenta e um mi/
treezntoa e cinatienta e oito cruzeiros
e setenta centavos), posteriormente
-et-brada, segundo corrigendas de
aálculo, a CrS 17.095.40 (dezessete
mil noventa e cinco cruzeiros e qua-
renta cen t avos), diferença oue leve-
''a serser acresni aa de juros de móra a
nartir de 10 de março de 1949.

Em 19 de outubro de 1951 foi am.o-
sentacla	 peticão de fls. 22 em que,
sendo feita referancia ao procesac 	
4 510 947-51. foi solicitado o canc e la-
atente da diferenca do im ptisto, "cra
em cehranca nannele processo, tendo
'ri' vista as - instruções da atual ad-
ntiniatracão".

pra informado em 20 de outubro de
1951:

"Os imana-os foram pagos em
• 3-5-948 e 15-7-948, sendo a es eri-
• tura lavrada em 19-3 ..949, dentre

do prazo legal.
Tendo em vista o que decidiu o

Sr, Diretor na portaria na 50-51,
e uma vez aue se trata de 30111-
sição feita antes de entrar .t‘
gor a portaria 23-19 sou pelo can-
celamento da notificação tairnero
719-952".

Foi então proferida a decisão de 21»'
de outubro de 1951, do Sr. Diretor do
DRD, nos seguintes térmos:

"Defiro o pedido de f li. 22.
Cancele-se a nota de déteto nú-
mero 1.174. de 5 de junho p. pas-
sado, relativa à diferença de 	
Cra 19.317,8). Trata-se de impos-
tos arrecadados em 3-8-48 . e 15
de julho de 1948, referentes à
compra dos apartamentos 101 •
1.002 do prédio n.° 43-45 da rua
Artur Sernardes, luate-se cópia
da portaria n. 0 60-51, desta Di-
retoria. Recorro ex-otticio, ns
forma do artigo 5. 0 da Lei 269,
de 1-11-48, para o Conselho de
Contribuintes."

Encaminhados os autos a éste Cora
selha e incluído o recurso na palita
da sessão de 7 de julho de 1952. foi
a mesmo retirado da pauta em vir-
tude de diliaência requerida pelo Con-
selheiro Ernesto Di Rego, no sentido
de ser anexada ao processo uma cópia
das peças principais da escritura de-
finitiva de compra e, hem assim, dizer
o recorrido se possui documento re-
ferente a contrato it inrairortração,
apresentando-o, em caso afirmativo.

Foi pela Secretaria do Conselho
anexada a cópia de fls. 30°a 33 oe
cláusulas da escritura definitiva.

Em 19 de ace5sto de 1952 a Auxi-
liadora Predial S. A., procuradora
dos adquirentes, reauereu fôsse 'sus-
tado o andamento do processo até a
volta dos nrnnre tarins aue "e erma-
travam em parttegala quando, então,
séria apresentais RO -Conselho féria
a documentação referente ao contrate
ia incorporação,

Os contratos de inenrnoracaa rela-
tivos aos dois apartamentos toren
nosterformente arareseotados ry)
"refariano 

autos,
ritiotna.nselho e achatn se ane-_

Pelos mesmos SP verifica alie o cem-
?romba° relativo ao apartamento na-

Impôsto incidente sôbre "vendas à vista":
1948 	
1949 	

Impôsto . calculado saibre O total das faturas
apreendidas:

1948 	 	 .•
1949 	

TOTAL

	

	

RESUMO

DIFERENÇA 	 	 14556,70



õegunda-Teira
	

DiARIO OFICIAL (Seção II) 	 Març de 1954 1595

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos éstes
autos em que é recorrente er-e)fficio
o Diretor do Departamento de Ren-
das Diversas e recorrido Manuel Ne-
ves da Silveira:

Acorda, por unanimidade, o em-
selho de Recursos Fiscais, negar pro-
vimento ao recurso ex-officio.

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, 20 de agasto de 1953.
— Waldemar Freire ,de Mesquita,
Presidente. — Juvenal da Silva Me-
vedo. Relator.

mero 101 foi de inicio assumido com
o Dr. Carlos Augusto Naylor Júnior,
tendo havido transferência ou cesaão
dos direitos e obrigações oo mesmo
contrato relativos aos recorridos —
Antônio de Oliveira Faria e sua mu-
lher, Dolores Sozano Faria — em data
de 12 de janeiro de 1948, pelo valor
de Cr$ 51.000,00 (cinquenta e um niii
cruzeiros),

O Sr. Representante da Faaenda
oficiou nos autos, na forma regula-
mentar, assim se pronunciando:

"Tendo em vista as anteriores
" decisões dêsse E. Conselno em di-

versos recursos relativos ao mesmo
edifício, espera esta Repreaenta-
ção seja, ainda uma vez, feita
Justiça."

E' o relatório.

VOTO DO RELATOR

Trata-se de mais um recurso ex-
,officio relativo a apartamento do edi-
fício na rua Artur Bernardes 43-45.

As circunstâncias em que foi feita
incorporação e custeadas as obras já
foram devidamente consideradas e
longamente debatidas neste Conselho,
por ocasião do julgamento de recursos
relathos a outros apartamentos, nada
havendo a acrescentar em relação às
mesmas,

Há a considerar, entretanto, g ces-
são de direitos a que se refere o
documento de fls. 36-37, cessão essa
sujeita a pagamento do impôsto
forma da lei fiscal, pelo valor cai que
se operou, ou seja, Qr$ 51.000,00 (ciii-
quenta e um mil cruzeiros).

Isto /Misto,
Tomo conhecimento do recurso arr-

officio e dou-lhe, era parte, provimen-
to para manter o cancelamento da
diferença de impôsto apurada e ta:-
gir o impôsto de cessão sôbre o valor
da transferência de direitos e obriga-
ções decorrentes do contrato particular
de fls. 36-37. ou seja. &More 	
Cr$ 51 001,00 (cinquenta e um mil
cruzeiros),

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é recorrente ex-of peio o
Diretor do Departamento de Rendas
Diversas e recorrido Antônio de Oli-
veira Faria e sua mulher;

Acorda, por maioria, o Conselho. de
Recursos Fiscais, tomar conhecimento
do recurso para, reconhecendo a pao-
cedência da decisão recorrida quanto
'à cobrança do impôsto relativo à com-
pra e venda, negar-lhe provimento,
mas exigir seja cobrado o impôsto de
cessão correspondente e cperação do
documento de fls 36-37.

Vencido. o Conselheiro Ernesto Dl
Rago que dava provimento Integral
ao recurso e exigia. ainda a cobrança
do impéisto a que se réfere esta de-
cisão.

Conselho de Recursos Fiscais Ao
Distrito Federal, 20 de a zoato de 1953.
— Waldemar Freire de ill•not it a Pre-
sidente. — Osvaldo Romero. Relator

Sessão de 20 de agõsto de 1953
ACÓRDÃO N.° 825

Recurso a 0 991.
Recorrente — Manuel -Neves da

Silveira,
,

Recorrido — Departamento de Ren-
his Diversas,

Relator — Conselheiro Juvenal da
Vva Azevedo.

Impôsto sare Transmissi, de
Caso de denegação de recuso

"ex-of »cio" por verificação de
concordância do despacho recor-
rido com a mova material prin.s.
tante dos autos,

Sessão de 20 de agósto	 1953

ACÓRDÃO N.° 826

Recurso n.° 1.023.
Recorrente — Joel Murinely de

Carvalho,

Recorrido — Departamento de Ren-
das Diversas,

Relator — Conselheiro Henrique
Biasino.

Impósto sôbre Transmissão de
Propriedade "inter-vivos".

Não ficando cabalmente prone:ao
o exercício da profissão de jorna-
lista, é de indeferir-se o pedido
de reconhecimento do direito a
isenção com base no artigo 27 do
Ato das Disposições Cot/ e mas:do-
nais Transitórias,

RELATÓRIO

Joel Murinely de Carvalho, ale-
gando sua qualidade de jornalista pio-
fissional requereu isenção de paga-
mento do impôsto de transmissão "ia-
ter-vivos', da compra de um aparta-
mento, no valor de Cr$ 665 000,00
,seiscentos e sessenta e cinco mil cru.
zeiros), sito à ma Ataulfo de Paiva
número 458.

O pedido foi instruído com a
documentação legalmente exigida e a
prova do exercício efetiva da profissao
foi feita com uni atestado do "Bu-
reau Interestadual de Imprensa '. de-
clarando ,;ue o recorrente é reclamo.
de "a Triouna de Santos, nos serviços
junto à Alfândega, Guarda-Mona e
Administração da PõMo desta Ca-
pital.

A fls. 6 consta a seguinte promo-
ção, do Serviço de Preparo do DRD.

"Sr. Diretor:
O presente pedido de isenção,

julgamos, não deve ier atendido
por essa Diretoria, E' evidents
que a parte não provou suficien-
temente o seu caráter de jorna-
lista profissional e, nem que o
houvesse feito a contento, não lo-
graria a isenção pleiteada, eni vir-
tude do critério de principalidade
de funções adotado por êste De-
partamento..

Senão vejamos o que apuramos
na sindicância procedida:

1. No gabinete do guarda-nato
da Alfândega, apurei, ser o ra-
ouerente despachante aduaneiro
junto à Alfândega do Rio ce da•
neiro, percebendo comi.s.sões mon-

• sais que montam de 30 a 40 nill
cruzeiros,

2. Nos meios alfandegários não
é absolutamente connecido o re-
querente como jornalista, sendo
que quem nos prestava informa-
ções, o Sr, Ernesto F. R ithe,
guarda-mór auxiliar, afirmcu ci?le
apesar das relações de longa data
que o ligam ao despachante Joel,
nunca soube ter aquele val.daae
de jornalista,

E' evidente que o critério da
principalidade de funções por nós
inalteravelmente mantida de par
com a inexistência de prevas
reais sôbre o alegado, torçam o
Indeferimento dêste pedido."

A isenção foi indeferida pelo nobre
Diretor da La Instância, tendo o pro-
prietário recorrido para éste Conselho
em longa petição de fls. 10 a 12, cujos
térmos são os seguintes: (1é).

O ilustre Representante da Fazenda
oficiou da forma seguinte:

*Recurso voluntário contra a
decisão do DRD que negou a con-
cessão do benefício da isenção de
impôstd de transmissão, pleiteada
com fundamento no artigo 27 do
Ato das Disposições Constitucio-
nais Transitórias.

A denegação fundou-se l em ou(
o jornalismo exercido pelo eror.
rente não se reveste da caracte•
rist i ca da piar cipalidade, defenal-
da pela Fazenda do Distrito Fe-
deral corna "conditio sine qua
non" para a outorga do revoa
isentionai.

3. Mantida a negativa, are I
réplica de fls. 7, apela o recor-
rente para éste E. Conselho lb-
lhas 1)-12), contestando c cri-
tério adotado pela UI. Inst.:Meia,
já que lei não Jaz a mesma (1,s-
tinção, e invocando uma decisão
do C. Tribunal de Justiça mima-
vor de seu ponto de vislik,

4. Em relação á decisao irmo-
cada, pode esta Represe-mm:10
submeter a VV. E.E.m a uma .taiya
relação de acórdão do mesmo Tri-
bunal cai sentido diametraanente
opôs to,

5. De outro lado, forçoso é sa-
lientar-se que, segundo A insi ru-
ção do processo, o recorrente é
despachante aduaneiro, coso ie-
xnuneração altíssima, fato não
contestado pelo recorrente.

Coerente com o princípio ado-
tado de defesa da "principalida-
deM pede a Fazenda do Distrito
Federal seja negado provimento
ao recurso, negando-se a isenção
pleiteacia.

E' o relatório.

RELATÓRIO

Neste processo o contribuinte Ma-
nuel Neves da Silveira fêz processar,
em 17-1-52, uma guia vara migar n
impôsto de transmissão de proprie-
dade "inter-vivos" referente à tran-
sação de compra e venda e cessão de
1124 avos do terreno à rua Doeningcs
Ferreira, junto e depois do 5-A, pelo
preço de Cr$ 25.000,00 (vinte e cinco
mil cruzeiros) pela venda e de 	
Cr$ 30.000.00 (trinta mil cruzeiros)
pela cessão.

Processada a guia, foi o irnpôsto
mandado cobrar sõbre a compra e
venda no valor de Cr$ 25 00),0) (vinte
e cinco mil cruzeiros) e a cessão no
de Cr$ 30.000.00 (trinta mil cruzeiros'
sendo o imobsto no total de 	
Cr$ 4.050.00 (quatro mil e cinquenta
cruzeiros), cuja importância entrou
ein receita em 12-2-52,

No período da revisão, foi encon-
trada uma diferença de Cr .a 1 275.00
(um mil e duzentos e setenta e cinco
cruzeiros) a qual foi recolhida em
14-3-52.

Todavia, face á informação de fô-
lhas 6 de que havia no local constru-
ção de um edifício de apartamentos,
foi feita nova revisão na cobrança da
qual resulton nova diferença, no valor
ie Cr$ 7.500,0) (sete mil e quinhentos
rruzeiros), constando ser a dita dite-
rença referente às benfeitorias então
existentes, sendo expedida a respec-
tiva nota de débito.

Interpõsto recurso, o Sr. Diretor
assim despachou:

"Defiro, em parte, o pedido. .

Tendo em vista que, segundo in-
forma o Sr. Contador, o valor
das obras, em 17-1-52 (data, em
que foi protocolada a era de
Cr$ 19.329,00, determino se can-
cele a nota de débito n. o 1684, de
30-6-52, e se expeça notificação
ao adquirente, intimando-o a pa-
gar, em 15 dias, a diferença de
Cr$ 72,50, agora apurada.

Oficie-se ao DC11`.
Em seguida; remeta-se ao 1-RD.
Recorro ex-officio,

esse despacho foi dado em face da
petição que se encontra, • por cópia,
nos autos, formulada no processo nú-
mero 4.500.895-52, que tem coneaão
com o presente, petição essa do se-
guinte teor; (1é).

Verifica-se, a seguir, que a referida
importância entrou em receita em 27
de novembro de )952.

E' o relatório,

, VOTO DO RELATCrft

0 presente recurso de oficio do
Sr. Diretor do DRD versa só lose ma-
téria semelhante à do recu rso 85P. lá
apreciado e julgado por éste Con-
selho e com o qual tem conexa°.

Assim como no caso já Julgado e
pelos mesmos motivos, sou pelo não
provimento do recurso ez-officio.

VOTO DO RELATO),

Da documentação junta aos autos
veldica-se que o recorrente está de-
vidamente inscrito como .1 mnalista
profissional, tendo dirigido, pela época
de 1930, a Revista Desportiva ".He-
lênica" -

Nenhuma prova féz, entretanto, oe
esta exercendo a profissão de jorna-
lista; nem sequer atestado de 'A Tri-
buna" apresentou, pois o anexo a SC-
Irias 17, foi expedido pele Buread In-
terestadual de imprensa e o que Uh,
se declara, foi constatacto, nela fisca-
lização da Prefeitura, ser completa-
mente inexato,

Ora, o requisito essencial, rrimor-
dial, para o gôzo do benefício da isen-
ao, previsto pelo artigo 17 das Dia.
posições Transitórias da Constituiçãe
Federal, é o exercício efetivo e Mval
da profissão de jornalista, o que, sem
dúvida, não ocorre 11:1 espécie,

Face ao expôsto, nego prov:mento
ao recurso, para ma'ater a cobrunç3
determinada pela 1. • Instância.
Declaração d	 eovtood

Declaração de voto do Conselhefrc
Waldemar Freire de Mesquita

(Presidente)

Votei pela denegação do recusam
não porque considere a principal:c:ao°
condição necessária ao reconhecimento
do direito à isenção — o „we para mim
não tem fundamento — mas porque
não convence a prova oferecida pela
interessado para justificar o ,exerciam
daquela atividade.

acómiXo
Vistos, relatados e d iseuwous este,

autos em que é recorrente Joel Muri-
nely de Carvalho e recorrido o De-
Danamento de Rendas Diversas:

Acorda, por unanimidada, o Coas
selho de Recursos Fiscais, negar provi-
mento ao recurso,

Votaram pela conclusão os Canse-
Melros Osvaldo Romero e Lauro Vas-
concelos, tendo êste se reportado an
voto proferido no Acórdão 423.

Conselho de Recursos Fiscais da
Distrito Federa!, 20 de agôsto de 1953.
— Waldemar Freire ,de Mesquita
Presidente. — 7biatemo a niasino. Re.Igor.
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